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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.923, de 07 de junho 
de 2017, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Engenheiro Arcoverde 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Condado , Estado da Paraíba. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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17 -  Portaria nº 1.260, de 14 de março de 2018 - Associação Quinze de Agosto, 

no município de São Gonçalo do Rio Preto - MG; 
18 -  Portaria nº 3.887, de 2 de agosto de 2018 - Associação Comunitária Betel 

FM, no município de São Francisco do Sul - SC; 
19 -  Portaria nº 5.962, de 22 de novembro de 2018 - Associação Cultural 

Esportiva Rodolfense, no município de Rodolfo Fernandes - RN; 
20 -  Portaria nº 7.150, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária 

Cultural de Vermelho Novo, no município de Vermelho Novo - MG; 
21 -  Portaria nº 132, de 24 de julho de 2020 - Associação dos Agricultores de 

Capibaribe Mirim, no município de São Vicente Ferrer - PE; 
22 -  Portaria nº 133, de 24 de julho de 2020 - Associação Cultural e 

Comunitária de Jandaia do Sul, no município de Jandaia do Sul - PR; e 
23 -  Portaria nº 134, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária e 

Cultura de Machadinho, no município de Machadinho - RS. 
 
 

Brasília, 12 de abril de 2022. 



 

EM nº 00628/2019 MCTIC 
  

Brasília, 27 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. 

                 Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.031934/2012-00, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Engenheiro Arcoverde, inscrita no CNPJ nº 03.077.181-0001-42, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 25 de Março de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Condado, estado da Paraíba, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. 

                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 2798/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. 

                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1923/2017 de 07 de junho de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 26 de junho de 2017. 

4. 

                 Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  



  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 1923/2017/SEI-MCTIC

 

   O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
 53730.000054/1999 e nº 53000.031934/2012-00, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de Março de
2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Engenheiro Arcoverde,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Condado/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1793747 e o código CRC 7012FF1D.

Referência: Processo nº 53000.031934/2012-00 SEI nº 1793747
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 53000.062558/2013-78
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 192/2022/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900   Brasília/DF
 
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nºs
3.638, de 2015; 729, 1.027, 1.826, 1.850, 1.939 e 1.949, de 2016; 1.465, 1.837, 1.887, 1.923, 1.948,
2.629, 3.500 e 4.034, de 2017; 709, 1.260, 3.887, 5.962 e 7.150, de 2018; e 132, 133 e 134, de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 13/04/2022, às 15:45, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3305498 e o
código CRC 4A09CEE6 no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.062558/2013-78 SEI nº 3305498

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35720/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.031934/2012-00.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679642 e o código CRC A36D758B.

Referência: Processo nº 53000.031934/2012-00 SEI nº 4679642
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação 

Protocolo de Outorga n° 53730.000054/99) 

?áINIilrtRIO CNA 	01%4 	t:?_SErs 
ERA ru.ü. DF 

53000 03'1934/2012.00 

APA.k•-;CE 

041?7.2012-09 .19 

1. 	Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENGENHEIRO ARCOVERDE, na localidade de 
CONDADO / PB, tem validade até 25/03/2012, opino no sentido de que seja providenciada a 
abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília,  Cri\  de julho de 2012. 

BRUNA PC ECO(G)NÇALVES DE MEDEIROS 
Agente-Ad6tinistrativo 

BPGM/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2517/2012/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga 

Referência: Processo n° 53000.031934/12 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 	A presente Nota Técnica visa tratar da não renovação da outorga concedida à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENGENHEIRO ARCOVERDE para a execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de CONDADO/PB, em virtude do não 
cumprimento do disposto no subitem 20.2 da Norma n° 01/2011. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
ENGENHEIRO ARCOVERDE para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se 
expirou em 25/03/2012. 

3. Ocorre que até a presente data não constatamos em nosso banco de dados 
requerimento dessa entidade no sentido de renovar sua outorga, a qual que deveria ter sido 
requerida no período compreendido entre 25/12/2011 e 25/03/2012, ou seja, entre o terceiro e o 
último mês anterior ao vencimento da autorização,  conforme subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, 
restando comprovada a sua falta de interesse em permanecer executando o serviço. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto e, considerando a previsão contida no parágrafo único do 
artigo 6°, da lei 9.612/98, de 19 de fevereiro de 1998, no artigo 36 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 2.615, de 03 de junho de 1998 e no item 20 da 
Norma 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, opinamos pela não 
renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENGENHEIRO 
ARCOVERDE e pelo encaminhamento de ofício comunicando à entidade da decisão. 

Volume de Processo Digitalizado  (0429778)         SEI 53000.031934/2012-00 / pg. 2



À consideração superior. 

Brasília, 30 de outubro de 2012. 

I 	I 
Niro. 

VALKI A FERREIRA MACHADO 
Chefe de Divisão 

De acordo. Expeça-se oficio à entidade. 

Brasília,  3 de 2012. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 

Oficio tf 3 q 3 5 /2012/CGRC/SCE-MC 

Brasília, tlide 2012. 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENGENHEIRO ARCOVERDE 
Rua Padre Amâncio Leite, s/n° - Centro 
58714-000 Condado/PB 

ASSUNTO: Renovação de Outorga 

REFERÊNCIA: Processo n°. 53000.031934/12 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENGENHEIRO 
ARCOVERDE, entidade autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de CONDADO/PB, não manifestou, até a presente data, interesse em renovar sua 
outorga, e considerando que a autorização se expirou em 25/03/2012, informamos que essa 
coordenação opinou pela não renovação da outorga para um novo período, nos termos da Nota 
Técnica n° 2517/2012/CGRC/SCE-MC, que segue anexa a este oficio. 

2. Assim, fica V.Sa. notificada da abertura do processo em referência, oportunidade 
em que fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste Oficio, expedido 
com AR-Postal, para que esta entidade, se for do seu interesse, apresente manifestação. 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do processo e o Número deste Oficio de Exigência. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO RANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 

Volume de Processo Digitalizado  (0429778)         SEI 53000.031934/2012-00 / pg. 4



CORREIO( 
BRÈSIL 

AVISO ."`E 
RECEBILNTO-.: 

AVIS CNO7 

R Q 2074375 5 BR 

NOME OU F 

I 	I - 

I 	I  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
7i(104-904), , 	Rragília- 
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NOME OU RAMO SOC 
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ENDEREÇO  1 ADIR] 

I 	I 	I 	I 	I  
CEP  1 CODE POSTAL 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

Of. 3935 /2012/CGRC/SCE-MC 
53000.031934/12 
REPRESENTANTE LEGAL 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENGENHEIRO ARCOVERDE 
RUA PADRE AMANCIO LEITE, SiN - CENTRO 
58714-000 	 CONDADO/PB 

---( 

AR  

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO Ã VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 

ASSINATUR4k O RECEBEDOR / SIGNAT E DU RÉCEPT 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR NOM LISIBLE D RÉCEPTEUR 

Kaw(A---ç_c/c)   
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Li SEGURADO /  VALEUR DÉCLARÉ 

EGA 
O 

c) 

4 DEZ. 2012 

N 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

d 

N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE VAGENT gin101-  

1322497 "(3  PB 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / 34DRESSE DE REMIR DANS LE VERS 

75240203-0 	 FC0463 / 16 114 x 186 mm 
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Associação Comunitária Engenheiro Arcoverde - ACENAVE  .0-  

) 	 §, Rutdce 	2   o 
1 	 Rua Padre Amâncio Leite, s/n - Condado - PB 	,J) 	- co 

'i)  

Ao MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 39. Andar 

70044-900 Brasília — Distrito Federal 

INUz:TÉR.10 0.1k COMUNICA f",:k5E!: 

ERA SiLLO. - DE 

531100 060380)2012-40 

SE APISOE 

1212.12012-03:Ü2 

ASSUNTO: Renovação de Outorga 

REFERÊNCIA: Processo n9. 53000.031934/12 

Senhor Coordenador 

1. 	 A ASSOCAIAÇÃO COMUNITÁRIA ENGENHEIRO ARCO VERDE vem, por força do 

contido no ofício n9. 3935/2012/CGRC/SCE-MC, desse Ministério, no prazo que lhe foi assina-

do, apresentar sua MANIFESTAÇÃO e ao final REQUER o que segue: 

1.1 	 Que a Associação requerente é cessionária dos serviços de RadCom há muito 

tempo e recentemente recebeu oficio que nega a renovação de sua outorga. 

1.2 	 Ocorre que, conforme consta do ofício n9. 2636, (cópia anexa) de 22 de março 

de 2004 a Associação recebeu "...a Licença Definitiva, com validade de 10 (dez) 

anos,...", razão pela qual tomou por base esse documento com referencial para 

renovação de sua licença, entendo que o prazo terminaria em 25.03.2014, no 

que pese constar ser esta "definitiva". 

2 	 Diante do exposto, vem MANIFESTAR seu interesse de renovação de sua ou- 

torga, requerendo que RECONSIDERE a sua negativa de outorga e lhe conceda 

"0. 
CNPJ N 9  03.077.181/0001-42 

prazo para encaminhamento da ucurrren-taçãe-ficcessárja-para  tal  

liPede e - 

Nestes 	os 

RAIMUN 

Associaçã 

Diretor Pr 

O ALVES GOMES 

Comunitária Engenheiro Arco Verde 

sidente 
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SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 

Atenciosa ente, 

RLOS ALBERTO ,EREIRK-  SENDE 
Dir tor dd Departamento de Outorga de Serviços 

• '5' 

, 
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0  N^  0 C  '40: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	
'4.3):,—  "; 	9  

SECRET A DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 	u2, 
• e.- e 

EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 	 .1", 	--l  .. 
`:! 

Esplanada dos Ministéri i s — Bloco "R" — 3° andar - anexo oeste - sala 300 — 70044-900 — Brasília/DF 
Fone: (61) 311-6890 -- Fax: (61)'311-6617 	, 

Ofício n2Â ts 3 6 	004/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 022, de março de 2004 

Ao Senhor 
Raimundo Alves Gomes 
ASSOCIAÇÃO COMUN 
Rua Padre Amâncio Leite 
58714-000 	Cond 

TÁRIA ENGENHEIRO ARCO VERDE 
s/n - Centro 
o/PB .  • 

rr 

Assunto: Encaminhamen o de Licença para funcionamento 
Processo n° 53730.0000 4/99 

Prezado Se hor, 

Estamos e caminhád;3, anexo a este oficio, a Licença Definitiva, com validade 
de 10 (dez) anos, paia Funcionamento de Estação de •Radiodifusão Comunitária 'da 
ASSOCIAÇÃO COM NITÁRIA ENGENHEIRO ARCÇNERDE, na localidade de 
Condado, no. Estado da P ralha. 

valkirfàDOS/SSCE/MC 
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Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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Associação Comunitária Engenheiro Arcoverde — ACENAVE 

Rua Padre Amâncio Leite, s/n — Condado — PB 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2146/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.031934/2012 
Processo de Outorga n° 53730.000054/1999 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à Associação Comunitária 
Engenheiro Arcoverde para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Condado / PB. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, solicitamos os documentos explicitados abaixo, na 
forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I. Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel; 

Cópia 	çlu 	wmprovante—de inscrição—no—Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda — CNPJ, válido e atual; 

IV. Cópia atualizada do Estatuto Social consolidado, constando todas as 
modificações que, por ventura, tenha sofrido durante o período de vigência da outorga; 

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

VI. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011, Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 

emar/CGRC 
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Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

	

VII. 	Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 
da Norma n° 01/2011; 

	

VIII. 	Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea "f.1", da Norma n° 01/2011; 

	

IX. 	Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n° 01/2011; 

	

X. 	Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 01/2011; 

	

XI. 	Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada. 

c. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

	

XII. 	Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora; 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contado 	d partir da data 	de-reeebitnente-desta  Nota Técnica,--de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

ernar/53000.031934/12/CGRC 
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À consideração superior. 	 .ttstriro;-)-. 

Brasília, 	de G 	Fije 

ELI MARIA ALVES DRIGUES 
Administradora 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2146/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, 	de-----a-r5G- c) 	de 2013. 

cx....e.-- 
SAMIR A ANDO GRAN NOBRE MATA 
Coordenador Geral de Radiodi são Comunitária osfrcpço'oxço--

cf~  54.9 btpc' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6177 

' 
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Oficio n° 	/2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 	de ‘e 0  de 2013. 

Ao (À) Senhor(a) 
REPRESENTANTE LEGAL 
Representante Legal da Associação Comunitária Engenheiro Arcoverde 
Rua Padre Amâncio Leite, shi, Centro 
58.714-000 	Condado / PB 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.031934/2012. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1, 	Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.031934/2012, que trata 
da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Condado / PB, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
2146/2013, que solicita apresentação de documentos necessários à instrução processual. 

2. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por unia única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade  sública, regularmente comprovados,  desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal  neste sentido, dentro o prazo para cum Innen • . -  • I ias. 	Decorrido 	 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

SAMIR 	
Do  G A 

NOBRE MATA 

JA  
c—A--o---,---RAwtu_..k_áj 

(i) 	de 
 yátiltia 0)0%ga Tanis 

Coordenad r-Geral de Radio ifusão Comunitária 

Goordenaylo Geai de RadiodNsão C,orousitáfia 

Goosóoadowaetit 
de serio 

Radiodifusão CoMunktad3 

Subst 	C0 
Nta 

Makticu‘a'. 1Y3609 
CGRC 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENGENHEIRO ARCOVERDE - 
ACENAVE 

Rua Padre Amâncio Leite, S/N — CONDADO — PB. 
CNPJ N° 03.077.181/0001-42 

Ofício n° O 0/2013/ACENAVE 
Condado (PB), 16 de Setembro de 2013 

AO: Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica 
Coordenação-Geral da Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar 
70044-900 — Brasília — DF 

Assunto: Renovação de Outorga 
Referencia: Processo n° 53000.031934/2012 

Ilustríssimo. Sr. Coordenador 

A Associação Comunitária Engenheiro Arcoverde, vem por força do contido 
no Ofício n° 4447/2013/CGRC/SCE-ME, datado de 13 de Agosto de 2013 e da Norma 
Técnica n° 2146/2013/CGRC/SCE-ME, referência: Processo de renovação n° 
53000.031934/2012 e Processo de Outorga n° 53730.000054/1999, deste ministério, no 
prazo que lhe foi assinado, ENCAMINHAR a esta Coordenadoria-Geral de Radiodifusão 
Comunitária a documentação, conforme a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no 
D.O.U. de 2/7/2013 que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de 
outorga de serviço de radiodifusão comunitária, até 30 de 11/2013, no forma dos subitens 
8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2013. 
Em anexo, documentação e requerimento de renovação de outorga. 

— Alssociaçao uomunstaria 
ene Arc verde 

CNKI.  N' 03 077.1 i110001-da 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENGENHEIRO ARCOVERDE - 
ACENAVE 

Rua Padre Amâncio Leite, S/N — CONDADO — P13. 
CNPJ N° 03.077.181/0001-42 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENGENHEIRO ARCOVERDE - ACENAVE, 

inscrita no CNPJ sob o n° 03.077.181/0001-42, com sede À Rua Padre Amâncio Leite, s/n, 

na cidade de Condado, Estado da Paraíba, CEP 58.714-00, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente autorizada conform-  e Portaria n° 498 datada de 

23/08/2000, publicada no Diário Oficial da União, de 04/09/2000 e Decreto Legislativo n° 

2.615, de 3 de junho de 1998, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a 

renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em 

atendimento ao ofício n° 4447/2013/CGRC/SCE-MC, datado de 13 de agosto de 2013 e 

recebido através de AR Postal (Aviso de recebimento) no dia 22 de agosto/2013, mediante 

Nota Técnica n° 2146/2013/CGRC/SCE-NC, referência: processo de renovação n° Volume de Processo Digitalizado  (0429778)         SEI 53000.031934/2012-00 / pg. 16
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Q.  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - 
Secretaria de Serviços de Comunicação EIewiinica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6177 

Oficio qi° 	/20I3/CGRC/SCE-MC 

Brasília, -A- de 'z=---e,-iv-;"" 3  de 2013. 

Ao (À) Senhor(a) 
REPRESENTANTE LEGAL 
Representante Legal da Associação Comunitária Engenheiro Arcoverde 
Rua Padre Amâncio Leite, s/n, Centro 
58.714-000 	Condado / PB 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.031934/2012. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.031934/2012, que trata 
da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão' 
Comunitária, na localidade de Condado / PB, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
2146/2013, que solicita apresentação de documentos necessários á instrução processual. 

2. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados,  desde que a requerente apresente uma 
solicitação formai  neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências.  Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone_ 

Atenciosamente, 

CGRC 

SAMIR AMANDO GRAMA NOBRE 1D AIA 
Coordenadár-Geral de Radiodifusão Comunitária " 

 

/A (rC/4.  
• • 

r  

eordena0-c 	
•:.• • 	

• 
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em que ada dingen e 
Eleitoral; 

Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

Declaração, assinada  por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel -(1)o:::°1- -4,- 
 

cumpae nto 	normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", to 
da Norma n°  01/2011; 

.;;;;') 
Declaração, assina4 pelo 	representante legal. de que todos os seus 

gentes residem na área da comunidade a"ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea "f 1" da Norma n°  01/2011; 

7._ 
Declaração, assinada pelo representante 	legal;:de que: a entidade 	não tem 

come integrante de seu quadro diretivo ot'ic--leciados, pessoas que, nessas condições", 
participem de outra entidade detentora de outorga pa.recução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n°  01/2011; 

Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n°  01/2011; 	p5,t:0* 

Comprovação de idoneidade daí entidade interessada) bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n°  4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n°  01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
nha residido nos últimos cinco anos, • a Justiça Federal, Estadual e 

b 
Fs-a-zenda?Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada. 

" 6-) Certidão de re ularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de erviço (FGTS); 

g-12 	Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma n°  01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora; 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em c_b_piáaut. nticada, no prazo de 30 (trhita) dias. 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR_Postal (Aviso - -4r- - de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazopoder á ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso forãto, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. 	uer documentação encaminhada após o transcurso desse  prazo será 
considerada intempestiva. Ress te-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações vi_ ia fax, 
e-mail ou 

Gemi 	que comprove a reoularidacle fiscal da entidade perante as 

emar/53000.031934/12/CORC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2146/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.031934/2012 
Processo de Outorga n° 53730.000054/1999 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à Associação Comunitária 
Engenheiro Arcoverde para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Condado / PB. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, solicitamos os documentos explicitados abaixo, na 
forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Matei; - 	-  
 vr 

e---. 	I 	Cópià do comprovante de inscrição no Cad~a~stro 	de Pessoãs----- 
/Jurídicas • o Ministério da Fazenda — CNPJ, válido e atual; 	 

Cópia atualizada do Estatuto' Social consolidado, constando todas as 
modifices que, por ventura, tenha sofridodurante o período de vigência da outorga; 

- 
O 	 Ata de 	 diretoria em exercício, devidamente  registrada no 

Registo Civil. de Pessoas Jurídicas; 

Prova_k_que seus airetores são brasileiros natos ou naturalizRdos há mais 
de ez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou. Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 

emar/CGRC 
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À consideração superior. 

de 
j 

Fls. 

Rubrica 

Brasília, 

-f_rat 	?7,(igl'  
EMANE MARIA ALVES UDRIGUES 

Administradora 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2146/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, J-3- de (b-a-ó-Gr")r-c) 	de 2013. 

SAMIR A_NIANDO GRA1'3A1 NOBRE MALA 
Coordenador Geral de Radiodifusão Conaunitária,‘  

.̀M,,,02;d5051" 

420° 	91 • .` 
:oót°  g°s°°'  

CPI)-  

emari55000.031934/12/CGRC 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

,_. 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.077.181/0001-42 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
08/04/1999 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA ENGENHEIRO ARCOVERDE 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACENAVE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R PE. AMANCIO LEITE 

NÚMERO 
SIN 

COMPLEMENTO 

CEP 
58.714-000 

SAIR ROO ISTR rro 
CENTRO 

MUN IC IP IO 
CONDADO 

UF 
PB 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 18/09/2013 às 19:04:53 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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14/09/13 	 Untitled Document 

p- 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 201300197481 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENGENHEIRO ARCOVERDE 
CNP): 03077181000142 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 1.435/2005- 
GDF 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.jus.br  por um prazo máximo de 30 
(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta 
Certidão. 

João Pessoa, 14/9/2013 10:06:13 

Endereços:  
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Bris amar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard Vilarim Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 
Guarabira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3613-8100 
Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Brasilia - Fone (83) 3415-8700 

tusociaçao uomunitana 
Ltig°  Arc verde 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

$2

Gomo% 

o' 

'Ici>„:Rubí'ic3Ay--..co, 
tP 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 0F93.38D8.DFA8.BE50 	 Emitida no dia 02/09/2013 às 14:11:52 

Identificação do requerente: 

CNPJ/CPF: 03.077.181/0001-42 
R.G. 	: 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.receita.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via Intraner. 

mssociaçao ruminaria 
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ESTADODAPARAÉA 
PREFETURAMUNICIPALDECONDADO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS —sem u f 
SETOR DE TRIBUTAÇÃO E ARRECADAÇÃO - sta 

CNPJ— 09. 151. 473 / 0001 -64 

5 :IA  V  F. ' 

CoiicladoeB 
	 (;<\ 

CER 1DÃO NEGATIVA 

Certifico, a requerimento da parte interessada e de acordo com as 
informações prestadas pelo setor Tributário da Prefeitura de Condado, Estado 
da Paraíba, a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENGENHEIRO ARCOVERDE; 
CNPJ — 03.077.181/0001-42, situada à Rua Padre Amâncio Leite, s/n — na 
cidade de Condado, Estado da Paraíba, está QUITE com os tributos 
municipais. 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal, de cobrar 
quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados. Do que constar, 
passei a presente certidão, para fins de prova junto a todos e quaisquer 
órgãos de interesse. 

Validade, 120 dias. 

Condado — PB, 11 de setembro' de 2013. 

Mardi° Jorg Batista de Lacerda 

MARCELO JORGE BATISTA DE LACERDA 
Responsável pelo Setor de Tributação e Rendas Públicas 

Imobiliário e Arrecadação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDACC 
CNPJ: 09.151.473/0001-64 

Rua Pe. Amâncio Leite, 395 • Centro - CEP 58714-V: 
Condado - Paraíba 

RIA DEpt 

44. 	 '11rob 

CONDADO-PB 

Ss„ 
Pireurost 

Rua Pe. Amâncio Leite, 395 / Centro  Condadekegn  -aça° w)141111nIta°  
Email: secfin.sta-condadopb@hotmail.com"b. 	-Clingo Arc verde 
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ritAPREIVLIR VOLTAR 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

 

1 Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03077181/0001-42 

Razão Social: ASSOC COMUNIT ENGENHEIRO ARCOVERDE 

Endereço: 	R PE AMANCIO LEITE SN / CENTRO / CONDADO / PB / 58714- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 19/09/2013 a 18/10/2013 

Certificação Número: 2013091909433825374278 

Informação obtida em 19/09/2013, às 09:43:38. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

usociaçao uofflunitana 
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e  COrni.„," 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCLÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N°  000392013-13021181 
Name: ASSOCIACAO COMUNITARIA ENGENHEIRO ARCOVERDE 
CNPJ: 03.077.181/0001-42 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e valida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdencianas e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive és inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de catas de sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Chil, extinção 

de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

aceitação desta certidão esta condicionada à finalidade para a qual foi emitida e á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portana Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 19/09/2013. 
Válida até 18/03/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

ASSOCIaÇa0 
 uomunitarta 

eng° pra verde 
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LISTA DE PRESENÇA, DA ASSEMBLÉIA GERAL O '  
DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO CO 
ENGENHEIRO ARCOVERDE - ACENAVE, DO 	I I0 DE 
CONDADO —PB, REALIZADA NO DIA 26 DE JULHO DE 2013, 
PARA A ELEIÇÃO DO CONSELHO DIRETOR E CONSELHO 
FISCAL, PARA O PERÍODO DE JULHO/2013 A JULHO 2015. 

1. Luciene Formiga Soares Silva 
2. Raimundo Alves Gomes 
3. Norma Kélia R. Gomes 
4. ~uh) Ferreira Queiroz 
5. Gracilene Rodrigues Alves 
6. Jakeline Mota Fernandes 
7. Jonildo Linhares Pereira 
8. Maria das Graças dos Santos 
9. Giovanni Formiga Soares 
10. Rejane Alves Gomes,  iveira 
11. Lindalva da Silva Sousa 
12. José Monteiro da Silva 
13. Odací Alves Fernandes Monteiro 
14. Mariz Bezerra Filho 
15. Francisco dos Santos Silva 
16. Vilma Cleide Alves Formiga 
17. José Toscano de Andrade 
18. Maria Francineide Felipe 
19. Sebastião Oliveira Leite 
20. Maria Dilza Linhares, 
21. Sebastião Claudio Oliveira Pereira 

msociaçao uomunitana 
tng° Arc verde 

CNPJ.  N' 03 077.1bl/0001-47 

Volume de Processo Digitalizado  (0429778)         SEI 53000.031934/2012-00 / pg. 27



4 

GE DE ARAÚJO ALVES) 
iciala - 

CARTÓRIO "SOUZA FERNANDES" 
Rua: Cel. José Fernandes Vieira, 06, Malta (PB). CEP: 58.713-000. Fone: (83) 3471-1101. 

CNPJ/MF: 09.205.824/0001-72. 

Izabel Derlange de Araújo Alves 
(Tabeliã e Oficiala) 

SERVIÇO REGISTRAL "SOUZA FERNANDES" 

COMARCA DE MALTA — PB. 

Apontado no livro de Protocolo A — 2, sob n° de ordem 
978, em 13 de setembro de 2013. 

REGISTRO: No livro B-4, sob n°. de ordem 947, da Lista 
de Presença da Assembleia Geral Ordinária da ACENAVE — Condado — PB, 
no Serviço Registrai de Títulos e Documentos da Comarca de Malta — PB. 

Malta — PB, 13 de setembro de 2013. 

SERVIÇO NOTARIA!. E REGIETRAL "SOUZA FEF+a■DES 
Tate.7gnoto . Reg. de Irnávaiz, Pritestas 	"i7tulos;  

Titios b Dteuman;as e Pessoas Jur4Leas 
09.205.824/0001 -72 

Rui: Cel. José r-ornandes NL.,1r-L, CS 
• CEP 58.713-000 -  MaZit-PB 

4 
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Ata da Assembleia Geral Ordinária, da Associação Comunitária 
Engenheiro Arcoverde ACENAVE, realizada no dia vinte e seis (26) 
de Julho de 2013, para a Eleição do Conselho Diretor e Conselho Fiscal 
para o Biênio Julho/2013 a Julho 2015. 

Aos vinte e seis dias, do mês de julho do ano de dois mil e treze, às 10:00 h 
(dez) horas, no prédio -da Sede da Rádio Comunitária Arcoverde, 
localizado à rua Padre Amâncio Leite s/n, centro, no município de Condado 
- PB, reuniram-se em Assembleia Geral Ordinária, os associados da 
Associação Comunitária Engenheiro Arcoverde — ACENAVE, conforme 
publicação de Edital, datado de 26 (vinte) de Julho/2013, digo: junho/2013, 
para deliberar sobre a seguinte pauta: a) Eleição do Conselho Diretor; b) 
Eleição do Conselho Fiscal; c-) Manutenção da Fanfarra Arcoverde; d-) 
implantação do blog da radio; e) Outros assuntos de interesse da 
associação. Iniciando os trabalhos, sob a Presidência do Sr. Raimundo 
Alves Gomes, de forma regimental, designou uma Comissão Eleitoral, 
constituída por (03) três membros para dirigir os trabalhos do processo 
eleitoral, composta pelos seguintes associados: 1- Francisco dos Santos 
Silva, 2- Luciene Formiga Soares Silva, 3- Jakeline Mota Fernandes. Após 
feita a leitura do Edital de Convocação, o Sr. Presidente, passou os 
trabalhos para a Comissão Eleitoral, a qual, informou aos associados que 
fora registrada em tempo hábil, uma única chapa para o biênio Julho 2.013 
a Julho 2015 do Conselho Diretor e Conselho Fiscal da ACENAVE. 
Verificando-se o número legal de associados, passou-se à votação por voto 
direto e secreto, conforme o estatuto, para escolha da seguinte chapa: 
CONSELHO DIRETOR — PRESIDENTE - Raimundo Alves Gomes; 
VICE-PRESIDENTE - 4  Mariz Bezerra Filho; 1' SECRETÁRIA -
Luciene Formiga Soares Silva; 2' SECRETÁRIA, Jakeline Mota 
Fernandes; 1°  TESOUREIRO, Sebastião Oliveira Leite; 2°  
TESOUREIRO, Francisco dos Santos Silva; DIRETOR DE 
OPERAÇÕES - Rêmulo Ferreira Queiroz; VICE-DIRETOR DE 
OPERAÇÕES - Sebastião Cláudio Oliveira Pereira; DIRETOR 
CULTURAL - Maria Francineide Pereira (digo) Felipe; VICE-DIRETOR 
ACULTURAL - Vilma Cleide Alves Formiga; DIRETOR DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL, Giovanni Formiga Soares; VICE- 

, 	 mssociaçao uomunttaria 
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DIRETOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - Gracilene 01 -01eSs.  
Alves; DIRETOR DE PATRIMÔNIO - José Toscano de • , drade 

1,0 

O CONSELHO FISCAL: Presidente, Odaci Alves Fernan, ,(446't 
Secretária, Maria Dilza Linhares; Membros — Maria das Grçâ"dos 
Santos e Lindalva da Silva Sousa . Suplentes - Norma Kélia Ramalho 
Gomes e Rejane Alves Gomes Oliveira. Concluída a votação, a Mesa 
Diretora dos trabalhos eleitorais, convidou os seguintes associados: 
Sebastião Oliveira Leite, Mariz Bezerra Filho e Sebastião Cláudio Oliveira 
Pereira para servirem cone escrutinadores. Apurados os votos, verificou-se 
que votaram vinte e um (21) associados, portanto, atingindo o quorum 
legal, de conformidade com o artigo 24, Inciso II do estatuto da referida 
associação. E, verificando que não houve votos brancos ou nulos e que, a 
única chapa, obteve 21 (vinte e um) votos, sendo eleita em toda a sua 
composição, e, em seguida, empossada nos seus respectivos cargos. 
Concluindo os trabalhos do pleito e entregue todos os documentos e 
materiais utilizados à,  diretoria, no entanto, à Comissão Eleitoral foi 
dissolvida automaticamente, sem maiores formalidades. Aproveitando a 
oportunidade, o Sr. Presidente, agradeceu a presença de todos, e o apoio 
dado a Diretoria e Conselho Fiscal. Ainda, agradeceu e parabenizou os 
recém eleitos. Continuando, informou que novos projetos virão para 
engrandecer e melhorar as condições de trabalho da associação e da radio 
Arcoverde. Comentou também, que a fanfarra Arcoverde está em atividade 
em parceria com o o professor Martinho. Finalizando, agradeceu mais uma 
vez e que, todos nós somos responsáveis pelo engrandecimento e 
fortalecimento da ACENAVE. Encerrada a reunião , às 14:00h, o Sr. 
Presidente, mandou, como nada mais tinha a tratar, que se lavrasse a 
presente ata que, depois de lida e achada conforme, vai devidamente, 
assinada por mim, Secretária e pelo Sr. Presidente e demais interessados; 
Luciene Formiga Soares Silva — Secretária 
Raimundo Alves Gomes =Presidente. 

iaçao voronitana 
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CARTÓRIO "SOUZA FERNANDES" 
Rua: Cel. José Fernandes Vieira, 06, Malta (PB). CEP: 58.713-000. Fone: (83) 3471-1101. 

CNPJ/MF: 09.205.824/0001-72. 

Izabel Derlange de Araújo Alves 
(Tabeliã e Oficiala) 

SERVIÇO REGISTRAL "SOUZA FERNANDES". 

COMARCA DE MALTA — PB. 

Apontado no livro de Protocolo A — 2, sob n° de ordem 
977, em 13 de setembro de 2013. 

REGISTRO: No livro B-4, sob no. de ordem 946, a ATA 
da Assembleia Geral Ordinária da ACENAVE — Condado — PB, no Serviço 
Registrai de Títulos e Documentos da Comarca de Malta — PB. 

Malta — PB, 13 de setembro de 2013. 

IZABEL DER  NGE DE ARAÚJO ALVES) 
- Oficiala 

SERIAÇO NOTARA E kGiS MAL "SOUZA  J.  Erir;:;NDES' 
Tabe;loneto - Reg. de imóveis, Protestos de Títulos, 

Tituios Dceunien:r.b.s e Pessoas Jui14,';:zras 
CNPJ. 09.205.824/0001-72 

Rei7, Cei. José Fornancies V;;:irt., CG 
CEP; 58.713-000 - 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENGENHEIRO ARCOVERDE — ACEN4E 
Rua Padre Amâncio Leite, S/N — CONDADO — PB. 

CNPJ N° 03.077.181/0001-42 

ATO N° 001/2013 

INSTITUI O CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIÇÃO 
COMUNITÁRRIA ENGENHEIRO ARCOVERDE — ACENAVE 

Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
e em cumprimento constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma n° 01/2011, 
versando sobre a programação veiculada pela emissora Radio Comunitária Arcoverde 
FM 104,9 referente a prestação de serviços de radiodifusão comunitária em nossa 
comunidade, fica constituído o Conselho Comunitário da Associação Comunitária 
Engenheiro Arcoverde — ACENAVE, com o objetivo de acompanhar a programação da 
referida emissora, constituído pelas seguintes entidades: 

1. IGREJA CATÓLICA 

Representada pelo Sr. Raimundo Nonato da Silva, portador do CPF N° 219.085.834-87, 
residente à Rua José Machado de Oliveira em Condado — PB; 

2. IGREJA EVANG. CONGREGACIONAL 

Representada pelo Sr. Gilberto Lima da Silva, portador do CPF n° 714.288.104.63, 
residente à Rua Manoel Dantas de Oliveira n° 303 em condado — PB; 

3. IGREJA EVANG. BATISTA 

Representada pelo Sr, José Emídio de Oliveira Junior, portador do CPF N° 020.599.574-
86, residente à Rua José dos Santos Filho em Condado — PB, 

4. IGREJA EVANG. ASSEMBLÉIA DE DEUS 

Representada pelo Sr. José Leite da Silva, portador do CPF N° 038.821.624-73, 
residente à Rua Raimundo Matias Alves s/ em Condado — PB; 

5. ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DE CONDADO — AMACON 

Representada pelo Sr. Acivânio da Silva Sousa, portador do CPF N° 040.986.894-99, 
residente à Rua Jose de Paula Leite s/ em Condado — PB. 

Condado (PB), em 26 de Julho de 201J 

MUND 
Direto 

110002P0 Vet11001e4 ALVES GOMES 
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Raimuddo Alv Gomes 
Presidente — CPF 1 5.354.064.87 

ar ezerr. filho 
Vic - resid nte — CPF 424.934.714-15 

No-la)k_  
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENGENHEIRO 
ARCOVERDE ACENAVE 

Rua Padre Amâncio Leite, SN — CONDADO — PB. 
CNPJ N° 03.077.18110001-42 

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO 

Nós, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária Engenheiro Arcoverde 
— ACENAVE, localizada à Rua Padre Amâncio Leite, S/N no Município de Condado — PB, 
CNPJ N° 03.077.181/0001-42, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos 
ao fiel cumprimento da Portaria n° 197, de 1/7/2013 de acordo com o subitem 8.1, alínea 

", da Norma n° 01/2011 estabelecida para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Luciene Formig Soares Silva 
P Secretária — CPF 504.334.154-87 

0~121S   
Rêmulo erreira Queiroz 

Dir. de Operações — CPF 694.226.724-49 

Jkikeline Mota Fernandes 
2' Secretária —CPF 055.633.254-74 

,to'Lacc(79 	tiliA  Sa91/13`-' 
Francisco dos Santos Silva 

2° tesoureiro — CPF 727.709.104-34 

Sebastião Claudio Oliveira Pereira 
Vice-Dir. de Operações —CPF 029.339.124.65 

dly 
X40" 

Se a astiã a Oliveira Leite 
° esoureiro — CPF 18.777.004-72 

José oscano de Andra& 
Diretor de Patrimonio — CPF 302.760.124.53 

Maria Francineide Felipe 
Diretora Cultural — CPF 324.969.074-00 

e\S 
Giovanni Formiga Soares 

Dir. Com. Social — CPF 991.269.154-7 

.7 /;,P  

Vilma Cleide Alves Formiga 
Vice-Diretora Cultural — CPF 000.202.704-61 

Gracilene Rodrigues Alves 
Vice-Dir. Com. Social —CPF 033.727804-00 

k.0 ,vvv\.1 

1),SSOC,OÇO VOINOVtan'a 
t"..ftg° Arc 

sie! tie 

GgP 
J. IA' 

03 O/ .1b 0001.10 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENGENHEIRO 
ARCOVERDE — ACENAVE 

Rua Padre Amâncio Leite, S/N — CONDADO — PB. 
CNPJ N° 03.077.181/0001-42 

)1/ta/lit.:a q)M- ,Mhilt)24  
Odaci Alves Fernandes Monteiro 	 Maria Dilza Linhares 

Presidente Cons. Fiscal — CPF 424.709.514-53 Secret. Cons.Fiscal CPF 611.179.944-49 

Mwt,-t")... cr-a GN)-5c6-3 d,-0,-N S( Nr,--7 	â  im Ma 4_v(.9. aa ZÁS/1)`k ço_iu,A  

	

Maria das Graças dos Santos 	 Lindalva da Silva Sousa 
Membro Cons. Fiscal —CPF 991.253.584-7,; Membro Cons. Fiscal —CPF 760.453.314-00 

• l /) - 

cA1 0/ft/rna  i'altLa) (P-' GOineb  ).iA2 li  ) 	0 +4 	 (./ 
Norma Kelia R,Gomes 	 . ejane Alves Go e• .s Oliveira 

Supl. Cons. Fiscal - CPF 675.015.674-68 

	

CONDADO — PA 	03 de Setembro de 2013. 

Supl. Cons. Fiscal — CPF 104.035.402-59 

Raimu 
Direto 

pCPF N°  

es-Gomes 
residente 

05.354.064-87 

Endereço para correspondência : Rua Padre Amâncio leite 5/N, na cidade de CONDADO, 

Estado PARAÍBA, CEP: 58.714-00, 

Telefone para contato: (083)-8115-2981 - 9620-5329 

Correio eletrônico: arcoverdefm104@gmail.com  

1450ClaÇa0  
Cog° Arc verde 

CPAPJ. 14' 03 0/7.ibil000f_42 

2 
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Condado — , 03 de Setembro de 2013. 

aimun 
Diretor 

CPF — 20 

ves Gomes 
Presidente 
.354.064-87 

'17".: FrS. 	 ok
ccc 

0 

5, . 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENGENHEIRO 
ARCOVERDE — ACENAVE 

Rua Padre Amâncio Leite, S/N — CONDADO — PB. 
CNPJ N° 03.077.181/0001-42 

DECLARAÇÃO 

Raimundo Alves Gomes, Zootecnista, brasileiro, casado, portador do RG n° 363.815 
SSP/PB, CPF N° 205.354.064-87, Presidente do Conselho Diretor da Associação 
Comunitária Engenheiro Arcoverde — ACENAVE, DECLARO, para fins de direitos, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a ultima autorização do Ministério das Comunicações, de 
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

lkssociaçao unumitana 
iEng°  Arc verde 

CNKI.  t4 03 077.1b110001-42 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENGENHEIRO 
ARCOVERDE - ACENAVE 

Rua Padre Amâncio Leite, S/N — CONDADO — PB. 
CNPJ N° 03.077.181/0001-42 

DECLARAÇÃO 

Raimundo Alves Gomes, Zootecnista, brasileiro, casado, portador do RG n° 363.815 
SSP/PB, CPF N° 205.354.064-87, Presidente do Conselho Diretor da Associação 
Comunitária Engenheiro Arcoverde — ACENAVE, DECLARO, para fins de direitos, 
junto ao Ministério das Comunicações, de que a entidade não tem em seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados de acordo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n° 01/2011, Portaria n° 197 de 
01/07/2013 do serviço de radiodifusão comunitária. 

Condado — PB, 03 de Setembro de 2013. 

411À 

Diretor 
CPF — 20 

ves- • ornes 
Presidente 
.354.064-87 

Raie • a 	•,. 

ossocigto vortvánitatta 
Arc verde 

' 03 01/ 
15110001X' 

CIO 14  
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENGENHEIRO 
ARCOVERDE - ACENAVE 

Rua Padre Amâncio Leite, 8/N — CONDADO — PB. 
CNPJ N° 03.077.181/0001-42 

DECLARAÇÃO 

Raimundo Alves Gomes, Zootecnista, brasileiro, casado, portador do RG n° 363.815 
SSP/PB, CPF N° 205.354.064-87, Presidente do Conselho Diretor da Associação 
Comunitária Engenheiro Arcoverde — ACENAVE, DECLARO, para fins de direitos, 
junto ao Ministério das Comunicações, de que todos os seus dirigentes residem na área 
da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo o subitem 8.1, alínea "f.1", da 
Norma n° 01/2011, em cumprimento a Portaria n° 197, de 1/7/2013. 

Condado — PB, 3 de Setembro de 2013. 

07,R11"y es ornes 
Diretor Presidente 

CPF — 20 .354.064-87 

ibáSSOC‘BÇ0 kAttklINIIBtla 

t.'n•ge' 
Arc vede 

01104:  tr 
03 017.1bi 10001.47 
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Boleto - TFF 
Dato do rocossamento 
N N  15/02/2012  

umwo (N° Fistol-q-DV) 
0115538-04-0020-8 
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!Agencia Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
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ARatrussaeRo ARCOVERDE- AOENAVE 
{.)Mora/Muita/Juros 
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Recibo do Contribuinte 
Autent2cação Mecunlca 

ATENÇAO: 
OS BOLETOS DEVEM SER PAGOS EM SEPARADO. MS CADA CÓDIGO DE BARRA É ESPECÍFICO A UM TRIBUTO 

1. INFORMAÇÕES 

Radiodifusão Comunitária - Código - 231 
- Quantidade de estações referente ao ano 2011: 
A-TODOS OS TIPOS DE ESTACAO -1 

Referência: PB - Condado 

2. MENSAGEM 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 

Coluribulnio: ASSOCIAM° 

VaSor do Documento 

2° Boleto CFRP 

Nonno Número (N.  Fistel-Soq-DY) 
50011553804-0021-11  

(s)Clutroe Acréscimo.. 	 SVolor 

VENCIMENTO 

31/03/2012 

Doto do Pr.oesamonto 
15/02/2012 

ARLA E~IRO ARDDVERCE-ACENAVE 
HI‘ionilklurtalJuroa 

10,00 

:Tm.=  

ssoda0o vo002,0 
M2 

g938 

t"..ffig° 
	

vetde 

CIO à 14 ° '5011.-'05.\003..k.K2 
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Aoência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
COrgriDuInte: rim
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Boleto  - TFF 

AcENavE ENGIENHERoAncoveRDE NO4É0 Nitmoro (N. FJ. 
re 	022-14 50011 	ks"."  553804.0 

u te, r  
"Ç °mecán, 

Recibo do Contrib,- Pálto 
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Vede 

00 „V te 
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ATENÇÃO: 
CS BOLETOS DEVEM SER PAGOS EM SEPARADO, POIS CADA CÓDIGO DE BARRA É ESPECÍFICO A UM TRIBUTIS: ns. 
Ó VALOR PAGO COM CODIGO INCORRETO PERMANECERÁ PENDENTE DE QUITAÇÃO. 	

, 
 •• 

1. INFORMAÇÕES 
Mdiodifusão Comunitária - Código - 231 
- Quantidade de estações referente ao ano 2012: 
A-TODOS OS TIPOS DE ESTACAO -1 

Referência: PB - Condado 

;2. MENSAGEM 

to 

2° Boleto - CFRP 
I Agãneia Nacional de "Telecomunicações - ANATEL 
k 

Data do Proceseamento 
08/03/2013 r 	VÉNCIMENTO 	i 

31/03/2013 ir Contribuinte: AssocutrjocawrARAaaeu-Epo ARCOvERDE-ACENAvE 
Nome Número IN* FisteMbeq-DV) 

50011553804-0023-31  
I is_) 'Valor do Documento 	 j 	(..4.}Morailklulta1Juros 
1 	 10,00 

(.0butros Acréscimos Wielor Total  _ __. 	-- .-- 

  

u en lcaçao Mecanaca Recibo do Contribuinte 

zignia 1~ 

1.11~~10~- 	 -11111  
afflia 
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00193.67234 05001.155380 04002.331215 1 56540000000082 
	

Recibo do Sacado 

ANATEL-Agencia Nacional de Telecomunicações. 	 VencimeriíCJ 31/03/2013 	' 
Rua Joaquim Bandeira 492 - Boa Viagem . 	 Espécie 	- -  RS 
Recife - PE CEP 51160-290 	(81) 3472-8300 

	
Carteira: 	18.140 

NOTiFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 060-0602/2013/ GRO6 - ANATEL 	 nu:o.r 
ASSOCIACAO COMUNITÁRIA ENGENHEIRO ARCOVERDE - ACENAVE - CNPJ/CPF: n077.18110001-42 Fistel: 5001155384-23 	C- 

Prezado(a) Senhor(a) 	 Recife, 04/06/2013.  

Consultando os assentamentos cadastrais desta Agência, constatamos a existência de débito, referente-r-Contribuição Para o 
Fomento da Radiodifusão Pública, vencido em: 31/03/2013, instituída pela Lei 11.652/08, relativo ao serviço Radiodifusão Comunitária. 
1. Fica Vossa Senhoria notificada para efetuar o pagamento do débito ou apresentar IMPUGNACÃO,  a ser dirigida a (o) Gerência 
Rec. ■ onal de Pernambuco - GRO6, no seguinte endereço: Rua Joaquim Bandeira 492 - CEP: 51160-290 - Boa Viagem - Recife/PE, no prazo de 30 
ttrintaS dias,  a partir da data aposta no Aviso de Recebimento (AR), consoante o art. 15 do Decreto 70.235/72. 
2. O não pagamento deste débito ou a rejeição da impugnação implicará a inscrição do débito em Dívida Ativa  (art. 201 do 
Cor: roo Tributário Nacional) e providências judiciais cabíveis, bem como, transcorrido o prazo especificado abaixo, acarretará, ainda, os seguintes 
consectá rios legais: 	 • 

2.1) inclusão do devedor no Cadastro Informativo de créditos não Quitados do setor Dúblico federal — CADIN no prazo 
de 75 (setenta e cinco) dias, conforme estabelecido no art. 20, § 20  e 40  da Lei no 10.522/02. 
3. Caso c referido débito se encontre quitado, solicitamos, por gentileza, enviar a correspondente comprovação, por intermédio do Fax 
n.o 61-2312-2284. 
4. O pagamento deverá ser realizado no caixa  do Banco do Brasil S/A com utilização da GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO-GRU - 
boieto bancário, até a data indicada em Informações. Vencido esse prazo, V. Sa ou essa entidade deverá solicitar, na Anatai sede, em seus Escritórios 
Reglona:s e Unidades Operacionais, ou pela Internet, no endereço: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto,  o referido documento devidamente preenchido, 
com valor atualizado e nova data para pagamento. 

5. Os valores dos créditos estão acrescidos de juros de mora correspondentes a Taxa Selic, e multa de 0,33% ao dia até o limite de 
20%, na forma do artigo 37-A, da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, e artigo 13 da Lei no 9.065, de 20 de junho de 1995. 

Atenciosamente, 

SERGIO ALVES CAVENDISH - Matricula Siape: 1489941 
Gerência Regional de Pernambuco - GRO6 - RecifeIANATEL 

(=)Valor Cobrado 

1,00  
(=)Valor do Documento! 

0,82 
(+)Mora/Multa/Juros 

0,18 
(+)Outros Acréscimos 

   

Sacado: ASSOCIACAO COMUNITARIA ENGENHEIRO ARCOVERDE - ACENAVE 
CNPJ/CPF: 03077131000142 

Autenticação Mecânica 
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00194.56979.45001.155386 04002.214213 7 56540000000541 	 Recibo do Sacado 

Ço? 
ANATEL-Agencia Nacional de Telecomunicações. 	 Vencimento: 31/03/2013 
Rua Joaquim Bandeira 492 - Boa Viagem 	 - - • 
Recife - PE CEP 51160-290 	(81) 3472-8300 	 Carteira: 	18.256 

NOTIFiCAÇÃO DE LANÇAMENTO 060-0601/2013/ GRO6 - ANATEL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA ENGENHEIRO ARCOVERDE - ACENAVE - CNPJ/CPF: 03.077.181/0001-42 Fiste1:5001155380422, 

Prezado(a) Senhor(a) 	 Recife, 04/06/2013. 

Consultando os assentamentos cadastrais desta Agência, constatamos a existência de débito junto ao Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações - Fistel, referente a Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF, (art. 6°, § 2° da Lei 5.070/66 com redação dada pela Lei 9.472/97), 
vencido em: 31/03/2013, no valor discriminado no boleto em anexo, relativo ao serviço Radiodifusão Comunitária. 

Fica Vossa Senhoria notificada para efetuar o pagamento do débito ou apresentar ImPUGNACÃO  a ser dirigida a (o) Gerência 
Regional de Pernambuco - GRO6, no seguinte endereço: Rua Joaquim Bandeira 492 - CEP: 51160-290 - Boa Viagem - Recife/PE, no prazo de 30 
;trintas dias  a partir da data aposta no Aviso de Recebimento (AR), consoante o art. 15 do Decreto 70.235/72. 
2. O não pagamento deste débito ou a rejeição da impugnação implicará a inscrição do débito em Dívida Ativa  (art. 201 do 
Codoc Tributário Nacional) e providências judiciais cabíveis, bem como, transcorrido o prazo especificado abaixo, acarretará, ainda, es seguintes 
consecuários legais: 

2.1) instauração de procedimento de apuração de descumprimento de obrigação que poderá resultar em caducidade,  no 
prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do art. Bo, § 2°, da Lei no 5.070/66, alterado pelo art. 51 da Lei n° 9.472/97 e 

2.2) incluo do devedor no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal - CADIN,  no prazo 
de 75 (setenta e cinco) dias, conforme estabelecido no art. 2°, § 2° e 40  da Lei no 10.522/02. 
3. Caso o referido débito se encontre quitado, solicitamos, por gentileza, enviar a correspondente comprovação, por intermédio do Fax 
n.° 61-2312-2284. 
4. O pagamento deverá ser realizado no caixa do Banco do Brasil 5/A com utilização da GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO-GRU - 
boleto bancário, até a data indicada em Informações. Vencido esse prazo, V. Se ou essa entidade deverá solicitar, na Anatei sede, em seus Escritórios 
Regionais e Unidades Operacionais, ou pela Internet, no endereço: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto,  o referido documento devidamente preenchido, 
com valor atualizado e nova data para pagamento. 

Atenciosamente, 

SERGIO ALVES CAVENDISH - Matrícula Siape: 1489941 
Gerência Regional de Pernambuco - GRO6 - Recife/ANATEL 

    

{=)Valor do Documento 

5 41 

 

(+)Nlora/Multa/Juros 

1,20 
(+)Outros Acréscimos 

    

acedo: A.SSOCIACAO COMUNITÁRIA ENGENHEIRO ARCOVERDE - ACENAVE 
CNPJ/CPF: 03077181000142 
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2+3/05.12J13 
1115113755 

- Br O0 DO E',FATI 1.1 
0:rr1i4 

e 

r:OM.N.IVAN I E 	r'ArAML TI lu 	Ir 

rViNi1ir 

f ;;Jf7t,4111,20o0r,tÁ 
Nek;SO NUMERD 	 ,c,;011!"hs8040f421'. 
LuNVIINIÚ 	 Cd45CM,,,r 
FISTE1 	IX ü4 r ISCAr 
AGENCIA/MD, IJEDENTE 
LIMA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMMTO 
vAriik GÜ DOCLIMENNo 
MIJ 
VALOR COMADO 

NR,OILNWACAr! 
TUIA NO VERW CoMU 
ENJRE OUTRAS INFWMACOL: • 

b.iil.1.rü.r.-r,OV.,i5t!.44' - I 

1d0//003".:add 
31/C3/201-3 
28/06/2013 

5,41 
1,2o 
d.61 

Volume de Processo Digitalizado  (0429778)         SEI 53000.031934/2012-00 / pg. 43



Condado, junho de 2.000 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENGENHEIRO ARCOVERDE - 
CNPJ N° - 03.077.181.0001-42 

Rua. Padre Amâncio Leite, S/N - Cep: 58.714-000 - Condado -PB. 

EXTRATO DO ESTATUTO TERMO ADITIVO N° 01/2.000 

TERMO ADITIVO do Estatuto em Assembléia Geral Extraordinária, 
através da Associação Comunitária Engenheiro Arcoverde - ACENAVE -, com sede 
à rua Padre Amâncio Leite, S/N, no município de Condado-PB., com CNPJ N° 
03.077.181-0001-42, fundada em 03 (três) de janeiro de 1.999, neste ato representada 
pelo Sr. Raimundo Alves Gomes, conforme delegação de competência conferida pela 
Assembléia Geral Extraordinária da referida associação,-,  reuniram-se os associados, 
aos 15 (quinze) dias do mês de junho do corrente ano, às 19:00h, na Escola 
Municipal de Ensino Fundamental, "Sebastião Alves de Lima", deste município, 
conforme registrado em Ata, com a finalidade de discutirem e deliberarem sobre a 
necessidade de alteração e/ou adaptação do Capitulo 1, do Art. 20  do Estatuto desta 
entidade, pelo o qual, acrescenta-se dentre seus objetivos sociais mais um inciso, V-
"EXECUÇAO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO", conforme determina o Art. 15, 
parágrafo primeiro, alínea "a", do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, 
aprovado pelo decreto n° 52.795/63, com redação dada pelo decreto 2.108/96, tendo 
sido o mêsmo aprovado por unanimidade dos presentes à sessão. 

Anexo, cópia da Ata da Assembléia Geral Extraodinária. 

Raimun I o fr• ves ornes 
Presidente - ACENAVE - 
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SERVIÇO InGISTRAL wSOUZA PERNANDES” 

CWIRCA DE MALTA PARAÍBA, 

AVERSAMe 

C3RTIP/C0 e dou fel, haver feito è margem do Registro ne 069, 

do livro nA.2* = PESSOAS JURfDICAS, eob nMaLatal, =4 na. 

()assíria AVERBAM, para ficar constando a alteração e/ou 

adaptação do Capítulo I, do Art. 22 do Estatuto da ilegerida' 

Aesociação de acordo oca reunião em Assembléia Geral Zztraor 

dindria, realizada em 15.06.2000, oom o seguinte teor: CAIL. 

Turo I. AV* f Vi "ET.* etno  jaZZEIM DE RA=MI291 
conforma determlna o Art. 15, parígrafb priroiro, alínea nen 

do '2egulemento do :jerviço do Radiodifueão aprovado pelo de . 

ereto ne 52.795/63, com redação dada pelo decreto 2.108/96 

tendo eido o mesmo aprovado por untais:Alando, despreeentm a • 
aessão. 

o R r= É VERDADE, DOU FÉ. 

Ana O SOUZA YEINARCES) 

Ru*  de Pe8431311 Jurídicas. 

Serviço Notaria! "Souza Fernandes" 
Joaquârrn de Souza Fernandes 
Tituir... - Cie: 203 965 464 - 04 Isabee D ,riange de Araújo Alves 

Substítjr:a Cie: 299 237 014 - 91 
Tabe!jonato - Reg. de ir-nó-e/els, protestos e títudos, títulos e 

documentos e pessoas jurídicas Malta
P E3 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENGENHEIRO ARCOVERDE 	' 

- ACENAVE  

CAPÍTULO 1  
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

1- ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENGENHEIRO ARCOVERDE -ACE.6AVE  
Rua Pe. Amâncio Leite, sfn centro CEP: 58.714-000 — Condado — PB CGC: 

f 

" Art. 1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENGENHEIRO ARCOVERDE—ACENAVE -
Fundada em 03 ( três ) de janeiro de 1999, (uni mil novecentos e noventa e nove) com sede à rua Pe. 
Amâncio Leite, s/n no centro, Condado e foro jurídico na Cidade de Malta - PB, é uma entidade civil, 
sem fins lucrativos, políticos ou religiosos, constituída por números ilimitado de sócios, pessoas físicas 
ou jurídicas, sem distinção de nacionalidade, religião, raça ou sexo, residentes ou estabelecidos nesta 
cidade de acordo com o Art. 9, deste estatuto, que doravante denominada ACENAVE. 

Art. 2° A- ACENAVE tem por objetivo: 
I - A prestação de serviços de radiodifusão comunitária operando em FM 

(freqüência modulada), sem fins lucrativos, de acordo o que dispõe a Lei n.° 9.612 de 19 de fevereiro 
de -1998, decreto N° 2.615 de 3 de Junho de 1998, portaria 191 de 6 de agosto de 1998 e anexo 
norma complementar N° 2/98. 

11— Promover movimentos estimulando a cooperação de todos para as obras 
de assistência à comunidade; 

111 — Proporcionar condições favoráveis para livre discussão de todos os 
assuntos de interesse público, excetuando os da política partidária e do sectarismo religioso; 

IV — Manter a prática e o incentivo dos princípios da responsabilidade no lar, 
a moralização dos costumes, 	respeito mútuo e a conduta irrepreensível diante das obrigações 
perante:a sociedade. 

Art., 3° - A radiádifusão da .ACENAVE tem por finalidade o atendimento a 
i.cOmunidade do município de'Condado - PB; .com vistas a: 

I -, Divulgação de, Programas de caráter educativo, cultural, histórico, 
,; recreativo, religioso, informativo, noticiário de lazer, de esportes, infantil; 

I! — Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradição e 
hábitos sociais da comunidade; 

!II — Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social;  

VI — Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 
defesa-Civil, sempre que necessário; 

-, V — Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de jornalismo e 
r  • 	';••• 

"radialismo, em conformidade com a legislação profissional vigente. 
VI — respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo 

ainiegração dos membros da comunidade de Condado. 
VII — assegurar a não discriminação de raça, religião, sexo, preferências 

sexuais, convicções político-ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias. 
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Parágrafo Único — É vedado o proselitismo de qualquer natureza na 
programação da rádio usada pela ACENAVE. 

Art. 40  - A rádio da ACENAVE assegurará em sua programação, espaço pari 

a divulgação de planos e realizações de entidades ligadas por suas finalidades, ao desenvolvimento. 

Art. 5° - A ACENAVE na realização de suas atividades, poderá manteg 

convênios com qualquer entidade pública ou privada, bem como colaborar com entidades que atuem nk: 
área social e que tragam benefícios a sociedade como um todo. 

Parágrafo Único — A Associação para desenvolver suas atividades, também 

poderá contratar serviços necessários e essenciais ao bom funcionaMento da mesma, no limite de 

suas possibilidades financeiras. 

Art. 6° - É vedada a utilização do nome da ACENAVE e da sede social para 

fins pessoais, bem corno para campanhas ou promoções que não sejam de interesse da Associação. 

Art 7° - O prazo de duração da ACENAVE é por tempo indeterminado. 

Art. 8° - O presente estatuto poderá ser modificado, alterado ou emendado, 

desde que as alterações obedeçam os objetivos principais do mesmo. Para esta finalidade deve ser 

convocada uma assembléia geral com 15 (quinze) dias de antecedência e que a decisão seja aprovada 
por no mínimo 2/3 dos associados. 

CAPÍTULO II 

DOS ASSOCIADOS 

Art. 9° - A ACENAVE é constituída por número ilimitado de sócios, que sejam 

brasileiros natos ou naturalizados, os quais mantenham domicílio neste município e/ou tenham vínculo 

de trabalho, bem como outros participantes ficando a cargo da diretoria o seu ingresso na Associação, 

e que se dispunha a cumprir o estatuo e regulamento da associação por ventura existente. 

Art. 10 - Aos sócios profissionais liberais e técnicos quando convocados pela 

Associação para prestar serviços à entidades, estas tarefas serão voluntárias. 

Parágrafo Único — Os sócios não respondem subsidiariamente pelas 

obrigações sociais da Associação. 

Art. 11 - São direitos dos sócios, quites com suas obrigações sociais exigidas 

neste estatuto: 

menor de 18 anos. 

gerais; 

de assembléias gerais; 

— votar e ser votado para preenchimento de cargos na diretoria, exceto 

11—tomar parte de todas as atividade da ACENAVE, inclusive nas assembléias 

111— requerer com a assinatura mínima de 1/3 dos associados a realização 

IV — Solicitar a qualquer tempo esclarecimentos e informações sobre as 

atividades da ACENAVE e propor a diretoria ou às assembléias gerais tudo quanto julgar conveniente 

aos interesses da Associação. 

Parágrafo Único — Para gozo dos direitos assegurados neste artigo é 

necessário que os sócios estejaM em dia com suas obrigações. 

Art.12 - São deveres dos sócios: kssocvaci.ao uosintugtana 
cogo 

Arc verde -4 

CHP.I. 14' 03 0/7.115.1100017 

Volume de Processo Digitalizado  (0429778)         SEI 53000.031934/2012-00 / pg. 47



-3- ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENGENHEIRO ARCOVERDE -ACENA  
Rua Pe. Amâncio Leite, s/n centro CEP: 58.714-000 — Condado — PB 

— cumprir e fazer respeitar o estatuto, e os regulamentos porventura—' t•-• 
existente; 	 • 

motivo de força maior; 

II — comparecer às reuniões e assembléias; 
Eli — acatar as determinações e resoluções da diretoria; 
IV — preservar a conservar os bens da instituição; 
V — auxiliar as campanhas desenvolvidas pela Associação; 
VI — aceitar os cargos sociais para os quais forem eleitos ou 

„ 

nomeados, salv 

VII — pagar dentro do prazo determinado as contribuições a que se tenham 
obrigado. 

CAPITULO Ill 
Do PATRIMÔNIO SOCIAL 

Art. 13 - O patrimônio da ACENAVE, terá como destino o investimento em 
prol a ampliação na área de atendimento aos associados. Em caso de dissolução da Associação, após 
apurado contabilmente sua liquidação social, seu patrimônio será doado a uma instituição do gênero, 
indicada em assembléia de dissolução. 

Art. 14 - Somente as pessoas jurídicas e as pessoas físicas, filiadas a 
Associação e com suas contribuições devidamente em dia, poderão usufruir dos benefícios 
assegurados neste estatuto. 

Art. 1 5 - A receita da ACENAVE provém das contribuições dos sócios, ou de 
terceiros, rendas diversas, donativos, legados, subvenções, doações, rendimentos do seu patrimônio 
social de atividades promovidas pela Associação, ou qualquer outro auxílio recebido, seja em dinheiro 
ou alimentos, roupas, etc., provenientes de qualquer entidade pública ou privada, nacional ou 
estrangeira; de tudo mantida a respectiva contabilidade. 

Parágrafo Único — As despesas da Associação consistem em gastos 
ordinários para seu funcionamento, manutenção da sede social e para fazer face a demais dispêndios 
inerentes à sua finalidade. 

CAPITULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO DA ACENAVE 

Seção I 
Disposições Gerais. 

Art 16 - A Associação é composta dos seguintes órgãos: 
a) Conselho Diretor; 
b) Assembléia geral; 
c) Conselho fiscal. 
§ 1° - O Conselho Diretor incumbe a suprema direção das atividades por ela 

desenvolvida, e a responsabilidade pela gestão administrativa. 
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• 

§ 2° - O conselho fiscal é o órgão fiscalizador, composto por associadoSi" - 
escolhidos juntamente com a diretoria, competindo-lhe interpretar o estatuto, convocar assembIéia.S:• 
gerais e apreciar atos e contas da administração geral. 

§ 3° - A assembléia geral é o órgão soberano e deliberativo, uma vez reunida 
a maioria absoluta dos sócios. 

Seção II 
Do Conselho Diretor 

Art. 17 - Os membros do Conselho diretor serão eleitos pela assembléia geral 
ordinária, em votação secreta, e da qual participarão, como candidatos e eleitores, todos os sócios em 
dia com suas obrigações estatutárias, e que tenham sidos admitidos há pelo menos seis meses antes 
da eleição. 

Parágrafo Único — O mandato dos membros do Conselho Diretor é de dois 
anos, permitida a reeleições. 

Art. 18 — O Conselho Diretor compõem-se de presidente, vice-presidente, 1° 
secretário, 2° secretário, 1° tesoureiro, 2° tesoureiro, diretor de operações, vice-diretor de operações, 
diretor cultural, vice-diretor cultural, diretor de comunicação social, vice-diretor de comunicação social, 
diretor de patrimônio. 

Art. 19 - Os membros do Conselho Diretor não receberão qualquer 
remuneração pelo desempenho de suas funções, assegurado, no entanto, o direito ao ressarcimento 
por qualquer despesa efetuada a serviço da ACENAVE, desde que devidamente autorizada e 
comprovada. 

Art. 20 — São atribuições do Conselho Diretor: 
I - administrar os bem móveis e imóveis da Associação; 
II - receber legados, subvenções, benefícios e tudo o mais que for dado à 

Associação; 
111 - criar ou extinguir departamentos, conforme julgar conveniente, assim 

como provê-los de regulamentos; 
IV - eleger, por maioria simples, os responsáveis pelos departamentos; 
V - convocar as assembléias gerais, dirigi-las e fazer cumprir as decisões; 
VI - apresentar todos os meses, os balancetes mensais de todas as 

atividades da Associação até o dia dez do mês seguinte, ficando à disposição de todo e qualquer 
associado; 

VII - apresentar o relatório e balanço geral no final de cada gestão, para 
aprovação da assembléia geral; 

VIII - admitir e dispensar empregados; 
IX - realizar empréstimos e outras obrigações pecuniárias; 
X - resolver os casos não previstos neste estatuto. 
Art. 21 — O Conselho Diretor reunir-se-á pelo menos uma vez por mês, 

deliberando por maioria simples de votos, com a presença mínima que represente a metade mais um 

ik5SCICACJZ,0 kdOWitglitana 
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Art. 22 - A administração da Associação compete a todos os diretores, - 
conjunta e isoladamente, com as seguintes atribuições: 

I - ao presidente compete: 
a) representar a Associação ativa, passiva, judicial e extra judicialmente; 
b) cumprir e fazer cumprir este estatuto e demais regulamentos; -; 
c) presidir a assembléia geral; 	 á" -4  

d) convocar e presidir as reuniões da diretoria; 
e) solucionar qualquer assunto interno da Associação; 
f) assinar os termos de abertura e encerramento do livro, da ACENAVE e 

rubricar todas as folhas. 
II - ao vice-presidente compete: 
a) substituir o presidente em suas faltas e impedimentos; 
b) assumir o mandato de presidente em caso vacância, até o seu término; 
c) auxiliar o presidente em suas atividades; 
d) assinar cartas, avisos, projetos, propostas, etc. endereçados outras 

instituições, em comum acordo com o presidente. 
e) programar, administrar, executar e repassar os serviços sociais à 

comunidade local; 

f) coordenar programas de socorro à população carente, sempre que 
possível; 

g) contribuir e participar na viabilização dos direitos sociais da comunidade 
através dos programas e política sociais; 

h) contribuir no sentido de harmonizar a relação da ACENAVE com a 
comunidade local. 

II I - Compete ao 1°  Secretário: 
a) secretariar as assembléias gerais e reuniões da diretoria; 
b) guardar livros e organizar arquivos da Associação; 
c) atender ao expediente geral, receber toda correspondência dirigida 

à ACENAVE, dando-lhe o destino certo; 
d) matricular os sócios; 
e) elaborar o relatório da diretoria; 
f) elaborar e ler as atas de cada reunião; 
IV — ao 2° Secretário compete: 
a) coadjuvar e substituir o 1° Secretário, em suas faltas e impedimentos; 
b) exercer funções delegadas pela diretoria; 
c) assumir o mandato de 1° secretário, em caso de vacância até o seu 

término; 

V - ao 1°  Tesoureiro compete: 
a) arrecadar e controlar dinheiro e títulos de qualquer natureza, de 

propriedade da Associação; 
b) receber mensalidade dos associados; 

c) efetuar pagamentos autorizados pelo presidente; 
d) movimentar juntamente com o presidente as contas da Entidade; 
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e) catalogar todos os bens móveis e imóveis da ACENAVE 	 r:: 

f) organizar o orçamento anual; apresentar o balanço anual à assembléi :`; 
geral, e o balancete mensal, na forma e prazo previsto neste estatuto. 

VI —Compete ao 2° tesoureiro: 
a) coadjuvar e substituir o 1° tesoureiro em suas faltas e impedimentos;;;S 

' b) exercer as funções delegadas pela diretoria; 
c) assumir o mandato de 1° tesoureiro em caso de vacância até o térrni.  • 
Vil Compete ao diretor de operações: 
a) Participar ativamente das reuniões de dir'etoria, contribuindo com 

suas funções coletivas. 
b) Implementar e supervisionar a programação da rádio, da ACENAVE, 

respondendo pela qualidade operacional das transmissões. 
VIII Caberá ao vice-diretor de operações: 
a) participar ativamente das reuniões de diretoria, contribuindo com as 

funções coletivas. 

b) Substituir o diretor de operações em caso de impedimento temporário ou 
definitivo; 

IX Caberá ao diretor cultural e de comunicação social: 
a) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao 

público em geral: 
b) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática 

e eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizações da entidade, bem como dos documentos de 
leitura obrigatória como este estatuto, regimentos internos e outros: 

c) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da 
entidade, bem como dos documentos de leitura obrigatória como este estatuto, regimentos internos e 
outros. 

X Caberá ao vice-diretor cultural e de comunicação social: 
a) Participar ativamente das reuniões de diretoria, contribuindo com as 

suas funções coletivas. 
-b) Substituir o diretor de cultura e de comunicação social em caso de seu 

impedimento temporário ou definitivo. 

XI Caberá ao diretor de patrimônio: 
a) Manter sob seu controle todo os patrimônio da entidade, que sejam 

bens móveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, filmes, publicações em geral. 
b) Implementar o arquivo histórico da entidade. 
Parágrafo único — Quando ocorrer destituição que possa comprometer a 

administração da ACENAVE, a diretoria poderá indicar interinamente seu(s) novos membros até a 
posse dos novos, que serão eleitos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias pela assembléia gerai. 

Seção III 

Da Assembléia Geral kssooaçao uonluotana 
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Art. 23 - A assembléia geral é constituída pela totalidade dos associados;"-} 
que reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, em dia e hora prefixados e extraordinariamente'  
sempre quando convocada pelo presidente, pela diretoria, pelo conselho fiscal, peio conselhcr 
comunitário, previsto no artigo 35, ou por no mínimo 113 de seus membros. 

§ 10 - A convocação da assembléia geral será por meio de edital afixado rk`a  
sede da Instituição, podendo também ser publicado nos órgãos de ,comunicação existente, .cot 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 

§ 2° - Qualquer assembléia geral instalar-se-á em primeira convocação cdm 
o quorum mínimo da maioria absoluta dos associados em pleno gozo dos seus direitos , que se não 
tiver quorum suficiente publicará um novo edital de convocação, que neste caso reunir-se-á com 
qualquer número, e com antecedência mínima de 5 (cinco) dias a contar do dia seguinte da 
convocação anterior. 

§ 3° — As deliberações em assembléias geral serão tomadas por maioria 
simples de votos dos associados presentes, com exceção dos casos previstos no Art.8; Art. 24 II, que 
serão tomadas por 2/3 dos associados. 

Art. 24 - Compete à assembléia geral: 
I - tomar qualquer decisão concernente à Associação, bem como aprovar ou 

ratificar todos os atos da diretoria; 
II — alterar este estatuto, escolher a diretoria, e dissolver a Associação. 
Art. 25 — A assembléia geral, é soberana em suas decisões, as quais terão 

que ser acatadas pela diretoria. 

Art. 26 — Todas as decisões das assembléias gerais deverão ser registradas 
em atas e assinadas por todos os presentes. 

CAPITULO V 
Do Conselho Fiscal 

Art. 27 - O conselho fiscal é órgão fiscalizador, que tem poderes para 
convocar assembléia geral e apreciar atos da administração geral. O conselho fiscal é composto de 04 
(quatro) associados, sendo 01(um) presidente, 01(um) secretário 02 (dois) membros. 

§ 1°  - Os membros do conselho fiscal serão escolhidos pela assembléia geral, 
juntamente com a diretoria; 

§ 2° - Serão eleitos 02 (dois) suplentes, que assumirão no caso de vacância. 
Art. 28 - Compete ao conselho fiscal: 
I — examinar os livros de escrituração da entidade; 
II — examinar o balancete mensal, apresentado pelo tesoureiro, exarando 

parecer, 
Ill — apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da 

diretoria; 

IV — fiscalizar as despesas e receitas, se estão correndo com observância das 
normas constantes do presente estatuto. 

Art. 29 — O conselho fiscal reunir-se-á ordinariamente mensalmente, e 
extraordinariamente sempre que for convocado pela maioria absoluta de seus membros. 
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CAPITULO VI 
DO PROCESSO ELEITORAL 

Art. 30 — As eleições para preenchimento dos cargos eletivos realizar se-ão 
até trinta dias antes do vencimento dos mandatos dos membros da diretoria e do conselho fiscal. 

Art. 31 — Todo o processo eleitoral obedecerão ao princípio do voto secreto '6 	; 
assegurado a todos os associados, desde que em dia com suas obrigações e que esteja no quadro 
sócios há pelo menos 6 (seis) meses antes da eleição, o direito de votar e ser votado, exceto menor dé 
18. anos. 

Art. 32 — A eleição será dirigida por uma comissão eleitoral designada pela 
diretoria, composta de no mínimo 03 (três) membros, que dividirão entre si as atribuições, com a 
finalidade de: 

a) elaborar as instruções das eleições; 
b) elaborar os modelos das cédulas; 
c) organizar as mesas receptoras e junta apuradora; 
d) controlar a votação; 
e) apurar os votos; 
f) afixar os resultados da eleição. 
§ 1° —A comissão eleitoral deverá receber o acompanhamento de fiscais das 

chapas concorrentes, obedecendo o seguinte: 
a) a data das eleições deverá ser marcada com um antecedência mínima de 30 

(trinta) dias e dela será dada ampla divulgação. 
b) só poderá concorrer às eleições as chapas registradas junto à comissão 

eleitoral, com antecedência mínima de 10 (dez) dias do pleito. 

c) nenhum candidato poderá concorrer por mais de uma chapa ou cargo. 
d) a apuração do resultado da eleição far-se-á imediatamente após o 

encerramento do pleito. 
e) verificando-se empate entre dois candidatos a um mesmo cargo, será 

considerado eleito o mais idoso. 

f) a comissão eleitoral dará prévia divulgação acerca do local, data, hora e 
duração, da realização do pleito que não poderá ter duração inferior a quatro horas. 

§ 2° - concluídos os trabalhos do pleito e entregue todos os documentos e 
materiais utilizados à diretoria, a comissão eleitoral será dissolvida automaticamente, sem maiores 
formalidades. 

CAPITULO VII 
DAS PENAUDADES 

Art. 33 — Será suspenso: 

a) A critério da diretoria, aquele que 
Associação e qualquer entidades afins; 

prejudicar as boas relações entre a 

usociaçao uomunitana 
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Art. 41 -O 

fundamentos legais para o seu perfeito 

capitulo I, Título Vil e parágrafo único. 

presente estatuto e seus artigos e capítulos, atende aos 
intuito, de acordo com os princípios constitucionais, artigo 170, 
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43) 

b) Aquele que faltar com o respeito aos diretores e seus delegados e < 
comissões, quando no exercício de suas funções; 

c) Aquele que criar embaraço a boa marcha das atividades da Associação - 	• 
direta ou indiretamente; 

d) Aquele que ofender qualquer pessoa no recinto social ou fora dele, 
gestos ou palavras diretas ou indiretamente; 

e) Aquele que for escalado a participar de eventos, festividades ou atividades2 ey 
oficiais, mesmo que provisoriamente, deixar de comparecer sem motivo claramente justificável; 

f) Aquele que desacatar resoluções da diretKia, quando ofícios lançados pela 
diretoria ou presidência , a favor da entidade; 

g) Aquele que usar os preceitos, nomes e os objetivos da entidade de forma 
ilegal, fazendo do mesmo benefício, pessoal sem prévio conhecimento ou autorização da diretoria. 

Art 34 — Será expulso: 
a) O que for condenado por crimes dolosos ou repugnantes; 
b) O que praticar qualquer ato qualificado pela lei por nomes de 

contravenção penal , nas dependências da associação ou fora dela. 
c) Aquele que tenha comportamento irredutivelmente contrário ao bom 

funcionamento da Associação. 

CAPÍTULO VIII 
DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

a 

Art. 35 — A ACENAVE instituirá um Conselho Comunitário, composto por no 
mínimo 05 (cinco) pessoas representantes de entidades da comunidade local, legalmente instituídas, e 
indicadas pelos seus presidentes, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora da 
Associação, com vistas ao atendimento do artigo 40  da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1.998. 

Art. 36 - De sua própria conveniência a diretoria usará de suas atribuições 
que lhe é direito, reformar estatuto, apresentar à assembléia geral, sua proposta de retificação , 
alteração ou exclusão de seu preceito. 

Art. 37 - A ACENAVE, para fins de direito terá seu estatuto registrado e ata 
inscrita e registrada em cartório de registros e documentos da comarca de Malta. 

Art. 38 - Para melhor realizar os objetivos das atividades de seus propósitos, 
a ACENAVE usará uma Rádio Comunitária de sua própria fundação, conforme Art. 2 item 1 deste 
estatuto. 

Art. 39 — Os associados não respondem obrigações assumidas em nome da 
Associação. 

Art. 40 - Os casos considerados omissos ou insolúveis serão resolvidos pelo 
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10 —  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENGENHEIRO .ARCOVERDE —ACEICVEz.)., 

Rua Pe. Amâncio Leite, s/n centro CEP: 58.714-000 — Condado — PB CGC:7 

-c :- 
Art. 42 — O Conselho Diretor e o conselho fiscal da ACENAVE ficam assim:g 

constituídos: 

CONSELHO DIRETOR 

• Presidente: RAIMUNDO ALVES GOMES,  brasileiro, casado, zootecnista, Identidade 363.815-SSP/Pl3:) 
CPF 205.354064-87, residente à Rua Projetada, s/n centro Condado — PB. 

>-- 
• Vice-presidente: MARIZ BF7FRRA FILHO,  brasileiro, casado, funcionário público, identidaoz 

1.001.384-SSP/PB, CPF 424.934.714-15, residente à Rua Pe. Amâncio Leite,317 centro 
Condado — PB. 

• 1° Secretária: LUCIENE FORMIGA SOARES SILVA,  brasileira, casada, professora, Identidade 

1.126.374-SSP/PB, CPF 504.334.154-87, residente à Rua Senador Rui Carneiro, 150 — centro 
Condado — PB. 

• 2°  Secretaria: HELOISA CARLA DE SOUSA,  brasileira, solteira, professora, Identidade 1.714.338- 

SSP/PB, CPF 991.261.764-91, residente à Rua Dep. landuy Carneiro, 25 — centro Condado — PB. 

• 1°  Tesoureira: SEBASTIÃO OLIVEIRA LEITE  brasileiro, casado, professor, identidade 263.613- 

SSP/PB, CPF 181.777.004-72, residente à Rua Projetada, s/n - Condado — PB. 

• 2° Tesoureiro: JOSIVANIA DOS SANTOS SOARES,  brasileira, casada, técnica em enfermagem, 

identidade 1.714.344-SSPRB CPF 020.521.854-70, residente à Rua Pe. Amâncio Leite, 77 -
Condado — PB. 

• Diretor de operações: RÉMULO FERREIRA QUEIROZ  brasileiro, solteiro, professor, identidade 

1.373.680-SSP-PB. CPF 694.226.72449, residente à Rua Projetada, s/n Condado — PB. 

• Vice-diretor de operações: GIOVANE FORMIGA SOARES,  brasileiro solteiro, comerciante, identidade 

1.727.229-SSP-PB CPF 991.269.154-72, residente à Rua José Machado de Oliveira, 75 -
Condado — PB. 

• Diretor cultural: JOSÉ TOSCANO DE ANDRADE.  brasileiro, casado, professor, identidade 523.953- 

SSP-PB CPF 302.760.12453 residente à Rua Senador Ruy Carneiro, 162 — Condado - PB. 

• Vice-diretor cultural: FRANCISCO CHAVES FILHO,  brasileiro, casado, professor, identidade 315.734 
SSP-PB CPF 191.153.934-53, residente à Rua Capitão Lindolfo Leite, s/n — Condado PB. 

• Diretor de comunicação social: JOSÉ REGINALDO RODRIGUES  brasileiro, casado, funcionário 
público, identidade 1.373.625 - SSP-PB CPF 559.449.57468, residente à Rua Capitão Lindolfo 
Leite, 69 — Condado — PB. 

• Vice-diretor de comunicação social: ADAILTON SOARES CAVALCANTE,  brasileiro, funcionário público, 
casado, identidade, 25.621.889-4 - SSP-SP, CPF 789.364.704-34, residente à Rua Projetada, s/n 
- Condado — PB. 

• Diretor de patrimônio: VALDOCIRO DE M HENRIQUE,  brasileiro, casado, comerciante, identidade, 
2.320.255-SSP-PB CPF 452.802.584-15, residente a Rua Projetada, s/n — Condado — PB. 

Conselho Fiscal 

Ik5SOCOÇa0 
uoitunitana 

traga Arc verde 

ChtfP.I. te 

 01 0-11.its11001-47 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENGENHEIRO ARCOVERDE —ACENO  
Rua Pe. Amâncio Leite, s/n centro CEP: 58.714-000 — Condado — PB CGC: 

• Presidente.: FRANCISCO DOS SANTOS SILVA.  brasileiro, solteiro, professor, Identidade 1. 	
< 

SSP/PB, CPF 727.709.104-34, residente à Rua José Remígio dos Santos, s/n Condado — PB. 

• Secretária: MARIA FR4NCINEIDE FELIPE,  brasileira, solteira, professora, Identidade 
PB, CPF 324.969.074-00, residente à Rua Pe. Amâncio, 447 — Condado — PB. 

Membros: 

• ODACI ALVES FERNANDES,  brasileira, casada, professora, identidade 256.241-SSP-PB, 

424.709.514-53, residente à Rua Projetada, s/n — Condado — PB. 

• SEBASTIÃO CIAÚDIO OLIVEIRA PEREIRA,  brasileiro, solteiro, funcionário público, identidad 

1.774.731-SSP-PB, CPF 029.339.124-65, residente à Rua Francisco Marques de Sousa, s/n -3 

I, .1% 

Condado PB. 
Suplentes: 

• z MARIA SONHA RAMALHO,  brasileira, casada, professora, Identidade 557.819 -SSP/PB, CPF 

226.102.944v68, residente à Rua Pe. Amâncio Leite, s/n — Condado — PB. 

• MARIA DILZA LINHARES;  brasileira, solteira, professora, Identidade 1.221.062-SSP-PB. CPF 

611.179.944-49. residente à Rua Projetada, sJn — Condado — PB. 
Art. 43 - Este estatuto será registrado no cartório de Registro Civil de 

pessoas Jurídicas da comarca de Malta - PB. 

Condado — PB, 03 de Janeiro de 1999 

)!aimundo Ates Comes 
Presidente 

Advogado OAB PB - 

50000 N.,0001,02 
ItSc 

per 

04 3. 	

."051510001
-11 

5›  
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CARTóRIO "SOUZA-Plai.NASDES" 

MALTA - PARAÍBA 	• 	" 

ANOTAÇES: 

Éegistrado no livro " A-2 " (PESSOAS JURÍDICAS), sob 

212 069, em data de 08 de abril de 1999, no Cartório' 
do Registro das Pessoas Jurídicas da Comarca de Mal-

ta, Estado da Para..{.ba. 

1.999. 
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CARTÓRIO "SOUZA IMNANDES" 

MALTA - PARAfi3A . 	.  

ANOTAOES:  

iiegistrado no livro li A-2 " (PESSOAS JURÍDICAS), sob 

n2 069, en data de 08 de abril de 1999, no Cartório' 

do Registro das Pessoas Jurídicas da Comarca de Mal-

ta, Estado da Paraíba. 

Malta 	1.999.  

(IZABEL DER.IfkINGE DE ARAI/j0 ALVES) 

- 	• 

00,113vo.NszxA 
=ALTA • 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 .) 

ESTADO DA PARAIBA 
SI CHI TAOIA DA SEGURANÇA PÚBLICA DIP-10 

INSTITUTO DE PIAÇIA,CO,TiFICA 
DEPARTAMENTOO 	IDEN;TIFICARK 

: 	* 	• • 	• • 	' ' 

A MIURA DO Aft 

V.•• •  (;,) 	1.) . 	cARTEIRADEIDENTIDA0E  
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14/09/13 . 	 Untitted Document 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 201300197464 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

LUCIENE FORMIGA SOARES SILVA 
CPF: 504.334.154-87 

NADA CONSTA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 1.435/2005- 
GDF 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

!

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.jus.br  por um prazo máximo de 30 

;(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta 
Certidão. 

João Pessoa, 14/9/2013 09:44:56 

Endereços:  
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Bris amar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard Vilarim Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 
Guarabira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3613-8100 
Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Bras ilia - Fone (83) 3415-8700 

web.gpb.jus.bricertidao/emissaocertidao.aspx 
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4) JUSTIÇA ELEITORAL 
51' ZONA ELEITORAL DE MALTA - PB 

RUA MONSENHOR VALERIANO PEREIRA Telefone 83 34711265 

Cerfridão 

Certifico que, consultando o cad&stro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal e,5_,;:rir,2::, *..- _,..1.3itada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: LUCIENE FORMIGA E 	SILVA 
Inscrição: 009741371228 	 51 Seção: 1 
Município: 19917 - CONDADO 	UF: PB 
Data de nascimento: 17/01/19e5 I-fymijiiada desde: 15/04/1986 
Filiação: IRACEMA SOARES F-C1-4ivilGA 

GILVAN FORMIGA DA COSTA 

Em 19 de set 	5.:) de 013. 

PAULO RENATO C\:= 	S NÓBREGA 
CHEFE 
	

TÓRIO 
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DE SETE 

Paulo 
CENT 

Sergio Alves .antas 
DE CERTIDÕ 

PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARA= 
COMARCA DE MALTA 

PAG: 001 
13:04:30 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE 
FEITOS CRIMINAIS ATIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS DESTA 

COMARCA, NADA HAVER EM NOME DE: 

LUCIENE FORMIGA SOARES SILVA 

Pai 
Mãe 
Nascimento : 
Naturalidade: 
RG/CPF/CNPJ : 

GILVAN FORMIGA DA COSTA 
IRACEMA SOARES FORMIGA 
17 01 1966 
CONDADO/P3 
504.334.154-87 

Esta Certidão não terá validade para fins de instrução de processos 
judiciais. Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do 

PJE - Processo Judicial Eletrônico. 

MALTA, 
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www.creciicarci.cc  rn_br 

International 

.12~ 

Cl?EDICARD Fatura Mensal 
Número do carta° 
XXXX XXXX XXXX 9240 
CAPITAIS 4001 4611 
DEMAIS LOCALIDADES 
0300 7244611 

■ •■■.1.- 

..■■■••• 

-":1-0 RECIFE PE JPA TRIO_ 
LUCIENEFORMIGA SOARES SILVA 
R jOSE INACIO RODRIGUES 117 SANTO ANTONIO 
55714-000 CONDADO PB 

RS 
RS 
RS 

Encargos 

0
:30

00
2.

5
F

O
LI
-I

N
0
0
5
6
9
  

14,94% a.m." 
14,94% a.rn„. 
14.19 9* a.m." 
14.19 9■., a.m.* 

0,33 % 
454,09% ao ano 
492,73 % ao ano 
0,0041 % ao dia 

2.100,00 
520,00 

0,00 

Sobre o saldo financiado 
Máximos financiamento próximo perlado e atraso 
Para saqum efetuados 
Máximos para saques efetuados no prár--.o período 
IOF adicional 
Custo efetivo total (MT) para financiamento 
Custo efetivo total (CET) para saques 
IOF Financiamento 

Parindo ría 30 rfe.s 

Linha de Crédito 
Linha de Crédito Total 
Linha de Crédito para Saques Cash no Brasil 

Total de compras parceladas a vencer 

Importante 

"°::/". 
Paga 

.)43, 
21/08/13 - 	39,56 , 	

..., 
RS163,... RUbItr'r .ri 	—  

Atenção:  Em caso de pagamento inferior ao valor total, o 	á 
com as taxas e encargos apontadas nesta fatura, ineidentykrasoe diferença 
valor total e o valor pago. Valor máximo dos encargos e 	de pag  
minimo até o vencimento:RS 4,99. 	 _.,:. 
Próximo Corte de Fatura (Melhor dia de Compra) = 12/091'13 

Demonstrativo 
Data 	Desc.:iça° cidade/Pais Valor USS Crédito/ Débito RS 
71/0/ 	SAI EX) ANU RIOR 39,41 - 
7)10/ 	MUI IA 7% 0,69 - 
31/07 	PAGAMENTO EFETUADO 39,41 + 
0.7/0f.f 	P1 lIDA ROUBO 9611 3,93 - 
MOS 	lor 	0//7013 0,07 - 
09432 	EllCARGOS DE FlflArlOAMErl 1.75 - 
09;133 	El [CARGOS DE f IIINJOAMErl 0.01 
09103 	JUROS nr MORA 
Subtotal Nacional 

0,11 -
6,.56 

Vencimento 	Total da Fatura 
da Fatura 

RS 

o to 

LUCIENE FORMIGA SOARES SILVA 
Movimentações nacionais 

>000010000000(9240 

09/03 	"IDADE DIF TIT 03/03 33,00 - 
Subtotal Nacional 33.00 - 

Total Nacional Total Fatura 
39.56 - 
39,56 - 
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EU REPENSEI O MEU PAPEL NO PLANETA_ E O PAPEL DA MINHA 
FATURA TAMBEM. MUDE JA PARA A FATURA POR E MAIL MAIS 
PRATICA, SEGURA E ECOLOGICA. CADASTRE SE EM 

—DICARD.COM.BR/FATURAPOREMAIL.  

Cotação do dólar em 09/05/13: RS 433 
se a estacão do dólar acima, for diferente da cotação na data do pagamento, os 
a;ustes (crédito ou débito), serão feiter, na sua próxima fatura, sem encargos. 
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X11N'I.SiERIO DA FAZENDA 

Secret4riJ di Receita Feritral 

CPF 

CARTÃO NACIONAL DE SAÚDE 

r.. 

SISEMA ÚNICO DE SAÚDE 

898 0019 5353 8497 
Nome: GIOVANNI FORMIGA SOARES 

Data de Nascimento: 22/09/1975  

Sexo: NA 	Data de emissão: 13/01/2012 

Município de residência: CONDADO 

• 

,MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

CERTIFICADO DE DISPENSA' 

IDE INCORPORAÇÃO 

C5 M  

EM. CA"Se• 	 :E 

- • NASC. 

' 	.• 

I
D!SPENSADO, DP,SERT ,.7.01 M;:_i7AR,;Ni! C2AL EM 
;.•OR 	••• 	- 	'' 	 -- . 	" 	":- . 	_ 	.....,. 	, • 	 . 	... 	...._. 	•. 

r e7°̀ '  r • _ 

991.269.154-72 

FOR.VIICA HONRES 
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14/09/13 	 Untitled Document 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

No 201300197455 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

GIOVANNI FORMIGA SOARES 

CPF: 991.269.154-72 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 1.435/2005- 
GDF 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.jus.br  por um prazo máximo de 30 
'(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNP) e o número desta 
Certidão. 

João Pessoa, 14/9/2013 09:36:22 

Endereços:  
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard Vilarim Mein, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 
Guarabira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3613-8100 
Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Bras ilia - Fone (83) 3415-8700 

web.jfpb.jus.bricertidao/emissaocertidao.aspx 	 1/1 
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DE SE TEM 	DE 2013 

Pau o Sergio Alves santas 
CEN RAL DE =TIDO S 

MALTA, 

PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAIBA 
COMARCA DE MALTA 

PAG: 001 
08:21:22 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE 
FEITOS CRIMINAIS ATIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS DESTA 
COMARCA, NADA HAVER EM NOME DE: 

GIOVANNI FORMIGA SOARES 

Pai 
Mãe 
Nascimento : 
Naturalidade: 
RG/CPF/CNPJ : 

GILVAN FORMIGA DA COSTA 
IRACEMA SOARES FORMIGA 
22 09 1975 
CONDADO/PB 
991.269.154-72 

Esta Certidão não terá validade para fins de instrução de processos 
judiciais. Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do 

PJE - Processo Judicial Eletrônico. 
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.2 FIE 

2? fr:a 

JUSTIÇA ELEITORAL 
512  ZONA ELEITORAL DE MALTA - PB 

RUA MONSENHOR VALERIANO PEREIRA Telefone 83 34711265 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal 	:[,insitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: GIOVANNI FORMIGA S;:::A.RES 
Inscrição: 016886981244 	7c.,r 51 Seção: 8 
Município: 19917 - CONDADO 	. J7: PB 
Data de nascimento: 22/09/1975 Comiciliado desde: 24/10/1991 
Filiação: IRACEMA SOARES FOR V!GA, 

GILVAN FORMIGA 

Em 19 de sete,v. 	013. 

PAULO RENATO DE M DEI' •S NÓBREGA 
CHEFEr.7 C5ITÓRIO 
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GIOVANNI FOR/AMA SOARES 
RUA ODILON UNHARES DE ARAWO. SO - CENTRO 
CONDADO! RB CEP. 513714000 {AG: 116) 

ENERGSAPAMBA. DISTRIBUIDORA CIE ENERGIAS.", 
EIMO.Km35. ereto Redentor•Jo5o Pecam/PS - GEP58071-680 

o. Closse/Subol RE- .DENCIAL/ RESIDENCIAl_ MONOFÁSICO 	 a0P205.W..93/0001-10 bocal 15 015223-0 
Roteiro: 13- 127 - 7 /5- 24413 	Reentra:ia: Jul.' 2013 

medidor 00009280350 	Emer.lo: 24107:313 	 Nota/ 	unis ele Energia Eitees141377613 
Cadlgo,Dialto Aartoreetleo:0001034111111 

9304_6855 214t ted9 1da5a271 8090.8600. 

5/103491ie 

Jul 12013 

24/07/2013 

23/08/2013 

• A parar de 2014 vigorara o si..-tema de bandeiras tardarias A 
bandeia verde não rmplicara cobrança adiçam! As bandeiras 
ornando ou vermelha, quando acionadas-, implicar .c.nrifor. de 
maiorvalor. devida ao maior custo de geração. No mis do Julho 
vi oraria a 3ANDEIRAA,44R2.A. o qual Irndlioario Rã/kWr1 
0,015 de acréscimo ao valor da tarifa , 5q,..ado de tributDs-
MaiO 

 
idOrrnir,,OV: em wema ante! gOv.Or .  

89128915472 

Data 	Look:ora 	Data 	Leitura 
2105113 	2093 	24/07/13 	3430 227 25 

FATURAS VENCIDAS ATE 
O DIA 19/07/2013 PAGAS 
OBRIGADO 

Descrição 	 QuaritIdada 
Consumo em 9Wr1 	 337 

Proo o 
0.31732 

Valor (R6) 
107.10 

IMPOSTOS E ENCARGOS 
PIS 0.73 
COFINS 3,33 

CONTRIS ILUAI PUBLICA 9.78 

JUROS DE MORA 06:013 0,95 

MULTA CE/20 13 4,40 

:OMS (Base de Cálculo RS 152.27 ¡Migo= 27.00%) 41,11 

OUTROS sewços PRESTADOS 

PNRCEL~r03E DEBITO 31,49 

don.113- - 	399 
blai/13 	 399 

COMPEN.8"4:gO ORSCRIagr/W313 •3.1.3 

Abr/13 	 379 
Mar.113 	 368 
Fe/13 	 379 

.3, 
Jan/13 	 424 
Dezt12 	 716 
Nov/12 	 30 

e 

Outr12 	 399 
SetrI2 	 347 
Ago/12 	 394 
JuI/I2 	 313 

Media CO: Ultimo: mesr.: 
377 kWh 

31/07/2013 	R$ 194,76 

—. 

512013-Malta 

DICMENSAL 	9,60 	1,27 
MC TRIMESTRAL 	10,28 	 NOMINAL 	220 
MO /NUL 	38.57 
AC MENSAL 	390 	1.03 	CCNTRATADA 
PC TRIMESTRAL 	795 	 LIV.:TENFERJOR 201 
MANUAL 	15,70 	 LIMITE SUPERIOR 231 
DMIC 	 5,16 	1,27 
DICRI 	 12,22 

olser!e !naaao 
V alor 
(Rn 

% 

&roças de Oist da Engraza/PB 
Compra de Ennio 
Sexto de Transmasko 
EnCIVOOSSOCMG 
Irn~Oirrics 'Encargos 
Outros Sargos 

58,58 
41,13 

2,49 
491 

58,313 
31,49 

29.61 
2078 

1,25 
2.49 

29,97 
1591 

Tolel 19701 100.00 

Valore encargo do Usado Sistema Ceei:abo çao 
Ne1.5/2013) RS85,11 

-Famas Arsrs.. c. P.Lesoas7cr..rdarrne cor.= l■rmadO. • 
As demonstrap1er.contabe=„scste2pri3 e revlaearia. esdo rasponivers na sumos 
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• • 
?0 	1.) 141 	01,-.1`0/4 lin 9). 	kvé,y,.0 

POLEGAR DIREITO 

■ 

ASSINATURA OU IMPRESS O DIGITAI.-DOE E OR 

W111013r.ál,  1.1 	PS 11-Ág,IMifre 
• • • 

• 

- - 
n»ji) to:à3ti!“•  

TÍTULO ELEITORAL. 

NOLIE DO ELEITOR 

t.tvIA CLEIL-/E ALVE.4-j 

DATA DE NASCIMENTO 	I— 0° ll'SC!14° 	r- 7°144  r BEÇA° 
).1r)6  

DATA DE EMISSÃO MUNICIPIO t UF  

IdAiii2u()1-) 	1 

	 JUIZ .t.N!TORAL 

	

.9 

	 4-":"4.11 

. 	. 	• 

FILIAÇÃO
ANTONIO MIGUEL DA SILVA 

FRANCISCA ALVES DA SILVA 

NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 

MALTA-PB 	 10/04/1974 
xic°11eRgAM N.2672 FLS .110V LIV 

CARTÓRIO MALTA-PB 
CPF 

000.202.704-61 
v- 

 AT URA DA DIRETOR 	s'/ • 

1 El M.711101TF*TR hq 

loào ?moa - PB 

VALIDA Ely1 TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
DATA DE 
EXPEDIÇÃO 

NOME 
VILMA CLEIDE ALVES FORMIGA 

08/09/2009 
RI (SISTRO 
GERAL 

1.822.035 - 2 VIA 
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14/09/13 Untitled Document 

 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 201300197447 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

VILMA CLEIDE ALVES FORMIGA 

CPF: 000.202.704-61 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 1.435/2005- 
GDF 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.jus.br  por um prazo máximo de 30 
(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNP) e o número desta 
Certidão. 

João Pessoa, 14/9/2013 09:29:15 

Endereços:  
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Bris amar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard VilarimMeira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 
Guarabira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3613-8100 
Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Bras ilia - Fone (83) 3415-8700 

web.jfpb.jus.bricertidao/emissaocertidao.aspx 	 1/1 
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Dantas 
OES 

Pau o Sergio Alve 
CEN RAL DE CERTI 

MALTA DE SETEM E 2013 

PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAIBA 
COMARCA DE MALTA 

PAG: 001 
08:23:32 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE 
FEITOS CRIMINAIS ATIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS DESTA 
COMARCA, NADA HAVER EM NOME DE: 

VILMA CLEIDE ALVES FORMIGA 

Pai 
Mãe 
Nascimento : 
Naturalidade: 
RG/CPF/CNPJ : 

ANTONIO MIGUEL DA SILVA 
FRANCISCA ALVES DA SILVA 
10 04 1974 
MALTA/PB 
000.202.704-61 

Esta Certidão não terá validade para fins de instrução de processos 
judiciais. Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do 
PJE - Processo Judicial Eletrônico. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
51a ZONA ELEITORAL DE MALTA - PB 

RUA MONSENHOR VALERIANO PEREIRA Telefone 83 34711265 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal e!ei:tira,, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: VILMA CLEIDE ALVES FORMIGA 
Inscrição: 016889851210 	Zona: 51 Seção: 16 
Município: 19917 - CONDADO UF: PB 
Data de nascimento: 10/04/1974 '2‘omiciliada desde: 20/06/1990 
Filiação: FRANCISCA MIGUEL .-JA SILVA 

- ANTONIO MIGUEL DA SILVA 

Em 19 d 	rnb p de 2013. 

PAULO RENATO 14 IROS NÓBREGA 
CHEFE D CARTÓRIO 
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62,s  C orr,'
5,9̂ •  

04 

to 

Fts 
'013 
•••■■—•• rç•e-• .•, 

512012- Malta 

1.27 
NOMLNAL 	220 

	

1  .00 	CONTRATADA 
LIMITE INFERIOR 	201 

	

1.27 	
LIMITESUPERIOR 231 

Discrimina= V aler 
RFS 

% 

Sanaa deDiat da Enerbesan 
Compre de EntrIM 
Seraisa 

na Se 
da Troteeniaão 

tonoa 
1mpar1asDiretmeEncarps 
affos Sermos 

68,50 
41,13 

2,49 
4.01 

59217 
31,49 

25.81 
2078 
1,25 
2,413 

29.67 
15,91 

7841 MT.% 100,00 

84IdalZatadlasilla da Sigma de DebiblaçAn 

DIOMENSAL 9.80 
De TRIMESTRAL 19,28 
DICAMJAL 33.57 
FICI" 3,30 
FIO TRIMESTRAL 7,85 
FICANUAL 15,70 
0430 5.18 
DIOR 12.22 

GIOVANNI FORMIGA SOARES 
RUA ODILON:LINHARES 0.5 ARAUJO. 80- CENTRO 
C.ON13100 /PB CEP. 58714000 (AG: 1181 

ENERGISAPARIdEds- DISTREBUIDORADE ENEROAS/A 
6,30.6m25-OristoRedenter-JoãoFiasea/PB-MP581271.633 

Classe/SubOs: REl:'DENCIAL/ RESIDEt1C3AL MONOFÁSICO 	CNF.109 Cd..8311:001.40 insr,Eztiams ano 
Rateira 13 127 - 7 /5 2440 	Referencia 4u1.1 2013 
N. medular 00339290350 	Erneasda 24/07/2013 	 Nota 1 	unta de Energia Batata N.977613 

CbdIgoi.....DabkoAut8irratea:03010349119 

33045865 214150981 da5 3277 bole O= 

   

5/1034919-9—' 

   

Jul / 2013 

24/07/2013 

23/08/2013 

-A partir de 2014n:irará e tattema de bandeiras LArrránai A 
bandeira verde não implicara cobrança oclicortgl. Az bandeiras 
amarebi ouvarmalha., quando acionadas, implicar:m.1[61z de 
maiurvalor. devido ao maior custa de geraçâo, Na mis de Julhe 
vmorarla a BANDEIRAAMARELA. a qual implicaria RS/kWh 
0,015 de sclinCirro aa vaiar da larga. liquida de tributos. 
Mal Ir/armaç0eserlivamov aneel gov.lar 

88128815472 

Data Laitura Data Limitara 
25106/13 	3033 	24/07113 3430 	I 337 

FATURAS VENCIDASATË 
O DIA 18/07/2013 PAGAS DescrIg Ao Quantidade Pr.ço 
OBRGADOI Consumo em iffin 337 0,31782 

IMPOSTOS E ENCARGOS 
0.73 

CORNS 	 3,33 
CONTRIE ILUM RUBUCA 	 8,78 
JUROS DE MORA 06/2013 	 0.55 
MULTAM:12013 	 4.43 
JCNIS (Base de Cãlculo R$ 152,271A3zruata 27.00%) 	 41,11 

29 

Valor (R0) 
107.10 

— -dxne13— 389 
Main3 383 
Abr/13 378 
Mar/13 3es 
Fav/13 379 
Jant13 124 
Dea112 716 
Nov/t2 00 
Out/I2 369 
Sor/12 347 
938/12  394 
Jul/12 313 

Media das atira= tror.e5 
377 lanIn 

OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS 
PARCEUWEMTO BE DEBITO 08113 
COMPENSeÇÃ.0 O1 0rORFICC413 

". 

va

•-o. 

31.49 

31/07/2013 	R$ 194,76 

Faurar.Antem..... 	ter:arme tbrarraa armado. • - -- • - 
Az dernanstraçOes cantaber.", sacie: ria e reputatOria, estio emb.:Mau na ~met 
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JÁ 

SEOlf TOA OA 'RUMA FIOU 
cAlmsrRo O F-1450A3 

54,:í 	1 tW 
Õ I 117-9944' 49 - 

MAR IA DILZA LINRARW 

• 

1‘1(s-  o'istéricj 

28.06061 	,ÀtP 

11 

QOC 

C a°rR 'G't:. C onci a d o Y.PP 
CPF  

- Y.11.ENFIZDEC tt/IC:13 C.DE cAnvALlio. 

ASSI.1.26TU11:5 DO DIR 	R 

LEI N°7.116 DE 29!01163 

"1 
• 

c. 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL  

FZ'4SJR°  1Le, 22), 62 -2:11 vi zt=„ fl 
mARIA DILZ A 1UAMS 

z "int op 1 o Linhares 
Severina fitaria Linhares 

Condado-PB 	28.06.1961 
:4ATURAL1940E 	 , DATA DE NASCIMENTO 

Cert.Na80.1V2536,F1s.130,Liv.1-A 

, 

F0-24/0120761
Nome.: _e_12/15/2  R. 5.1/v_72,  

Mat ode / 
07 / 86 

3 A ( 	NDEP,..  
42002 20451:I  
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14/09/13 	 Untitled Document 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 201300197443 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

MARIA DILZA LINHARES 

CPF: 611.179.944-49 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria n° 1.435/2005- 
GDF 

2 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.jus.br  por um prazo máximo de 30 
(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta 
Certidão. 

João Pessoa, 14/9/2013 09:22:32 

Endereços:  
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Bris amar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard VilarimMeira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa. s/n - Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 
Guarabira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3613-8100 
Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Bras ilia - Fone (83) 3415-8700 

web.gpbjus.bricertidao/ernissaocertidao.aspx 	 1/1 
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DE 2013 

Pa o Sergio Alves antas 
CE RAL DE CERTIDÕE 

PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAIBA 
COMARCA DE MALTA 

PAG: 001 
13:02:48 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE 
FEITOS CRIMINAIS ATIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS DESTA 
COMARCA, NADA HAVER EM NOME DE: 

MARIA DILZA LINHARES 

Pai 
Mãe 
Nascimento : 
Naturalidade: 
RG/CPF/CNPJ : 

LUIZ ANTONIO LINHARES 
SEVERINA MARIA LINHARES 
28 06 1961 
CONDADO/PB 
611.179.944-49 

Esta Certidão não terá validade para fins de instrução de processos 
judiciais. Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do 

PJE - Processo Judicial Eletrônico. 
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Tribunal Superior Eleitora] - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 	http://apps.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoCrirneEleitor  

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: MARIA DILZA LINHARES 

Inscrição: 009760371279 	Zona: 51 	Seção: 5 

Município: 19917 - CONDADO 	 UF: PB 

Data de Nascimento: 28/06/1961 	Domiciliada desde: 15/04/1986 

Filiação: SEVERINA MARIA LINHARES 
LUIZ ANTONIO LINHARES 

Certidão emitida às 17:33 de 18/09/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

K07R.E+V4.1DYN.HL2M 

* O literal 0 no código de validação representa o número O (zero). 

1 de 2 	 18/09/2013 17:33 
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DEZ 16 -00 Neonoro 

JAN 18 - 00 Data Inzta1op5o 

FEV 18 - 00 Marca 

MAR 15 -00 Leoaroaçoo 

ABR 14 -00 Copaddade 

MAL 12 -00 

MEDIA: 
15 

A00A138959 
08/03/2001 

ASI 
EXT 

3 M3/H 

. _ . 

030427 
Rua Feliciano Cimo, s/n - Joguoribe João Pessoa - PB. CEP: 58.015-570 - CNPJ: 09.123.654/000147 

06714071-8 

CLIENTE 	 moCIOÇÁO 
MARIA DILZA LINHARES 	 078.01.100.0224 

cNOCREÇO 	 sim 
RUA SORO SOARES FERREIRA, 214 

BAIRRO 	 CIDADE 

CONDADO 	5873.4-000 

ncsponsAucL 	sIrunçAo ACUA 	 smaçAo =GOTO 	QUANTIDADE DE ECONOMIAS 
RESIDENCIAL COMERCAAL, INDUSTRIAL Púnico 

LIGADO 	 POTENCIAL 	 1 

LEITURA ATUAL 	 2626 	, 	VARE-ES 	 VALOR NEDIO "TAINr7TAIO"Or 

CONSUMO Do Ws (m.) 	
2611 

	

15 	 TORROEZ 

LEITURA ANTERIOR 	 05/2013 	28.36 PARUETRO 	Encrua SUIMILFEMNBA 

CLORO 	

6,50::LIT 

DIAS DE CONSUMO 	

17/05 	 PR DATA DA LEITURA 
30 

CONDIÇÃO DA LEITURA 	 EFETUADA 	
COR 

WILIL2se / I 
CONDIÇÃO DO FATORAMENTO 	REAL 	 COUTERRESTOTAIS - 

Ignorar, se pego após: 

	 (•) 
ANORMALIDADE DA LEITURA 	 (*) Sista que analisa 40 ou mais amostras por • 
ANORMALIDADE DE CONSUMO 	 . 	 31/05/2013 
DATA DA PRÓXIMA LEITURA ] 

mós, arde em 35% das =ostras esaairuslas _ 

:." ..eggp.Referentes à 
6.0 .m., 

CONSUMO D'AGU; > 02 	 37.09 
JUROS DE MORA, = 	 0.02 
Acesc:musi34.  )0T. 	 0.68 

.1.. 	22 

Ei 
a- 

TOTAL A PAGAR 
	***** 37,79 

UUN/2013 	 30/06/2013 
"TIRE O RESPEITO DO ARMARIO - TODAS E TODOS PELO FIM DA HOMOFONIA".  
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MINISTIM DA FAZENDA 

eceita Federal R 
Cadastro de Pessoas Físicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
302.760.124-53  

Nome 
JOSE TOSCANO DE ANDRADE 

Nascimento 
10112/1959 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

TS COM MI MICA 	-JUSTIÇA ELEITORAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
appow.g.i. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TITULO ELEITORAL 

NOME DO ELEITOR 

JOSE TOSCAM:3- DE ANDRADE 

10/12/59 I; 	97.722012101  
MUNICÍPIO f Ug 	 

CONDADO/P 

Lieffillrd . 	. 	. 	- 

VALIDC SOMENTE ,:CM MARCA D'AGUA JUSTIÇA aurout. 
_ 	 . 

— DATA DE NAS= ENTO 	E.- NE' /NGCRIÇÃO ZONASEçÃO — 

051110017i  

x
DATA DE EMISSÃO 

8/09/861 
ASSINATURA DL iMPRESSAO DIGITAL DO ELEITOR 

"PO-LEGAR DIREITO 

CÓDIGO DE CONTROLE 
96FC.33CD.6820.25F9 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confimtada na Internet, no endereço 

www.receitalazenda.gov.br  

Comprovante emitido peia 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 17:32:15 do dia 26/03/2012 (hora e data de Brasília) 
digito verificador: 00 
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Untitled Document 14/09/13 
• • 

.erq,  

'Ch  A fele)  "7,,é 	 'Ca  Ru, 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 201300197444 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

JOSE TOSCANO DE ANDRADE 

CPF: 302.760.124-53 

NADA CONSTA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 1.435/2005- 
GDF 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.jus.br  por um prazo máximo de 30 
(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNP3 e o número desta 
Certidão. 

João Pessoa, 14/9/2013 09:24:26 

Endereços:  
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard 	Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 

Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 

Guarabira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3613-8100 

Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Bras ilia - Fone (83) 3415-8700 

UI 
(1) 
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SE O DE 2013 MALTA, 

Pau o Sergio Alves Dantas 
CENTRAL DE CERTIDÕ 

.-C. 
PODER JUDICIARIO 	 ?7 	.,- :.., 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAIBA 	 i...4. 	il 
.c.5, -- 	ot 

COMARCA DE MALTA 	 7/'4145fica 	---..0 

PAG: 001 
12:56:03 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE 
FEITOS CRIMINAIS ATIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS DESTA 
COMARCA, NADA HAVER EM NOME DE: 

JOSE TOSCANO DE ANDRADE 

MANOEL DE ANDRADE E SILVA 
MARIA DA SALETE OLIVEIRA ANDRADE 
10 12 1959 

Naturalidade: PARAU/RN 
RG/CPF/CNPJ : 302.760.124-53 

Esta Certidão não terá validade para fins de instrução de processos 
judiciais. Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do 
PJE - Processo Judicial Eletrônico. 

Pai : 
Mãe : 
Nascimento : 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
51a ZONA ELEITORAL DE MALTA - PB 

RUA MONSENHOR VALERIANO PEREIRA Telefone 83 34711265 

CerUdão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal 	transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: JOSE TOSCANO DE ANDRADE 
Inscrição: 009772201201 	Zona: 51 Seção: 17 
Município: 19917 - CONDADO 	PB 
Data de nascimento: 10/12/1959 Domiciliado desde: 15/04/1986 
Filiação: MARIA DA SALETE OLIVEIRA ANDRADE 

MANOEL DE ANDRA2,L 

Em 19 de setembro de 2013. 

PAULO RENAT 	EIROS NÓBREGA 
CHEFEI:O CARTÓRIO 
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30278012453 

FATURAS VENCIDAS ATE 
O DIA 16/09/2013 PAGAS.  
OBRIGADO' 

Jul/13 ea 
Jun/13 70 
Mzl13 74 
Adr/13 76 
Marna 80 
Fev/73 81 
Jan/13 80 

Dez/12 81 
Nov/12 73 
Ou1/12 70 
Ser/12 74 
Agia(12 64 

:meu dos tilamos meses 
78 kWh 

612013-M4a 

0.00 
NOMINAL 	220 

0.00 	CONTRATADA 
LIMITEINFERIOR 201 
LIMITE SUPERIOR 231 

CAD 

Diserta' I natata 
V aler 

SM 
Y 

Senta de Dei da Energnan 3.89 24.17 
Compra dr Enetpa 2,72 1801 
Sangrada 7tansmesdo 0,1e 0,99 
Encargos Seiatian 0.32 1,89 
Imptatm Dadas e Encargos 9,01 55.83 
Outro Sarças 0,00 0,00 

Total 16,10 100.00 

Valado entaipo do Liso do Salema de Dainburykt 
03.1612013)R48,12 

cierAF_NsAL 9,801 
DIC TRIMESTRAL 19,28 
DICANUAL 38,57 
FICMENSAL 3,90 
FIC TRIMESTRAL 7.95  
FICANUAL 15,70 
DMIC 5:1 e  
DICRI 12,22 

GO 

o 
fD 

JOSE TOSCANO DE ANDRADE 
RUA SEN RUI CARNEIRO, 160 CENTRO 
CONDADO/ PB CEP: 59714080 (AG: 119) 

ENERGISAFARÁBA-OSTRIBUIDORADEENERGIASA 
8r230. Km25• CreteRedentor-Jolo Prosou/PB • CEP58071-630 

ClaSse/Subels RESIDENCIAL /BARCA RENDA MONOFÁSICO 	 CN9J09.095 18310001-40 InsLE11.16.015623-0 
Roteiro. 13 - :27 - 775 - 2880 	Refortincia: Ago12013 
NP medidor. 01313012082082 	Ernissao 23x0e/2013 	 Nota Focal /Coda de Exige FJelrice N•249350 

Código peta 01ttfloAulandieca:00092896437 

0c9e 22a5 2c80 f a t 5030 18eI 4578 0042 

5/259543-7 

Ago / 2013 	-73133 Social de Energia Eletrica -TSEE foi anda pela Lei 
- 	— 	rP 10.438. de 2858 abei de 2002. 

-Aparar de 2D24 vigorara O Sistema de bandeiras tontarias. A 
bandeei-ave/de nae impbc3r3 cebrança atecionol As bandadas 
amarela ou vermelha, quando aramadas, implicar-3o Untas de 
matorvater, devido 30 maior 603)0 de geraçao. Nomes de Agosto 

23/08/2013 	inço/ano 3 BANDEIRA AMARELA, a qual eriplicana RSACVVh 
0015 de aerescimo ao valer 33 tarda, liquido de inbutos 
Marsinfermaçees em vem., aneel gOv br 

23/09/2013 

• 

C2 

Daca 	Leitura 	Data 	Leitura 
24/07/13 	33381 	23/08113 	33432 51 3C 

Deetrlçlta 	 Quantidade Preço Valor (Ri) 
Consumo em kWh 	 30 0,13780 3.22 
ConsLa-no em kWh 	 21 0,18445 3,67 

tv,POSTOS E ENCARGOS 

PIS 0.05 
COFIAIS 0,27 
CONTRLB Lum PUBLICA 3.12 
'OMS (Base de Calculo RS 22,021Aliquota 25.00%) 5,50 

02/09/2013 	R$ 16,10 

- Sua unidade roi faturada como Bano Renda, tendo um desconto de R18,11 
A3 deman-,.traçtlet 0ontáttc.3, zonetin3 e regula/dna, esta° responlvets rio tritemet 
- Lecura confirmada 
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14/09/13 	 Untitled Document 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

No 201300197472 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

SEBASTIAO CLAUDIO OLIVEIRA PEREIRA 
CPF: 029.339.124-65 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 1.435/2005- 
GDF 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida peio interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.jus.br  por um prazo máximo de 30 
(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta 
Certidão. 

João Pessoa, 14/9/2013 09:55:20 

Endereços:  
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisaniar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard V larim Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 
Guarabira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3613-8100 
Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Brasilia - Fone (83) 3415-8700 

web.jfpb.jus.br/certidao/ernissaocertidao.aspx 	 1/1 
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MALTA, 

Sergio Alves Dantas 
DE CERTID ES 

PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAIBA 
COMARCA DE MALTA 

PAG: 001 
12:52:01 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE 
FEITOS CRIMINAIS ATIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS DESTA 
COMARCA, NADA HAVER EM NOME DE: 

SEBASTIAO CLAUDIO DE OLIVEIRA PEREIRA 

Pai 	: MANOEL CASSIANO PEREIRA 
Mãe 	: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA PEREIRA 
Nascimento : 04 01 1975 
Naturalidade: CONDADO/PB 
RG/CPF/CNPJ : 029.339.124-65 

Esta Certidão não terá validade para fins de instrução de processos 
judiciais. Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do 
PJE - Processo Judicial Eletrônico. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
51a ZONA ELEITORAL DE MALTA - PB 

RUA MONSENHOR VALERIANO PEREIRA Telefone 83 34711265 

t.. 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal £1,>:ty,'.z.J, :::-:_rsitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: SEBASTIAO CLAUDIO 	PEREIRA 
Inscrição: 021737131244 	 51 Seção: 5 
Município: 19917 - CONDADO 	;23 
Data de nascimento: 04/01/1975 Domiciliado desde: 17/06/1992 
Filiação: MARIA DE LOURDES :31 	PEREIRA 

MANOEL CASSLAND 

PAULO RENATO DE DELROS NÓBREGA 
CHEFE 	RTORIO 
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LEITURA ATUAL 

LEITURA ANTERIOR 

DATA DA LEITURA 
DIAS DE Cokstjmo 
CONDIÇÃO DA LEITURA 

CONDICTiO _ DO 	, 	• 

ANORMALIDADE DA LEITURA 
ANORMALIDADE DE 

DATA DA PRÓXIMA LEITURA 

Ge ü206 	Ads 
	

VALOR - RS 

iguper, se pogo opos: 

~Do 

•00 

-00 

-00 

00 

-00 

14(";;°.'‘9':',  Y11X166340 
Do 5.19/°950  217i9%2011 • 

SEN 

EXL 

1 1/2 

FEV, • 
MAR 
ABR 
MI 10 

JUN 	9 
JUL 	9 
MEDIA: • , 

9 

   

  

, 

Rua Feliciano Cirno, Lin - JaguaribeJoáo Possoo - PB. CEP: 58.015-570 - CNPJ: 09.123.654/0001-87 
022286 

06671342-0 

CLIENTE 

SEBASTIAO C O PEREIRA 
ENDEREÇO 

RUA JOSE INACIO RODRIGUES, 347 
DAIRRO 	 CIDADE 

CONDADO NOVO 
	

CONDADO 
RESPONSÁVEL 	sITLIAÇAD AGUA 

	
SITUAÇA0 ESGOTO 

LIGADO 
	

POTENCIAL 

INSOUÇÂO 

078.01.105.0045 

Gr 

5 87 19 -O O O 

QUANTIDADE DE ECONOMIAS 
RESIDENCIAL COMERCIAL INDUSTRIAL pODuco 

1 

PORT 
VALOR NÉDIO mou

ARA
srixo lE  

PARMIETRO 	DETECTADO MUODREMERENCIA 

Mikátffierctalmseg.;~,.,: 

74 38 	 6,s ■ sss 

CLORO 	'0.54 	MIR.0,2411 

(*) Sistema que analisa 40 ou mais amostras por 
más, ausente em 95% das amostras examinadas 

Dados Referentes à 0 6 /2 013 

ct:Ái'ij4SECIW&ARcta-Meng".2cattRigeM.V4'i".::;...; 

AÇRF-.C14;.:S.Mktigiilffl"~.ft~. 

TOTAL A PAGAR: 
	

***** 22,99 

AGO/2013 
	

30/08/2013 
PARA SUA COMODIDADE, PAGUE SUA CONTA PELA INTERNET OU DEBITO AUTOMATICO 
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.. ...I.P471r,U70^Din 	•rrverIT-1CA - 	' 
.:TpLE 	.itÉNIF-rCÃCÀO:;-,e•••:' 
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-,- 6129 	• R_ . 

' • , 	
- , 

......., 

CP 

VALIDA ENI TODO OTERFUTÓRAO 
.L.X4 	EY. 
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13 	 Untitled Document 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 201300197446 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO 05 REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

ODACI ALVES FERNANDES 

CPF: 424.709.514-53 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 1.435/2005- 
GDF 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.jus.br  por um prazo máximo de 30 
(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta 
Certidão. 

João Pessoa, 14/9/2013 09:27:23 

Endereços:  
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard Vilarim Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n Rachei Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 
Guarabira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3613-8100 
Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Bras ilia - Fone (83) 3415-8700 

web.jfpbjus.bricertidaoternissaocertidao.aspx 	 1/1 
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Tribunal SuIpc;:ior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 	http://apps.tse.jus.brkertidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleit  

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: ODACI ALVES FERNANDES MONTEIRO 

Inscrição: 009777451287 	Zona: 51 	Seção: 21 

Município: 19917 - CONDADO 	 UF: PB 

Data de Nascimento: 14/02/1963 	Domiciliada desde: 15/04/1986 

Filiação: MARIA ALVES FERNANDES 
NAO CONSTA 

Certidão emitida às 16:48 de 18/09/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

WD2R.L1BJ.HLAO.ZDLD 

1 de 2 	 18/09/2013 1 6:4 
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Tribuna‘ S‘)43€' ior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão http://apps.tsejus.bricertidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitor.  

COMur)  . 

2 Rubrica 	 

,C) 

2de2 
	 18/09/2013 
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9 DE S TEMER 

Pau o Sergio Alves Da tas 
CENTRAL DE CERTIDÕES 

PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAIBA 
COMARCA DE MALTA 

PAG: 001 
12:48:13 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE 

FEITOS CRIMINAIS ATIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS DESTA 
COMARCA, NADA HAVER EM NOME DE: 

ODACI ALVES FERNANDES 

Pai 
Mãe 
Nascimento : 
Naturalidade: 
RG/CPF/CNPJ : 

NAO DECLARADO 
MARIA ALVES FERNANDES 
14 02 1963 
CONDADO/PB 
424.709.514-53 

Esta Certidão não terá validade para fins de instrução de processos 
judiciais. Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do 
PJE - Processo Judicial Eletrônico. 
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SN 

RESPONSÁVEL 

INSCUÇÁO 

078.01.080.0060 
sw 

Dados Referentes à 06/2013 

CLIENTE 
ADACI ALVES FERNANDES 

ENDEREÇO 

RUA SOA° SOARES FERREIRA, 
CAIBRO 

SITUAÇÃO ACUA 

LIGADO 

UNTURA ATUAL 

LEITURA ANTERIOR 

CONSUMO DO Mis (m') 

DATA DA LEITURA 

MAS DE CONSUMO 

CONDIÇÃO DA LEITURA 

CONDIÇÃO DO PATIMAMENTO 

ANORMALIDADE DA LEITURA 

ANORMALIDADE DE CONSUMO 
DATA DA PRÓXIMA LEITURA 

IMMORMUN RIIDT ADI* 
PARÂMETRO 	DETECTADO SUMLAMMSAMm 

0,49 	 as.Dor 
7,38 	6,0.94 
15 	 s suN 
0,54 	mino,appi 

COUPWOO=4 AUSENTE 
(*) Sistema que analisa 40 ou mais amostras por 

mirs, ausento em 95% das amostras cominadas 

180 
162 

18 
17/07 

30 
EFETUADA 

REAL 

CIDADE 

CONDADO 
SITUAÇA0 ESGOTO 

POTENCIAL 

acr 
58714-000 

QUANTIDADE DE ECONOMIAS 
RESIDENCIAL COMERCIAL INDUSTRIAL PODLICO 

1 

FEV 	57 

MAR 	38 

ABR 20 

MAI 	17 

JUN 18 

JUL 	11 

MÉDIA: 

Núnioro 	0126236459 

Data inwmio9s. 10/12/2012 

Morto 	 ELS 

LocoEundo 	 EST 

CapoOdotio 	1 1/2 

CONSUMO D'AGUA 
	

45.82 
ACRESCIMO(S) MESES) ANT. 	 0.85 
JUROS DE MORA 
	

0.55 

TOTAL A PAGAR: 
	

***** 47,22 

• 00 

-00 

-00 

-00 

-00 

-00 

• 24 

- CNPJ: 09.123.654§Xiiia- 	 r 

Gí 	C2 

Ruo Feliciano Cirna, sin - Joguoribe João Pessoo - P8. CEP: 58.015-570 
022198 

06705825-6 

AGO/2013 
	

30/08/2013 
PARA SUA COMODIDADE, PAGUE SUA CONTA PELA INTERNET OU DEBITO AUTOMAT/CO. 

82 6600 O 000 02 47 2 2 0 010 82 6 5 705825608205 

 

130000000013 

I 	II 11 

      

  

III 11 11 11 11 II 111 11 

         

    

1 11 

 

1 1 

 

11 1 

       

P-11255 
MIEM 

ADACI ALVES FERNANDES 

mcmC.40 
078.01.080.0060 

TOTAL 	 
ATACA* 

 

AGO/2013 

06705825-6 

47,22 	30/08/2013 
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LINDALVA DA SILVA SOUSA 
.EISOEUEIIOR 

TUCUM ELEITORAL, 

CONDADO/PB 	08/05/2007 i 

loca, Jorge Nebeiro 'Mit:431'00a 
PrácIidento cio TIRE-P s. 

1117. 	LIT (TONAI ....„ 	......... ....) 

	

	
I--1  DATA DEI MISSÃO 

e;;Ws  

Cadastro de Pessoas Físicas 
Número de Inscrição 

Nome 

Noselmofflo 

iir PÚBLICA FEDERATIVA DO 13RASIL 

ESMOO DA PARAIDA 
SECRETARIA DA SE OU flAl'Et;A E DA DEEKA SOCIAt  

INSIITEDO 	POI ((IA ClEtiEff 	r2'64 
DEPARTAMENTO DE IDEA1RICAÇA0 

d4A 
1S5T4Ãdom.~.4 

/ 	 CARTEIRA DR IDENTIDADE liai 

" DATA DE /MOMENTO-1 r winsemem 	O.V. 	 
27/03/1965 j 	0Q97 5125 1244  I  10-45Aii 0-0%)81 

POLEGAR DIREITO 

)xx  
ASSINATURA OU IMPRESSÃO DIGITAL DO ELEITOR 

VALIDA EM TODO O TERRIT. RIO NACIONAL 	.‘r) • . 
Amam 
tu"-  1.001.380 - 2 VIA 	

ED%PPEDIÇÃO17/01/2007 

"LINDALVA DA SILVA SOUSA 

r""  JOSÉ CAETANO DA SILVA 

RITA FRANCISCA DA SILVA 

NATLIRAIIDADE 

POMBAL-PB 
DObalKIEM. 

L'AsAm N.16597 FLS.246 LIV.45 

CARTORIO PATOS/PB 
cPP 

4-vfc  
NA u 	(IRETO 

• 

N*  

DATA DE NASCIMENTO 

27/03/1965 
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Poder Judiciário 
Justiça Federal - 5a. Região 
Seção Judiciária da Paraíba 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

Criminal 

Página 1 of 1 

bes  

.o 
Fv.s. 

H ce, Rutre..3 

-`"?' --ke) 

N° 
201300198933 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 
25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 

A PESSOA FÍSICA 

LINDALVA DA SILVA SOUSA 
CPF: 760.453.314-00 
RG: 1001380 2a  Via SDS/ 
. certidão só é válida quando interpretada na íntegra de toda(s) a(s) sua(; 1 página(s). 

Constam os seguintes feitos: 

NADA CONSTA em relação a decisões judiciais transitadas em 

Patos, 17 de setembro de 2013. (09:12h) 

PEDRO ALEX 
SETOR DE PR 

MEDEIROS TAVARES 
OCOLO E CERTIDÕES 

Justiça Gratuita 
Referente ao pedido de certidão número 2013.00198933-0 

CONFERIR DADOS COM DOCUMENTOS ORIGINAIS 

A PRESENTE CERTIDÃO ABRANGE FEITOS DISTRIBUÍDOS NAS 
VARAS FEDERAIS DA PARAIBA 

Em respeito ao Art. 7°, V, §1° da Resolução 121 esta certidão 
A certidão só é válida quando interpretada na íntegra de toda(s) a(s) sua(s) 	1 página(s). 
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DE 	TE 	O DE 2013 

Paulo Sergio Alve= Dantas 
CE RAL DE CERTID ES 

PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAIBA 
COMARCA DE MALTA 

PAG: 001 
12:43:48 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE 
FEITOS CRIMINAIS ATIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS DESTA 
COMARCA, NADA HAVER EM NOME DE: 

LINDALVA DA SILVA SOUSA 

Pai 
Mãe 
Nascimento : 
Naturalidade: 
RG/CPF/CNPJ : 

JOSE CAETANO DA SILVA 
RITA FRANCISCA DA SILVA 
27 03 1965 
POMBAL/PB 
760.453.314-00 

Esta Certidão não terá validade para fins de instrução de processos 
judiciais. Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do 
PJE - Processo Judicial Eletrônico. 
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1 Diário da Justiça Eletrônico 1 Sessões de julgamento 1 Atas das sessões 1 Inteiro teor 

Certidão de crimes eleitorais 
A Certidão de Crimes Eleitorais destina-se a atestar a existência/inexistência de registro(s) de condenação criminai eleitoral 

decorrente de decisão judicial da qual não caiba mais recurso (transitada em julgado) no histérico de eleitor no banco de 

dados específico da Justiça EleitoraL 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certidão de crimes eleitorais — Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba Página 

ejr 

Tragunal Regional Eleitoral 
■ da Paraíba  

Mapa do slte Página inicial Conteúdo principal Portal JE Pesquisar.. 	S C-",4' 	---  .,,. 

•r» , 

0—  
--.. 
.. As. lõ ioit t biliãs 4  Ci) O 

Ĉ-4  "tibre,? 	cp 

      

Acompanhamento processual e Push 

ELEITOR 

Certidões 

Composição 

partidária 

Crimes eleitorais 

Filiação partidária 

Negativa de 

alistamento 

Quitação eleitoral 

----Dúvidas frequentes 

Carta de serviços 

Eleitor no exterior 

Glossário eleitoral 

Restituição de 

multas 

Justificativa eleitoral 

Mesário 

Recadastramento 

biométrico 

Título e local de 

votação 

Situação eleitoral 	

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro 
Consulta por nome 	 de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora abaixo 

Consulta por título 
	 qualificada. 

Consulta por nome 

 

Consulta por título ~untos riviacknedos 

  

Zonas eleitorais 	 • Certidões 

• Sistemas 

ELE 

Certidões 

ITOR ELEIÇÕES 

Biornetria e uma 

PARTIDOS 

Contas partidárias 

JURISPRUDENCIA 

Informativo TSE 

LEGISLAÇÃO 

Código eleitoral 

TRANS PARÈNCIA 

Atas de registro de 

Dúvidas frequentes 
eletrônica 

Filiação partidária Inteiro teor 
anotado e legislação Preços 

Eleições 2014 
complementar 

Compras 
Justificativa eleitoral Informações partidárias Pesquisa Legislação eleitoral em 

Eleições  anteriores 
mesário Propaganda partidária Publicações 

 	Contratos 
audio 

Eleições suplementares Gestão fiscal 
Recaclastramento Normas internas 

Empréstimo de umas Pesquisa à Legislação Licitações biorrietric—O--  

Situação eleitoral Estatígicas eleitoral Relatórios CNJ 
INSTITUCIONAL 

Composição do Tribunal 
Titulo e local de Plebiscitos e referendos Regimentos e 

votação 
Segurança 

regulamentos 

Zonas eleitorais 
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Certidão de crimes eleitorais — Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 

Concursos e estágios 

Conheça o TRE-PE 

Corregedoria Regional 
Eleitoral 

Escota Judiciaria 
Eleitora/ 

Ouvidoria eleitoral 

Planejamento 
estrategico 

Serviçais aos servidores 

Zonas eleitorais 

- 	• - • 	-- 
Avenida Princesa [sabei, 201 - Centro, João Pessoa - PB- 58013-250 - Brasil - Te!: 1-i-55-831 3512-1200 

Fax: (-55-83) 3512-1448 - Horário de funcionamento: de segunda a Quinta-feira das 12h às 19h e na sexta-feira das 7h as 14h 

Página 2 
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14/09/13 
	

U ntitl ed Document 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N°201300197459 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

MARIZ BEZERRA FILHO 

CPF: 424.934.714-15 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 1.435/2005- 
GDF 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.jus.br  por um prazo máximo de 30 
(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNP) e o número desta 
Certidão. 

João Pessoa, 14/9/2013 09:42:36 

Endereços:  
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard Vilarirn Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 
Guarabira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3613-8100 
Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Brasilia - Fone (83) 3415-8700 

vaetqfpb.jus.br/certidao/emissaocertidao.aspx 
	 1/1 
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MALTA, 

Sergio Alve 
DE CERTID 

PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARA= 	 F 	Como"). 
COMARCA DE MALTA 

	

ah"
,,J 

	
0 .0 

Ck., 	-- 
..:; ', 

zt5 	,..-,  

''(.5. 	,..._C'rá 

	

..Á5 	.,..., 

PAG: 001 
12:46:59 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE 
FEITOS CRIMINAIS ATIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS DESTA 
COMARCA, NADA HAVER EM NOME DE: 

NARIZ BEZERRA FILHO 

ij
Pai 	: NARIZ BEZERRA 
Mãe 	: JOSEFA VASCONCELO BEZERRA 
Nascimento : 03 11 1964 
Naturalidade: CONDADO/PB 
RG/CPF/CNPJ : 424.934.714-15 

Esta Certidão não terá validade para fins de instrução de processos 
judiciais. Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do 
PJE - Processo Judicial Eletrônico. 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 	http://apps.tsejus.bricertidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitor...  

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: MARIZ BEZERRA FILHO 

Inscrição: 009770601279 	Zona: 51 	Seção: 16 

Município: 19917 - CONDADO 	 UF: PB 

Data de Nascimento: 03/11/1964 	Domiciliado desde: 15/04/1986 

Filiação: JOSEFA VASCONCELOS BEZERRA 
MARIZ BEZERRA 

Certidão emitida às 16:42 de 18/09/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: http:J/www.tse.jus.br, por meio do código 

QTBA.62J4.SXDX.HMA+ 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 	http://apps.tsejus.brkertidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitor...  

"") de "") 
	 18/09/2013 16:42 
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028553 
	RuoFeliciano Cirno, sin Jaguorib;João Pewoo - P8. CEP: 58.015-570 - CNP!: 09.123.654/0001-87 

03120027-3 

culInn BEZERRA FURO 
wileler.ÁO 
078.01.365.0211 

END:IRRÇO 
RUA PE AMANCIO LEITE, 317 

a"egNTRO 

      

      

CONDADO 

  

gg714-000 

 

         

 

RespoNsAvel.—TSITUAÇÃO-AQUA------T—SITUACAO 'escoro owuctrÂMÊUíitbútaMUs --  - - 
ReSIDENCIALCOLICRDIA1.--- 1OIDUSTIUAL PinAJC0 

1 
- 	 . 	 . L 

 

LIGADO 	 POTENCIAL 

   

PORAIRMIC04 
VALOR 121:110 =IMO DA 

PARADEIRO 	DETECTADO :=1~0:2A 
TURIM= 	0,55 	S No lir 
PH 	 7 .3 	 6,0 4,5 

COR 	 15  

OEQ 	 1,2 	mo.0.20911 
CODFORUSTOTAIS AUSENTE 	li 
ri Sistema que analisa 40 ou mais amustr= per 

más, ausente cm 95% das amostus examinadas 

Es.dzs Referentes à 	7  ./ 2 01.3  

45.82 

LEITURA ATUAL 

LEITURA ANTEZOR 
CONSUMO DO PAES frre9 

DATA DA LEITURA 
DIAS DE CONSUMO 
CONDIÇÃO DA LEITURA 

CONDICAO DO FATORAMENTO 

ANORMAUDADE DA LEITURA 
ANORMAUDADE DE CONSUMO 

DATA DA PRÕ=MA LEITURA 

ABR 
MAI 
JUN 
JUL 
AGO 

16 
16 
18 
19 
22 

• 00 
• 00 
-00 
- 00 
-00 
• 00 

Número 

lacei InPalação 

Marca 

Localização 

Capacidade 

AO 5F539559 
08/03/2006 

FAE 
EXL 

3 1"3/8 

 

:473 
1455 

18 
15/08 

29 
EFETUADA 

REAL 

1,185 	VALOR-LI 
08/2013 	59.32 

19mggsDP93Pés,  
31/08/2013 

   

CONSUI43 O" AGUA 

MEDIA31.8 	
TOTAL A PAGAR: 	***** 45,82 

SET/2013 
	

30/09/2013 
---PARA SUA COMODIDADE PAGUE SUA CONTA PELA INTERNET OU DEBITO AUTOMATICO:- 

L 
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MINISTÉRIO. DO EXÉRCITO 

DIRETORIA DE SERVIÇO MILITAR 

CERTIFICADO DE DISPENSA 

DE INCORPORAÇÃO 

• CSM 

2_5—L'AS-2C:3573-2 
nvME 

FIL.AçÃo 	  

P AI: 	 S T:.; ■-•<.*NiNt,:: L:1,05 5 AUT,05 

MÃE: 	 A SA -rOS 

— CATA 	 ".."NAT~DADE 

. • 	 N 

2:SPe:NS'Ap0' 	SERVIÇ.Q„ MILITAR '" 

EM CASO DE CONVOCAÇÃO DEVE APRE$NTAR•SE .171.¡EqrAT-AMENTE. 
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, 	 . 

á V ■1 Limem 
12.785 

Extr ai do 
de Registro de Nascimento fOi lutZ o CERTIFICO que, às fls  136v. 	do livro N°  A-27  

assento de 	FRANCISCO DOS SANTOS SILVA 

Sessenta e Quatro X10.04.1964)  

DO = PARAIBA 

às  * 	horas e  * 	minutos em  CONDA- 

profissão 	Agricultor  natural de ste Estad 

e de Dona MARIA DAiILVA SANTOS 

natural de ste Estad 

são avós paternos  **  

	 profissão 	Doméstica  
** 	** 	 ** 	 ** 

de 2006 Malta-PB,  17  de  Agosto  C.A.RTORiO DO 2EGIST::,},0 crvm 
_ 

co..4ía. 
imalsrrAf.) ebnt 

ESTADO DA PARAIBA 

S M.17: REGISTRAL "EVAKIGELASTA DA COSTA" 
ODACY EVANGELISTA DA COSTA - TITULAR 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 
MALTA - PARAIBA 

nascido aos 	Dez 	de 	Abril 	de  Mil  Novecentos ' 

de sexo masculino 

fflh o de MANOEL SATURNINO DOS SANTOS 

e Dona Maria Joaquina da Conceição 

e avós maternos  Julio Leandro da Silva  

e Dona Ana Ferreira do Nascimento 

Foi declarante O pai do Registrado 

e serviram de testemunhas as constantes no Termo 

Observações:  Registrado aos 24 de Novembro de 1970. 

O referido é verdade e dou fé. 

.,..=,:z...... I.__, 

REG lS,TRADOR(A) .0 I VIL-..,.,- ',..../ t...r.a...,,,  L....,:wi,d,..s.,i e, ,,,,...„ 
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Poder Judiciário 
Justiça Federal - 5a. Região 
Seção Judiciária da Paraíba 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

Criminal 

Página 1 of 1 

   

N° 
201300198928 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 
25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 

A PESSOA FÍSICA 

FRANCISCO DOS SANTOS SILVA 
CPF: 727.709.104-34 
RG: Não informado 
certidão só é válida quando interpretada na íntegra de toda(s) a(s) sua(: 1 página(s). 

—Constam os seguintes feitos: 

NADA CONSTA em relação a decisões judiciais transitadas em 

Patos, 17 de setembro de 2013. (09:12h) 

PEDRO ALEXV5KHIEDEIROS TAVARES 
SETOR DE PRbTOCOLO E CERTIDÕES 

Justiça Gratuita 
Referente ao pedido de certidão número 2013.00198928-0 

CONFERIR DADOS COM DOCUMENTOS ORIGINAIS 

A PRESENTE CERTIDÃO ABRANGE FEITOS DISTRIBUÍDOS NAS 
VARAS FEDERAIS DA PARAIBA 

Em respeito ao Art. 7°, V, §1° da Resolução 121 esta certidão 
A certidão sd é válida quando interpretada na íntegra de toda(s) a(s) sua(s) 	1 página(s). 
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TE 

Pa lo Sergio Alv= Dantas 
CE TRAI DE CERTID ES 

MALTA, 

PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAIBA 
COMARCA DE MALTA 

PAG: 001 
12:42:40 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE 
FEITOS CRIMINAIS ATIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS DESTA 
COMARCA, NADA HAVER EM NOME DE: 

FRANCISCO DOS SANTOS SILVA 

Pai 
Mãe 
Nascimento : 
Naturalidade: 
RG/CPF/CNPJ : 

MANOEL SATURNINO DOS SANTOS 
MARIA DA SILVA SANTOS 
10 04 1964 
CONDADO/PB 
727.709.104-34 

Esta Certidão não terá validade para fins de instrução de processos 
judiciais. Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do 
PJE - Processo Judicial Eletrônico. 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 	http://apps.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleito  

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: FRANCISCO DOS SANTOS SILVA 
Inscrição: 009776381295 	Zona: 51 	Seção: 21 

Município: 19917 - CONDADO 	 UF: PB 

Data de Nascimento: 10/04/1964 	Domiciliado desde: 15/04/1986 

Filiação: MARIA DA SILVA SANTOS 
MANOEL SATURNINO DOS SANTOS 

Certidão emitida às 16:22 de 18/09/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: http://www.tse.ius.br, por meio do código 

VQ7Z.5QBQ.ATF6.LSMZ 

1 de 2 
	 18/09/2013 16:30 
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07/10/2013 

18,97/2013 

	

. 	. 

15/0872013 	30,80 
12.83 

29 45 

Deserlylo 
Consumo em VO/Vtr 

IMPOSTOS E ENCARGOS 
PS 

COFINS 

CONTRIR ILUM PUEUCA 

• ICMS (ISENTO) 

	

Quantidade 	Frase 	Valor (FM) 

	

45 	 0,31320 	14,00 

0,11 

0,53 

3,23 

Dag Leitura Data Leitura 
08/09/13 3019 03/08.113 3094 

Apa/13 45 
Jul./13 29 

Jun/13 O 
Mai/12 
Abr/13 
Mar/13 50 
Fev/13 30 
Jan113 85 
Dez/12 58 
Nov/12 57 
Out/12 77 
Set/12 58 

Media dos últimos meses 
55 laiaM 

13/09/2013 

013 MENSAL 0.80 0,33 
010 TRIMESTRAL 19,28 NOMINAL 220 
210 ANUAL 38,57 
FIO MENSAL 3,90 0.00 CONTRATADA 
FIO TRMESTR41. 7,85 LIMITE INFERIOR 201 
FIO ANUAL 15,70 LIMITESUPERIOR 231 
DM10 5,18 0,00 

12,22 

No:diminua° 
Valor 
RIrli 

% 

Serviços de Det da EnerobeR3 7,70 42,87 
Compra deEneroia 5,41 20,12 
SeMso de nen:aedo 0.33 1,84 
Encargos Settriee 0,85 3,82 
Imposto Diretos tEntargos 3,87 21,55 
Outros SeMyce 0.00 0,00 

Talai 17,98 100,00 

Volordc encargo do lho do Sistema UM:saem elo 
(Rel.7/2013)R56,41 

R$ 17,96 
Comptittiçáo do valor total da sua conta 

FRANCISCO DOS SANTOS SILVA 
RUAJOSE REMIGIO CIOS SANTOS, 50 - CENTRO 
CONDADO / P9 CEP 58714000 (AG: 118) 

Classe/Subtis; RESICENCLAL /RESILINCLA. MONOFÁSICO 

	

%taro: 2 - 127- 755- 2480 	Referência: Set/ 2013 

	

00028213944 	f Emane: 08M/2013 

nen,  

Etik-FtGlfrAarák.DISTRIBUIDORÁDEENERGIASet 
Br 	Km25- Crido Redentor.Joeo PiessoalP9- CEP 58071-680 

CNN09.055183/0301.40 Irec.Eat 16015823-0 

Nela 	/ Conta de Energia Éléti Ga N'96182 
Código pote DehlteAutonialco:00001317143 

313c2,1375f.c486.7884.497e.158f42e3,ca74. 

Set / 2013 	- 	partir de 2014 Ágio rara o sistema de bandeiras tarifarias. A 
bandeira verde náo implicara CObranta atild anal. As bandeiras 
amarela ou vermelha, quando acionadas, i rn plicarao tarifas de 
maior valor, devido ao maior custo de oeraddo. No méis de Setembro 
notara a 13.iNNDEIRAVERMELKA, a qual Implicaria R$/kWh 
0.030 de acréscimo ao valor da tarifa, liquido de tributos. 
Mais I nformaooet: oro tivv, onee l.g ova r 06/09/2013 

r•ST,V,~Pin$INfrr•t. • 

REAVISO: Caso a(s) tatura(s) salmo eOrrb nu e(M) em atraso, o fornecimento poderá 
ser stzspenso a partir de 21/09/2313 Conforme Resolutao 414/ANEEL. Otrasamenm 
após essa data nac elimina a possível suspendas do fomecámonto. caso o mesmo Mo 
seja comunIcadO ou as contas papas nao eittejami na unidade cotistinIdora para - 
comprOv300. CaZIO asnas faturas-estejam papes, desconsiderar eaSarnehaagern: 
ESTE'PRAZO NÃO VALE PARRAS FATURAS i1b. REAN1SADAS. paria estas a suspentad do 
fornecimento poderá ocorrer a qualquer momento até o decurSO do prazo de 90(noventa)1  
dias, contado da data de vencimento da fatura vencida e nao paga. 
Fatura sujeita a inclusáo em °Vinde protaçao 30 crédito no caso de inadimplemento 
AS demonstractres contibeis, sotlenria c reoulatrarla, estio disPointvels na Internet 
Rendus ao TarifaMpencia:29/0EU2313 -Resol. ANEEL rP1502-Residen ciai: -3,80% Media 
ReduptroTantaaApencia:28/08/2013-ReatrI.MEELrP1502-Outras lasses:-2,59% Medo 
Em outubro. estudantes de Ená, Elétrica se retinem em Jciati Pessoa, www.mr2013.com  

LP enercrse 	pARAIBA 	 TOTAL Ar 

Matrícula: 1317 6-2013-09-5 	13/09/2013 	R$ 17 96 

111 118181001010011 9íiiii5401i11  011

3 

 11612111 095011°°1 111  

Roteiro: 2 -127 755 - 2480 

111' 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARA BA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 	DIP  93 

INSTITUTO DE POLICIA CIENTIFICA 
DEPARTAMENTO DE ADENT IFICAÇÂO • 
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14/09/13 	 Untitled Document 
r 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 201300197441 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

MARIA FRANCINEIDE FELIPE 

CPF: 324.969.074-00 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la  Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria n° 1.435/2005- 
GDF 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.jus.br  por um prazo máximo de 30 
(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta 
Certidão. 

João Pessoa, 14/9/2013 09:19:53 

Endereços:  
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard Vilarim Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 
Guarabira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3613-8100 
Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Bras ilia - Fone (83) 3415-8700 

web.jfpb.jus.tx/certidaoiernissaocertidao.aspx 	 1!1 
Volume de Processo Digitalizado  (0429778)         SEI 53000.031934/2012-00 / pg. 115



PODER JUDICIARIO 
	

r 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAIBA 
COMARCA DE MALTA 

In 

it. .;/ 	
....I 
..? 

PAG: 001 
08:16:21 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE 
FEITOS CRIMINAIS ATIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS DESTA 
COMARCA, NADA HAVER EM NOME DE: 

MARIA FRANCINEIDE FELIPE 

Pai 
Mãe 
Nascimento 
Naturalidade: 
RG/CPF/CNPJ : 

EXPEDITO FELIPE DE SOUZA 
MARIA DO SOCORRO FELIPE 
31 05 1961 
CONDADO/PB 
324.969.074-00 

Esta Certidão não terá validade para fins de instrução de processos 
judiciais. Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do 
PJE - Processo Judicial Eletrônico. 

MALTA, 

  

Paulo Sergio Alves •antas 
CENT 	DE CERTIDÕE 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
51a ZONA ELEITORAL DE MALTA - PB RUA MONSENHOR VALERIANO PEREIRA Telefone 83 34711265 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal e!e;..or, 	t -;.1.-isitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: MARIA FRANCINEIDE 
Inscrição: 009745281295 	L,na: 51 Seção: 3 
Município: 19917 - CONDADO uF: PB 
Data de nascimento: 31/05/1961  '2o:li-Jiliada desde: 15/04/1986 
Filiação: MARIA DO SOCORRú iviGHAiS DE SOUZA 

EXPEDITO FELIPE DE SOUSA 

	

Em 19 de seter. 	• 2013. 

	

PAULO RENATO CS_ A 	OS NÓBREGA 
CHEFE :s.r, 	PITÓRIO 
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028477 

CCM& 	1 

.C$ 

trá 	' 
Ruo Feliciano Cimo, s/n - JaguariboJeao Pessoa - PB. CEP: 58.015-570 - CNP& 09.123.654/000T-t 

03120262-4 

curginIA FRANCINEIDE FELIPE 

*miemo 
RDA PE AMANCIO DEITE 645 

	

"Cirno 	CWADO 

	

--mascar:kin 	SITUAÇÃO ADUA 	 smuição ESGOTO 

LIGADO 	 POTENCIAL 

eTrb1.355.0525 
SIM 

5714 -000 

QUANTIDADE DE ECONOMIAS 
RESIDENCIAL COMERCIAL.   INDUSTRIAL .  PÚBLICO 

LEITURA ATUAL 

LEITURA AraeRiorg 
CONSUMO DO MÊS frein 

DATA DA LEITURA 

DIAS DE CONSUMO 

CONDIÇÃO DA LEITURA 

CONDIÇÃO DO FAIURAMENTO 

ANORMALIDADE DA LEITURA 
ANORMALIDADE DE CONSUMO 

DATA DA PRÓXIMA urruRA 

IMOVEL DESOCUPADO 

959 
959 	1408/2013 "°1354 

15108 
29 

EFE11/A0A 

REAL 

(gnwsr,11 Pago 
õt/08/2013 

VALOR NEMO "reimsrto"17: 
PARÂMETRO 	8M00 SINEADENNEN 
MEC= 	 3a,0 Cr 
P11 	 7,3 6,0 39,5 

COR 	
15 	 4T4 UM

caga 	1,2 	rifielUteg 

COUSNIESTU6315 AUSENTE 
f.) Sistema que analisa 40 ou nuns amostras por 
mim, ausenta em 95% das amostras examinadas 

Dados Referentes à 07/2013 

    

-40 

ABR 	8 	•00 

MI 	3 	-CO 

JUN 	4 	-CO 

XL 	9 	•00 

AGO 	7 	-00 

MEDIA: 5 

Data [entalação 

Moem 

Localizando 

Capacidade 

A06F33954I 
08/03/2006 

FAE 
EXL 

3113/11 

CCOSUM0--D--AGUA- 	 -22.54 

TOTAL A PAGAR 	***** 22,54 

      

SET/2013 	 30/09/2013 
PARA SUA COMODIDADE, PAGUE SIIA CONTA PELA INTERNET OU DEBITO AUTOMATICO 

826700000001 225400108232 - 120262409200 130000000013 

1 

 

1 I I I I 

           

1 

 

I I I I I I 

             

              

                    

SET/2013 

P-14029 

amar 03120262-4 
MARIA FRANCINEIDE FELIPE 

war04513.01.355-0525 	 NtleAL APAGAR 	k" -22 ",54 	30/09/2013 
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.91.415.1)3H 
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„., 	443 R1 PC...XX] 
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C6ei 13s c. 	9 1 2 :141 44  
LIVN0IDNIN 01i Q.D tf3.1 o 0001).73 V4I1YA  

/ r  

j. 

_.• 

EOERATIVA 

ESTADO' DA pimiAlsA • 
• SECRETAkIA DA SEGLI,RANCA PC.7131_1CA 

• ,INSTITUTO DE POLICIA.ÇIE11191=A 
.,..DÈPADTAIslIENID DE • IJENIII4CAÇÃO 

"Wr 

anu-Imito tÁ-W 
1551-.U.TURA 40 TITULAR 

r!--Jjr.l. E _1 riE1:15r.  

-MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secfetaliacla Receita fedetà7 

'1 

Cadastro do PesstiaS:FíAca _ . 	• 
- NurrwrA 	inscnç-ao• _": . 	_ 

, 	
7 1  .  

Nome 

 

, erMl„;rA; 

74a.spintento- 

CEIO X) E SAii 11P. 

898050056508192 

WjtjpItAPI-
s; 

Isg li 

Nome : MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS 

Data denascimento 21/05/1971 

Sexo : Ë • 	 Data do emissão : -.29/0&20::77-  

.-. Murâípib de::'Ssiclencia;'CÓ:0QADO 	 UÉ : 
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ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA .pijaticA 

INSTITUTO OE POLICIA MN-CU-1CA 
DEPARTAMENTO DE- P,tN.-r-rFICAC.A.0 

o VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

rIMERD 
	77 4 7 1 .e 

M1,47DR/A ■ DA DE 

DOC tsPrOet, 

• ° 
CPÇ 

JOU Pema: – PE.  

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

MARIA DAS GRARkS DOS SANTOá.. 

Data de..nescírner'dO ::21105/1571 

Sexo F 	
Data de emissão : 29/0812007. 

Município de resideric:a : SONDADO 	 UF - FfrE 

ASITILANSitarituRÃO0~...R~Aurc • é'MS,rán;f.~.'Z:ã, 

P.EP'JBLICA FEDERATIVA DO 8RASIL 

Rua Feliciano Cimo, s/n - Jaguaribo João Pessoa - PB. CEP: 58.015-570 - CNPJ: 09.123.654/0001-87 
005-  

Re$01040 
MARIA G DOS SANTOS 	 078.01.205.0078 

MN 
.0. 

 

CENTRO 	 CONDADO 	("58714-00(4 CIDADE 	 , 

,.---10-iéjÀiig-L--  arruffaoAeBuá • - arnár,A6 mero—  . - "---- — 	QUANTIDADE DE ECONOMIAS 
NEN 	A—O DEIMULNEAT~—INTAISTAML—Akmui50—  .-- 

POTENCIAL, 	 n. 

(""=Wilímemii0E--  
RUA LEONCIO MACHADO OLIVEIRA, 18 

LIGADO 

172 
158 

' 	14 
17/12 

29 
EFETUADA 

REAL 

TI:X:65171 
22/11/2011 

SEN 

'1/2 

--iírániA.Arusu_ 
LEITURA ANTERIOR 

CONSUMO DO MO (&) 

DATA DA LEDISRA 

DIAS DE CONSUMO 

CONDIÇÃO DA CINERA 

CONDIÇÃO DO !ATURAM!~ 

ANORMALIDADE DA LERURA 
ANORMALIDADE DE CONSUMO 

DATA DA PRÓXIMA usam 

: :1-1‘ NOmero 
AGO 1: -CG Dosa iro:Moção 
SET 11 -03 AAaras 

Loc=5:62956 OUT 16 -CG 

NOV 15 -3D Copoddodo 

PORT121141/Da 
heS 	VALOR- ZS 	 %OLOR LESMO nom= oit 

12/2012 	38.06 p&pjarrgo 	=cum meeugnmarae. 
Tu=r.= 	0,97 	sAsr • 

7 , 1 	6A. 9,5 

coR 	 14,5 	ffistui 
CLORO 	 1' 7 	II1,0,21,2/1 

=Fama =o AOSENTE (*) 
Ignora; se prior:pá - 	-.(1Sistarna que analisa 40 ou mais amostras por . 

31/12/2012 mês, mente era 95% das amostra examinadas 

Dados Referentes à 	11/203-2' 
, 	• • 

--CONSUMO "D-' Miá  

ACRESCIMO(5) MESCES) ANT. 	 3.74 

JUROS OE MORA 	. 	 0.34 
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14/09/13 
	

Untitled Document 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 201300197450 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS 

CPF: 991.253.584-72 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 1.435/2005- 
GDF 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http://wwvv.jfpb.jus.br  por um prazo máximo de 30 
(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta 
Certidão. 

João Pessoa, 14/9/2013 09:31:12 

Endereços:  

João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Bris amar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard VilarimMeira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 
Guarab ira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3613-8100 
Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Bras ilia - Fone (83) 3415-8700 

vveb.jfpb.jus.bricertidailernissaocertidao.aspx 	 1/1 
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ETEMB•' DE 2013 

Paulo Sergio Alves Da tas 
CENT 	DE CERTIDÕES 

MALTA 

PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAIBA 
COMARCA DE MALTA 

1:: • 

Com  

; 

td  

CP 
CD 

S' 

PAG: 001 
08:18:18 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE 
FEITOS CRIMINAIS ATIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS DESTA 
COMARCA, NADA HAVER EM NOME DE: 

MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS 

Pai 
Mãe 
Nascimento : 
Naturalidade: 
RG/CPF/CNPJ : 

JOSE DOS SANTOS NETO 
FRANCISCA ALVES DOS SANTOS 
21 05 1971 
CONDADO/PS 
991.253.584-72 

Esta Certidão não terá validade para fins de instrução de processos 
judiciais. Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do 
PJE - Processo Judicial Eletrônico. 
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.,ub(ica_e62 (13  ,r) 
C2 

."1,7 4/ 	'37 

CCJ7'.!/,„, 	1 

Ft • s

SC" 10 

tD 

JUSTIÇA ELEITORAL 
51a ZONA ELEITORAL DE MALTA - PB 

RUA MONSENHOR VALERIANO PEREIRA Telefone 83 34711265 

C e r Éi d 'à o 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal e!e;._cir,;1, t'gisitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: MARIA DAS GRACAS ?CS SANTOS 
Inscrição: 016883261287 	7._,na: 51 Seção: 4 
Município: 19917 - CONDADO UF: PB 
Data de nascimento: 21/05/197 --orniciiiada desde: 30/06/1989 
Filiação: FRANCISCA ALVES LOS SANTOS 

JOSE DOS SANTOS NETO 

Em 19 de se - . - . . de 2013. /..f 

I ri 
PAULO RENATO D " DEtROS NOBREGA 

CHEFE -:(() .1ARTORIO 
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Untitled Document 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

No 201300197471 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

REMULO FERREIRA QUEIROZ 

CPF: 694.226.724-49 

NADA CONSTA na Justiça Federai de 1a Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 1.435/2005- 
GDF 

2 - o no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.jus.br  por um prazo máximo de 30 
(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNP] e o número desta 

Certidão. 

João Pessoa, 14/9/2013 09:54:00 

Endereços:  
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard Vilarim Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 
Guarabira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3613-8100 
Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Bras ilia - Fone (83) 3415-8700 

web.jtpb.jus.brlcertideclemissaocertidao.aspx 	 1/1 
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MALTA, 

Paulo Sergio Alves 
CENT 	DE CERTIDÕE 

è antas 

DE 2013 

PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAIBA 
COMARCA DE MALTA 

PAG: 001 
12:58:01 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE 
FEITOS CRIMINAIS ATIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS DESTA 
COMARCA, NADA HAVER EM NOME DE: 

REMULO FERREIRA QUEIROZ 

Pai 
Mãe 
Nascimento : 
Naturalidade: 
RG/CPF/CNPJ : 

EDMILSON PEREIRA QUEIROZ 
EULINA FERREIRA QUEIROZ 
24 08 1969 
PATOS/PB 
694.226.724-49 

Esta Certidão não terá validade para fins de instrução de processos 
judiciais. Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do 
PJE - Processo Judicial Eletrônico. 
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Fuls..16.a 	Sã 

JUSTIÇA ELEITORAL 	 k. ér  
51a  ZONA ELEITORAL DE MALTA - PB 

RUA MONSENHOR VALERIANO PEREIRA Telefone 63 34711265 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal els,:t•Jial, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: REMULO FERRERA QUEIROZ 
Inscrição: 014956371236 	Zona: 51 Seção: 4 
Município: 19917 - CONDADO JF: PB 
Data de nascimento: 24/08/1969 Domiciliado desde: 29/02/1988 
Filiação: EULINA FERREIRA QUEnç.)Z 

EDMILSON PEREiRA UEIROZ 

Em 19 de s t 	ro de 2013. 

PAULO RENATM EIROS NÓBREGA 
CHEFE bo CARTÓRIO 

Volume de Processo Digitalizado  (0429778)         SEI 53000.031934/2012-00 / pg. 127



VAIAR- IS MAS 
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VALOR DIEDIO RINGIIDO OA  

POUCA° 	DETECTADO 3AUDEALFIDIDEO 
ruamarz 
PH 

COR 
CLORO 
DDLIFOREZ nus 

0,49 
7,38 
15 
0,54 

,,nomr, se pago opôs: 

LEITURA ATUAL 

LEITURA ANTERIOR 

CONSUMO DO Ma (mi) 

DATA DA LEITURA 

DIAS DE CONSUMO 

CONDIÇÃO DA LERMA 

CONDIÇÃO DO PATURAMENIO 

ANORMALIDADE DA LEITURA 
ANORMALIDADE DE CONSUMO 

DATA DA PRÓXIMA LEITURA 

1387 
1377 

10 
17/07 

30 
EFETUADA 

REAL 

5,0117 
6,0 a 7,5 

$115 

(') Sistema que annSaTrrfals amostras por 

Ines, ausente em 95% das amostras examinadas 

Dados Referentes à 0 6 /2 013 

FEV 	8 
MAR 	9 

ABR 	9 
MAI 	8 

JUN 	8 

JUL 	8 
MEDIA: 

8 

Mimara 	P967038097 
Dato InzNII.O. 29/09/1999 
Marco 

Lacaliccação 

Capacidade 

CONSUMO D'AGUA 
	

22.54 

ACRESCIMO(5) MESES) ANT. 	 0.45 

22,99_ 

-00 

-00 

-00 

-00 

-30 
-00 

TCB 
JRL 

3N3/0 

TOTAL A PAGAR: 

b 
 corr; 

/7/ 

.S.? n-a- 
Rubric,15 	(j) 

Rua Feliciano Cirno, s/n - Jaguaribo João Pessoa - PR. CEP: 58.015-570 - CNPJ: 09.123.654/0001-87 

022723 

03120953-0 

CLIENTE 

EULI/M FERREIRA QUEIROZ  
ENDEREÇO 

RUA CORPÀCAO 	JESUS,...453_ 
=MO 

CONDADO NOVO 
ncsecu4sAve_ 	SITUAÇÃO AGUA 

_ LIGADO.  

naCRIÇÃO 

- — — 

CIDADE 	 06 

CONDADO 	_ 	_ 	_ 58724-000  
SITUAÇÃO ESGOTO 	 QUANTIDADE DE ECONOMIAS  

IIIISIDENCIAL COMERCIAL INDUSTRIAL ptinICO 

POTENCIAL 
	

1 

AGO/2013 
	

30/0812013 
PARA SUA COMODIDADE, PAGUE SUA CONTA PELA INTERNET OU DEBITO AUTOMÁTICO. 
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14/09/13 	 Untitled Document 
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Poder Judiciário 	 .---.? 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 201300197456 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

REJANE ALVES GOMES OLIVEIRA 

CPF: 104.035.402-59 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 1.435/2005- 
GDF 

2 - 0 no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.jus.br  por um prazo máximo de 30 
(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta 
Certidão. 

João Pessoa, 14/9/2013 09:38:06 

Endereços:  
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard VilarimMeira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 
Guarabira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3613-8100 
Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Bras ilia - Fone (83) 3415-8700 

webjfpb.jus.bricertidao/emissaocertidao.aspx 
	 1/1 
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Pau 
CEN 

--------- 
o Sergio Alves Dan as 
RAL DE CERTIDÕES 

DE SET 013 

PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAIBA 
COMARCA DE MALTA 

V'.4" 

PAG: 001 
12:59:47 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE 
FEITOS CRIMINAIS ATIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS DESTA 
COMARCA, NADA HAVER EM NOME DE: 

REJANE ALVES GOMES OLIVEIRA 

Pai 
Mãe 
Nascimento : 
Naturalidade: 
RG/CPF/CNPJ : 

ANTONIO GOMES DE ARAUJO 
CREUSA ALVES GOMES 
16 09 1959 
CONDADO/PB 
104.035.402-59 

Esta Certidão não terá validade para fins de instrução de processos 
judiciais. Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do 
PJE - Processo Judicial Eletrônico. 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 	http://apps.tsejus.bricertidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitor...  

a~S
Goreutv 

£6,r; •  Fls.  
• 

1, 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: REJANE ALVES GOMES OLIVEIRA 

Inscrição: 007606811287 	Zona: 51 	Seção: 21 

Município: 19917 - CONDADO 	 UF: PB 

Data de Nascimento: 17/09/1959 	Domiciliada desde: 27/12/1991 

Filiação: CREUSA ALVES GOMES 
ANTONIO GOMES DE ARAUJO 

Certidão emitida às 18:05 de 18/09/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

GRYF.30G.PYDO.R2R4 
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1502001921102 	(.1 Sistema mie ardisa 40 eu mais amestras por 

mós, ausente em 95% das amostras emodoadas 

Dados Referentes à 	13./2o1.2 

	 JAN/201 
_COSTA

3 	 30/01/2013 
5.TrA :COMODIDADE , PAGOS SUA CONTA PELA nrrERITZT OU DEBITO —AUTO2rATICO. 

LEITURA ANTERIOR 
coreSuoto DO Ws (mi) 
DATA DA ATURA 
DAS DE CONSUMO 
CONDIÇÃO DA mama 

CONDOÇÃO DO mximsmeao 
ANORMAUDADE DA LEITURA 
ANORMALIDADE DE CONSUMO 

DATA DA PRÓXIMA LEITURA 
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14/09/13 	 lJntitled Document 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 201300197451 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

NORMA KELIA RAMALHO GOMES 

CPF: 675.015.674-68 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria n° 1.435/2005- 
GDF 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

Lautenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.jus.br  por um prazo máximo de 30 

Certidão. 
(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta 

João Pessoa, 14/9/2013 09:33:00 

Endereços:  
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard VilarimMeira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 
Guarabira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3613-8100 
Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Bras ilia - Fone (83) 3415-8700 

webjfpb.jus.bricertidao/ernissaocertidao.aspx 	 1/1 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 	http://apps.tse.jus.bricertidaoquitacao/emi  ssaoCerti daoCri me El e itc 

(-; o rn Lio/. 

o,  
'D om -z-_- 

:23,Rubrica 	 

"•4 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: NORMA KELIA RAMALHO GOMES 

Inscrição: 009743961201 	Zona: 51 	Seção: 2 

Município: 19917 - CONDADO 	 UF: PB 

Data de Nascimento: 22/03/1968 	Domiciliada desde: 15/04/1986 

Filiação: MARIA RAMALHO GOMES 
PEDRO GOMES FILHO 

Certidão emitida às 18:23 de 18/09/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

BZJE.RYUE.PNIA.RSIF 
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MALTA, iább2"- 
.211 

	  • NP .111' 

DE 	EMB DE 2013 

PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAIBA 
COMARCA DE MALTA 

PAG: 001 
08:15:27 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE 
FEITOS CRIMINAIS ATIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS DESTA 
COMARCA, NADA HAVER EM NOME DE: 

NORMA KELIA RAMALHO GOMES 

Pai 
Mãe 
Nascimento : 
Naturalidade: 
RG/CPF/CNPJ 

PEDRO GOMES FILHO 
MARIA RAMALHO GOMES 
22 03 1968 
CONDADO/PB 
675.015.674-68 

Esta Certidão não terá validade para fins de instrução de processos 
judiciais. Ficam excluídos desta certidão os processos no 'âmbito do 
PJE - Processo Judicial Eletrônico. 

Pau o Sergio Alves Dantas 
CEN RAI, DE CERTIDÕE 
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LEITURA ANTERIOR 

CONSUMO 00 MÉS (10) 
DATA DA LEITURA 

DIAS DE CONSUMO 
CONDIÇÃO DA LEITURA 
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DATA DA PRÓXIMA LEITURA 

• 

466 
19 

17/05 
30 

EFETUADA 
REAL , 

NOS 	VALOR • TS 	 porrram7.,57iii 
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14/09/13 	 Untitled Document 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 201300197466 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

JAKELINE MOTA FERNANDES 

CPF: 055.633.254-74 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria n° 1.435/2005- 
GDF 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.jus.br  por um prazo máximo de 30 
(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta 

Certidão. 

João Pessoa, 14/9/2013 09:48:09 

Endereços:  
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Bris amar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard VilarimMeira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 
Guarabira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3613-8100 
Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Bras ilia - Fone (83) 3415-8700 

web.jfpb.jus.bricertidao/emissaocertidao.aspx 	 1/1 
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MALTA, DE O DE 2013 

Pau o Sergio Alve Dantas 
CEN ~RAI DE CERTID ES 

PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAIBA 
COMARCA DE MALTA aa E r) 

O .... 	• • 	 01 ..5 Rubrk:t  _,O___ 
41  

	

*-4;5_ 	,.,,, 

	

'+7 	.` J '', 

PAG: 001 
12:53:36 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE 
FEITOS CRIMINAIS ATIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS DESTA 
COMARCA, NADA HAVER EM NOME DE: 

JAKELINE MOTA FERNANDES 

Pai 
Mãe 
Nascimento : 
Naturalidade: 
RG/CPF/CNPJ : 

JOSE FERNANDES CAVALCANTE 
TEREZINHA MOTA FERNANDES 
14 12 1972 
PATOS/PB 
055.633.254-74 

Esta Certidão não terá validade para fins de instrução de processos 
judiciais. Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do 
PJE - Processo Judicial Eletrônico. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
51a ZONA ELEITORAL DE MALTA - PB 

RUA MONSENHOR VALERIANO PEREIRA Telefone 83 34711265 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal e:e.iteNi, tnnsitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: JAKELINE MOTA FEF., !1-'1\10-E-3 
Inscrição: 01 7371 881 201 	Zwia: 51 Seção: 12 
Município: 19917 - CONDADO 	UF: PB 
Data de nascimento: 14/12/197 'Domiciliada desde: 30/08/1989 
Filiação: TEREZINHA MOTA FERNANDES 

JOSE FERNANDES CAVALCANTE 

Em 19 de se U . - de 2013. (-17 

PAULO RENATO ME 1ROS NÓBREGA 
CHEFE CARTÓRIO 
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VALOR MONO 
DETECTADO 

~Amem 
marfim l 

IdDGREFERITICIA 
2784 
2758 

28 
17/07 

30 
EFETUADA 

REAL 

MES 	VALOR - RS  

07/2013 87.97 
nadarmo 
TURROU 

PH 

5,0 UT 

LIGADO 

LERURA ATUAL 	• 

LEITURA ANTERIOR 

CONSUMO DO MOS (ar) 

DATA DA LEITURA 

DIAS DE CONSUMO 

CONDIÇÃO DA LEITURA 

CONDIÇÃO DO suunnutenlio, 
Ar4onatkuonme DA LEITURA 
ANOEMALIDADEDE CONSUMO 

DATA DA PRÓXIMA LEITURA 

!por, se pago gén 

31/07/2013 

0,49 
5.9 ri 9,5 

7,38   
COE 	

15 	
515 UH 

CLORO 	 blIn.V,2mg I 

muumramme 0,54 	 (") 
Cl Sistema que anai~nris amostras por 

mós, ausente ern95% das amostras examinadas 

Dados Referentes à 
-0-6./ 2013 . 	_ . 

FEV 35 - CO 

MAR 19 -00 

ABR 32 -00 

MAI 28 -00 

JUN 24 -00 

JUL 29 -00 
MÉDIA: 

27 

AGO-72013 

TOTAL A PAGAR: 

 

3 01.0.81, n .1 3 . 

~varo 
A04F373537 

Moo InontooSo 
191-01/2005 

Momo 
FAE 

INT 

3 143/H 

CONSUMO-  O-AGUA 	 82.36 

,ACRIESCIM2(5) • nst 1:2 NET:. 	 —71,34 

JUROS DE MORA 	 0.06 

Locolicoy6o 

__Capacidade, 

Ruo Foticiono Cimo, :-./n - Joguoribe João Pessoa - PB. CEP: 5 8.01 5-5 70 - CNPJ: 09.1 23.654/0 O 01-8 7 

022868 

 

Ir~ CLICNTZ 

 

CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 
ENDEREÇO 

- RUA JOSE DOS SANTOS PILHO, 143.  
111AIIRRO 	 CIDADE 

CONDADO NOVO 	 _ 
weaPoétSAvin. 	unks ADUA 

ÇONDADO 
srrunçAo escoro 

. _ 	 5.8714-:0,0_D_..:—  
QUANIMMDE DE ECONOMIAS

-  COMERCIAL reaüiírnw. 

CO 

PARA SUA COMODIDADE, PAGUE SUA CONTA PELA INTERNEI OU DEBITO AUTOMATICO. 
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IVIINISTÉ-110 DA Ff-NZEINDA 	 
Secretaria da Flecc3Ita Federal 

CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Nome 

GRACILENE RODRIGUES ALVES 

Ng do InscrIçie 	 Data do Nascimento 

033727004-00 
	

17/01/78 

, 

1.821.857 2 ftvia 
• . 
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1VN013VN 01U01111131 O 0001 ma oanyn 	a 
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3Q 0ULSVO'd3 Pd oRbIneu, op oluenoadwoo o 1,1 owourn2op (usa 
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14/09/13 	 Untitled Document 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 201300197475 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

GRACILENE RODRIGUES ALVES 

CPF: 033.727.804-00 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 1.435/2005- 
GDF 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.jus.br  por um prazo máximo de 30 
(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta 
Certidão. 

João Pessoa, 14/9/2013 10:00:16 

Endereços: 
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Bris amar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard Vilarirn Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 
Guarabira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3613-8100 
Patos - Rua Bo s s uet Wanderley, 649, Bairro Bras ilia - Fone (83) 3415-8700 

webjfpb.jus.brkertidao/emissaocertidao.aspx 	 1/1 
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MALTA, DE 	TE DE 2013 

PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAIBA 
COMARCA DE MALTA 

PAG: 001 
12:49:59 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE 
FEITOS CRIMINAIS ATIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS DESTA 
COMARCA, NADA HAVER EM NOME DE: 

GRACILENE RODRIGUES ALVES 

Pai 
Mãe 
Nascimento : 
Naturalidade: 
RG/CPF/CNPJ : 

PAULO ALVES DOS SANTOS 
PATRICIA RODRIGUES ALVES 
17 01 1978 
BRASILIA/DF 
033.727.804-00 

Esta Certidão não terá validade para fins de instrução de processos 
judiciais. Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do 
PJE - Processo Judicial Eletrônico. 

Pa lo Sergio Alves •antas 
CE TRAL DE CERTIDÕES 
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PAULO RENATO E M 
CHEFE 

S NÓBREGA 
10 

JUSTIÇA ELEITORAL 
51a ZONA ELEITORAL DE MALTA - PB 

RUA MONSENHOR VALERIANO PEREIRA Telefone 83 34711265 

Cerfidílo 

Certifico que, consultando o caàgstro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal 	,7 aasitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: GRACILENE RODRIG 3 JES 
Inscrição: 024906931201 	 51 Seção: 65 
Município: 19917 - CONDADO UR PB 
Data de nascimento: 17/01/1975 '2.,_N7 k fiada desde: 30/05/1994 
Filiação: PATRICIA RODRIGJL6 	ES 

- PAULO ALVES DOS SANTOS 

Em 12 de sele.r:lbe 	2013. 
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IIIEfflOUECISSAR BATISTA DE LACERDA 
RUAPROErADA, Sei- Ca 

OiCADO / PB CEP 587141:ICC (4E: 118) 
ENCPC,12AF1tRAI8A- D1STRIBUIDORADE ENERGIA S/A 

81220. N11125.- Calo Reelegido+ • Jota Pesoa/ P8. W58071.680 
ClaszerSubelz. RESIDENCIAL/ RESIDENCIAL mONOFASICO 	CNPJ 095.182 /000140 ezc 18 31.S.823-0 
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—, 

5._ 
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. kol..• 	 ....,?, 
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Steaças ale Der. :a ~PS 5 : .48 3.12 
Caem :e:~ 23.12 23.06 
Steax naranesk 2,12 1 45 
&carga Setnals 4.21 2,88 
~suem*. . Sacar;r:-., 2.71 37.81 
Duros Senças 7.00 0,00 

Temi 110.70 100.00 
Mar do eXaqa SOIM dO ata:* de Dellálná0 
(M.a 013) R571.00 

2ckedsg. 

3CAatA... 	M..f.:". 
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Ft ~-7-4A-. 7 ,W 
ar" 	15.7C 
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>CR 	 12. 

■Ofame. 
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UktrE~OR 

9.90 
Larmapsare 

no 

beat 77115129c c ; 26 2081 94,1 COeS 0941 

511351140-7 

Jun /2013 

25/06/2013 

25/07/2013 

- A parar de 2014 vigorara o visterna de bandeias Lantina: A 
bradara verde n0o imphcara cobrança adicional. As 6-ande.= 
amarela ou vemelha. quando acionada:, rnpficarao tarifas de 
maior valor. devido ao maior cuzlo de geraçào. Na mês de Junho 
vigoraria a BANDEIRA VERMELHA. 3 qual implicam R$NM, 
0.830 de acréscimo ao valor da totit3,11qtodo de tributos 
Mais informações em wwird anel g ov.br . 

Duca Ladeara Data Ladeara 

  

32 

-som .514---14.51.47E  
-.=C:.244tGaõ 

kRfsai=1 
~Ma 

ar"" 
Ocantlataala 	Prato 	Viador (RI1) 

SZ :1.3: 	2427 

 

.71 

CV3e15 	 7,66 
LLAII 	 2,72 

rXS !Sete ar Cair—c PS • z2X placar= 27.2Z4M 

Af 14e1=w1•="3,73e1 etrre;M. sooerws e ,egucatona, 	 Leie7eii 
Cornunk-arn= Que A.v-readcarz 3 R ra-.So Presencial da Autaenc4 PUblca 
053/2313, retenree 3C 3° :CIO a p■-actitc de R en. sa' o Tardava PenOraCa da EPS 
no dia e4n7l251:1, r O ca4ade -C.So Passeia, em 1.3wat e norano a zerern oweettos 

z. - 	PARNSA 

Roteiro: 14 -127 - 775- 2050 
Metrkule: 1351140-2013-C8-5 19/07/2013 	R$ 150,78 

FATURc, A SER QUITADA A7RAVE5 CE 
CONSiDERAR ESTA. NOTA F1SC.A:. 
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MASTIM) OILWEMA lanE 
FIL1ACAO 

Prancis.co Oliveira de Assis 
Maria •Leite de ASSiS 

NOME 

NA2M54, ENI. 

004, 	 VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

- nz2.TR236.613-241,1iria rs'igaho 03-08-92 
nER,...z.L1CA FEDERA   

ESTADO DA PARASA 	b1.  
SECRETARIA DA SEGIAANDA, wUBLICA 

C  
INSTITUTO DE POLICIA OltN 1-.7r

ÃO
,5 A 

DEPARTAMENTO DE IDENTIF;  

,.:.• 
',..: 

• 

Malta-PB. • • - 	.24/10 
NATURALIDADE 	 - 	 DATA 

• -••''''..`:"••,:::,"..•,,t`;•,":,:f."-"':cij::.11r 

ATURADO TITVLAR  

ARTEIRA DE IDENTIoAca 

Avrà,:r.de r2asc.5.555.fls. 82v 
19.0art : cie Mál-Eà-P3. 
CPF 18111777. 

Jo.le Passou — 

•• 
d',.„5,7110f:70,==rin  • 
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14/09/13 
	

Untitled Document 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N°201300197468 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

SEBASTIÃO OLIVEIRA LEITE 

CPF: 181.777.004-72 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 1.435/2005- 
GDF 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.jus.br  por um prazo máximo de 30 
(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta 

Certidão. 

João Pessoa, 14/9/2013 09:50:03 

Endereços:  
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Bris amar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard Vilarim Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 
Guarabira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3613-8100 
Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Bras ilia - Fone (83) 3415-8700 

webjfpb.jus.bricertidao/emissaocerticlao.aspx 
	 1/1 
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PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAIBA 
COMARCA DE MALTA 

PAG: 001 
13:01:09 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE 
FEITOS CRIMINAIS ATIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS DESTA 
COMARCA, NADA HAVER EM NOME DE: 

SEBASTIAO OLIVEIRA LEITE 

Pai 	: FRANCISCO OLIVEIRA DE ASSIS 
Mãe 	: MARIA LEITE DE ASSIS 
Nascimento : 24 10 1953 
Naturalidade: MALTA/PB 
RG/CPF/CNPJ : 181.777.004-72 

Esta Certidão não terá validade para fins de instrução de processos 
judiciais. Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do 
PJE - Processo Judicial Eletrônico. 

MALTA, 

 

   

   

Paulo ergio Alves Dantas 
CENT• 	DE CERTIDÕES 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 	http://apps.tsejus.bricertidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeHeit  

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: SEBASTIAO OLIVEIRA LEITE 

Inscrição: 009744111287 	Zona: 51 
	

Seção: 2 

Município: 19917 - CONDADO 
	

UF: PB 

Data de Nascimento: 24/10/1953 	Domiciliado desde: 15/04/1986 

Filiação: MARIA LEITE DE ASSIS 
FRANCISCO OLIVEIRA DE ASSIS 

Certidão emitida às 17:40 de 18/09/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: htto://www.tse.jus.br, por meio do código 

PJR2.IMW0.CVN/.8U+D 

* O literal 0 no código de validação representa o número O (zero). 

I de 2 
	 18/09/2013 17:41 Volume de Processo Digitalizado  (0429778)         SEI 53000.031934/2012-00 / pg. 152



r 
	c- 

Rua 	

Zt.~. 

 

 Funciono Cimo, z/n - Joguaribe João Po-soa 	CEP: 58.015-570 - CNPJ: 09.123.654/0001-87 
0057-05 

 

03121070_-.8 

CURNTR 
	 crucar„Ao 
SEBASTIAO OLIVEIRA LEITE. 	 _ 	_ _ 

-UND-19i1"53-- 
	

SNR 

LEI 3_ 	 125 _ 
doia* 

CONDADO NOVO 	 CONDADO 	 5873.4-000 

-iis--"r;Tt 	 ri) 4i92ti 	 3IT 	iiii9K~2T0 6-NTPr.Tu.=  
oussiaerietALceirdoectiu." INDOSTRiAL puiLidía" 

1 

LtRURAATUAL 
LEITUPA ~TEMOR 
CONSUNIODONIES(mn 
DATA DA LEITURA 
DIAS DE CONSUMO 
CONDIÇÃO DA USTURA 
CONDIÇÃO DO PATULUADCO 
ANORMALIDADE DA tBDRA. 
ANORMAUDADE DE CONSUMO 
DATA DA PRÓXIMA LEITURA 

VA 

	

4 	k 	VALOR -es egZ M z  

)4141í;  

	

.• 	4Q 

EFETN 

REA1-1, 

Iriselx90962  

ICRIALASILLA 
VALOR NÉDIO 	D OI  

eaRÁmrrRo 
	

EIRTWELDO 340LitlYERDICA 

"ONSIDEZ 
	

0,97 
	

SSP IST 
PR 
	

7,1 
	E0a1,0  

COR 
	

14,5 
	415 LR 

=RD 	 1, 7 	L6AA2Als I I 

COWDREM TODA 	Aius=-NrrE 	(*) 
Sistema que anã= 40 ou mals amostras por 

més, ausonte em 95% das amostras examinadas 
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L-NTO N2 	 

,,ONDA/b0 	 4.2r • 

9ICIA 

£6,t;
bzeJ 

RA.SIL REPÚBLKA FEDERATIVA DO 

Cartório do Registro eira 
Fábio. da Castro Almelda 

Oficial do Registo Civil 
CONDADÕ — PARAÍBA 

• 

CERTIFICO Que, às is 	227V 	do livro N°   A _ B de Registro de Nascimento foi 

feito o assento de 	AMANDA -.34,1MAIRO GO WS ALTIRS  

nascid_  a.   aos 	doze 	(12) 	de 	novembro 	de mil novecentos e  noven ta 
e sete 	(1.997) 	às  20:00  horas e 	minutos em  Pombalt—Pb,  

de sexo ______f2niaàja.  e  

filh  a  de  F_airreindo _klves Gomes  

natural de 	Condado _ Pb. 	profissão 	Zootecaista  
e de Dona  Norma Ke1:1,a Eamalho Gomes Alves  

natural de  Condado — Pb 	profissão 	professora  
~~ são avós paternos  ..k21tonio Gomes de ãratijo 

e Dona 	Cr eu. za A lve s Gomes 

e avós matemos 	Pedro Gomes Pilho 

e Dona 	Maria Ranalho Gomes 

Foi declarante 	a mãe 

e serviram de testemunhas 	as constantes no târmo 

Observações: 	registrada de acôrdo com a lei ra 9.534/97 

O referido é verdade e dou fé. 
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Poder Judiciário 
Justiça Federal - 5a. Região 
Seção Judiciária da Paraíba 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇOES E EXECUÇÕES 

Criminal 

Página 1 of 1 

ol ___1(4 
.2 Fls. cn 
;(3....Rubrica 

N° 
201300188883 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 
25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 

A PESSOA FÍSICA 

RAIMUNDO ALVES GOMES 
CPF: 205.354.064-87 
RG: 363815 SSP/PB 

■-■ certidão só é válida quando interpretada na íntegra de toda(s) a(s) sua(; 1 página(s). 

Constam os seguintes feitos: 

NADA CONSTA em relação a decisões judiciais transitadas em 

Patos, 2 de setembro de 2013. (10:49h) 

PEDRO ALEX DE DEIROS TAVARES 
SETOR DE PROTOCOLO E CERTIDÕES 

Justiça Gratuita 
Referente ao pedido de certidão número 2013.00188883-0 

CONFERIR DADOS COM DOCUMENTOS ORIGINAIS 

A PRESENTE CERTIDÃO ABRANGE FEITOS DISTRIBUÍDOS NAS 
VARAS FEDERAIS DA PARAIBA 

Em respeito ao Art. 7°, V, §1° da Resolução 121 esta certidão 
A certidão só é válida quando interpretada na íntegra de toda(s) a(s) sua(s) 	1 página(s). 
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—CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 
ATIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS, ANTERIORES A DATA DE 
04/09/2013, EM TODAS AS COMARCAS DO ESTADO, QUE NADA CONSTA CONTRA: 

RAIMUNDO ALVES GOMES 
CPF: 205.354.064-87 
Mãe: CREUSA ALVES GOMES *ir 1y 
Pai: ANTONIO GOMES DE ARAUJO ;'s; 

PODER JUDICIÁRIO ) • 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 	'114 
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 

FONE: (83) 3621-1581 	 Lfr 

N.: 130903005582-62 	 04/09/2013, 09h28mii 
PAG: 1 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
CRIMINAL 

OBSERVAÇOES: 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 1712010, da Presidência do 
TJPB. 

—2- O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade). 
3- Esta Certidão não terá validade para fins de Instrução de Processos Judiciais. 
4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma 
diversa. 
5- Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - PJE. 

Atenção: 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessáriol 
:ho endereço http://www.tjpb.jus.br  por um prazo máximo de 90 dias. 

PATOS, 04 DE SETEMBRO DE 2013 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 	http://apps.tsejus.bricertidaoquitacao/einissaoCertidaoCrimeEleil  

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o-  eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: RAIMUNDO ALVES GOMES 

Inscrição: 009762081260 
	

Zona: 51 	Seção: 10 

Município: 19917 - CONDADO 
	

UF: PB 

Data de Nascimento: 19/05/1957 
	

Domiciliado desde: 15/04/1986 

Filiação: CREUSA ALVES GOMES 
ANTONIO GOMES DE ARAUJO 

Certidão emitida às 08:01 de 11/09/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	http://www.tse.jus.br, 	por 	meio 	do 	código 

TFNG.WUPV.5HL2.A1XO 

1 de 2 
	

11/09/2013 02 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 24 de março de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 24/03/2015, às
11:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0429781 e o código CRC FCC27412.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI SERCO 0429781         SEI 53000.031934/2012-00 / pg. 161



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA ENGENHEIRO ARCOVERDE - ACENAVE

CNPJ: 03.077.181/0001-42

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser
apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso
com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova
de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:58:22 do dia 19/08/2015 (hora e data de Brasília).

         Válida até 18/09/2015.

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 de 1 19/08/2015 09:58
Certidão obtida via Internet ANATEL (0671675)         SEI 53000.031934/2012-00 / pg. 162



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.077.181/0001-42
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/04/1999

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA ENGENHEIRO ARCOVERDE
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACENAVE
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA
 

LOGRADOURO

R PE. AMANCIO LEITE
NÚMERO

S/N
COMPLEMENTO

 
CEP

58.714-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

CONDADO
UF

PB
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 19/08/2015 às 10:00:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 de 1 19/08/2015 10:02
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 18678/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.031934/2012-00
Processo de Outorga nº: 53730.000054/1999
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária Engenheiro Arcoverde, entidade autorizada a executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Condado/PB.
 

ANÁLISE
2.                                         Realizada análise jurídica destes autos, constataram-se pendências
que necessitam ser sanadas. Assim, passa-se a solicitar os documentos explicitados
abaixo para dar andamento ao processo de renovação, tudo de acordo com o que
dispõe a Norma n° 1/2011 e demais legislação que trata do assunto:

a . Declaração, atualizada, firmada pelo representante legal, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com
a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação;

b . Cópia da Ata de eleição da atual Diretoria, devidamente registrada no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas,  constando todos os cargos previstos no art.18 do
Estatuto Social, haja vista, que o mandato da diretoria anterior expiro em
julho/2015 (mandato de dois anos), lembrando que nenhum membro da diretoria
poderá fazer parte ou ter cargo junto a Diretório de Partido Político;

c . Relatório resumido do Conselho Comunitário, datado de dezembro 2014,
sobre a programação veiculada pela emissora, assinado por todos os cinco(5)
membros do citado Conselho, acompanhado da grade de programação;

d. Cópia, LEGÍVEL da Carteira de Identidade (RG) e do CPF de todos os dirigentes
eleitos.

OBS: Não sera aceita cópia da Carteira Nacional de Habilitação-CNH, bem
como no caso de algum membro da diretoria anterior vier a ser (re) eleito , fica este
dispensado da apresentação dos  documentos, exceto o Presidente Raimundo que
devera apresentar a cópia do RG, a 2ª Secretária Heloisa e a 2ª Tesoureira Josivania,
o RG e o CPF, o Vice Diretor Cultural Francisco, o Diretor de Comunicação Social José
Reinaldo, o Vice Diretor de Comunicação Adailton e o Diretor de Patrimônio
Valdocirio, também o RG. e o CPF.
 

ALTERAR O ESTATUTO SOCIAL DA ENTIDADE PARA FIM DE:

1. modificar o art.17,§1º do Estatuto Social, para " limitar o número de reeleição da
Diretoria Executiva ao máximo de 1 (uma) única recondução " ( subitens 20.3, "d" c/c
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o 8.2,"h" da Norma 1/2011).
2. incluir dentre as competências da Assembleia Geral a de destituir a Diretoria
(subitens 20.3 "d" c/c o 8.3 "h" da Norma 1/2011).

3. permitir que a Assembleia Geral possa ser também convocada ao menos por 1/5
dos associados ( art.60 da Lei nº 10.406/2002-Código Civil)

4.determinar que não seja feita a distribuição de bônus ou eventuais sobras de
receitas entre os associados (subitens 20.3,"d" c/c 8.3,"g" da Norma
1/2011).                                                                    

5. assegurar, expressamente o ingresso gratuito, como associado, de todo e
qualquer cidadão domiciliado  na área de execução do serviço (subitens 20.3,"d" c/c
o 8.3"b" da Norma 1/2011)

6. assegurar o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas
existentes (subitem 8.3 "d" da Norma 1/2011).
 

CONCLUSÃO
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada , sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
19/08/2015, às 15:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 25/08/2015, às 14:44, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0671683 e o código CRC F9BDBD68.

 Anexos. Possui.
 Evento SEI 0672034.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 27024/2015/SEI-MC

Florianópolis, 19 de agosto de 2015.

Ao Senhor
Raimundo Alves Gomes
Representante Legal da Associação Comunitária Engenheiro Arcoverde
Rua Padre Amâncio Leite, s/nº, Centro
CEP:58.714.000 - Condado/PB.
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.031934/2012-00.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA
Nº 18678/2015/SEI/DRMC/SC, desta Delegacia, que trata de pendências
encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá apresentar a documentação
pendente, ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,
contado a partir da data de recebimento deste, de acordo com o AR (Aviso
de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não havendo o
cumprimento do prazo, ter seu pedido indeferido e o referido
processo arquivado.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número
do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o
número da Nota Técnica. 

 

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 25/08/2015, às 14:45, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0672034 e o código CRC E5341846.
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Ao Senhor 
RAIMUNDO ALVES GOMES 
Representante Legal da Associação Comunitária 
Engenheiro Arcoverde 
Rua Padre Amâncio Leite, s/no - centro 
CEP 58.714-000 — CONDADO-PB 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENG2  ARCOVER 
Rua Padre Amâncio Leite, S/N, centro — Condado - PB 

CNPJ N2  03.077.181/0001-42 — CEP: 58.714-000 

Ofício n° 007/2015/ACENAVE 
Condado —PB, 15 de Outubro 

Ao: Excelentíssimo Senhor 	53900.055840/2015-17 
Carlos Vinícius Lannes Duering 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações em Santa Catarina 
Pç. XV de Novembro,242 — 10 andar, salas 107 a 110 — Centro 
CEP: 88010-970 — Florianópolis — SC 

GACIA DO MC EM SANTA CATARINA 

í EcE ; 0 GRIG NAL,!CÓP~ A 

FLORjN ÔpOUSisC__!_!_ 

9 	Assn~ 1 Ccimbo 

aírcia _7tcçd ÍM 

Assunto: ENCAMINHAMENTO Renovação de Outorga (pendências) 
Referência: Análise do Processo n° 53.000.031934/2012-00 

Excelentíssimo Senhor Delegado, 

A Associação Comunitária Engenheiro Arcoverde — ACENAVE, CNPJ 
N° 03.077.181-0001-42, com Sede à rua Padre Amâncio Leite s/n, centro, na cidade de 
condado — PB, vem mui respeitosamente, conforme o Ofício n° 27024/2015/SEI-MC, 
datado de 19 de Agosto de 2015 e assinado eletronicamente pelo Delegado Regional 
do Ministério das Comunicações no estado de Santa Catarina, o Sr. Carlos 
Vinícius Lannes Duering em 25/08/2015, e recebido pela ACENAVE em 
11/09/2015, através de AR (Aviso de Recebimento), referente ao Processo de 
Renovação N° 53.000.031934/2012-00, Processo de Outorga n° 53730.000054/1999, 
conforme NOTA TÉCNICA N° 18678/2015/SEI/DRMC/SC desta delegacia que trata 
de pendências encontradas nos autos, ENCAMINHAR a esta Delegacia Regional do 
Ministério das Comunicações, os documentos explicitados abaixo para dar andamento 
ao processo de renovação, tudo de acordo com o que dispõe a Norma n° 1/2011 e 
demais legislação que trata do assunto: 

a) Declaração atualizada, firmada pelo representante legal atestando que a emissora 
encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
ultima autorização do Ministérios das Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação; 

b) Ata da eleição da Atual Diretoria registrada em cartório; 
c) Relatório resumido do Conselho Comunitário, acompanhado da Grade de 

Programação; 
d) Cópia de CPF E Certificado de Reservista Militar exigida na Nota Técnica; 
e) Alteração no Estatuto registrada em ata a fim de: 

1. Modificar o°-art. 17, parágrafo primeiro — limitar n° de reeleição da Diretoria; 
2. Incluir dentre as competências da Assembleia Geral a de destituir a diretoria; 
3. Permitir que a Assembleia Geral possa ser também convocada ao menos por 1/5 

dos associados); 
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4. Determinar que não seja feita a distribuição de bônus ou eventuais sobras de 
receitas entre os associados; 

5. Assegurar, expressivamente o ingresso gratuito, como associado, de todo e 
qualquer cidadão domiciliado na área de execução do serviço; 

6. Assegurar o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço. Conforme (subitem 8.3 "d" 
da Norma 1/2011. 

015 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENG2  ARCOVERDE 
Rua Padre Amâncio Leite, S/N, centro — Condado - PB 

CNPJ N2  03.077.181/0001-42 — CEP: 58.714-000 

ATO N° 001/2015 

INSTITITUI O CONSELHO COMUNITÁRIO DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
ENGENHEIRO ARCOVERDE. 

Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D. O. U. de 
2/7/2013, e em cumprimento constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma n° 
01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora Radio Comunitária 
Arcoverde FM 104,9 referente a prestação de serviços de radiodifusão em nossa 
comunidade fica constituído, conforme o ATO N° 001/2015, o Conselho Comunitário 
da Associação Comunitária Engenheiro Arcoverde — ACENAVE, com o objetivo de 
acompanhar a programação da referida emissora, constituído e assinado pelos 
representantes das seguintes entidades: 

1. IGREJA CATÓLICA 

Raimundo Nonato da Silva, portador do CPF N° 219.085.834-87, residente à Rua José 
Machado de Oliveira, S/N em Condado — PB. 

4/7 

2. IGREJA EVANGELICA CONGREGACIONAL 

Gilberto Lima da Silva, portador do CPF N° 714.288.104-63, residente à Rua Manoel 
Dantas de Oliveira, 303 em Condado- PB. 

6rnd 
03. IGREJA EVANGÉLICA BATISTA 

José Emídio de Oliveira Junior, portador do CPF N° 020.599.574-86, residente à Rua 
José dos Santos Filho em. Condado — PB. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENG2  ARCOVERDE 
Rua Padre Amâncio Leite, S/N, centro — Condado - PB 

CNPJ N2 03.077.181/0001-42 — CEP: 58.714-000 

04. IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS 

José Leite da Silva, portador do CPF N° 038.821.624-73, residente à Rua Raimundo 
Matias Alves em Condado — PB. 

5. ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DE CONDADO — PB 

Acivânio da Silva Sousa, portador do CPF N° 040.986.894-99, residente à Rua Jose de 
Paula Leite, s/n em Condado — PB. 

A programação da Radio Arcoverde FM 104,9 vem atendendo e correspondendo com 
os princípios norteados as suas finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, em benefício do desenvolvimento geral da comunidade. 
É um canal de comunicação à comunidade, abrindo oportunidade para divulgação de 
ideias, manifestações culturais, tradições e hábitos sociais. 
Dentre a sua programação musical, poderemos destacar a música de raiz nordestina 
(forró pé de Serra), a cantiga de viola, a música popular brasileira — MPB, AXE (musica 
baiana), a música sertaneja, o brega, o romantismo etc. 
Outro ponto importante são os programas veiculados na radio em parcerias com órgãos 
públicos e não governamentais a exemplo: 

Radio Câmara (Palavra de Especialista, Brasil Caipira, Participação Popular, Minuto da 
Economia, Jornalismo, Radionovela, spots e Campanhas etc...) 

Radio Senado (Brasil Regional, Senado é mais Brasil, Conexão Senado, Jornal do 
Senado, reportagem Especial, Senado em Revista etc...) 
Programa Prosa Rural da EMBRAPA — Brasília - DF 
Programas da ASA — Articulação para o Semiárido Brasileiro - NE 
Programa Plantão Saúde — Oboré Projetos Especiais em Comunicação e Artes — SP 
Programa A voz da Comunidade — AMACON entre outros programas... 

E ainda, programas diários, religiosos Evangélicos e católicos. 

Em anexo, segue cópia da grade da prpgramação da Radio Arcoverde FM 104,9 

CONDADO — P 
	

de 2015 

ELI 
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LISTA DE PRESENÇA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 
ARCO VERDE — ACENAVE, PARA A ASSEMBLEIA GE I 
ESCOLHA DO CONSELHO DIRETOR E CONSELHO FISCAL, 
NO DIA 07 DE OUTUBRO PARA O PERIODO DE OUTUBRO DE 2015 A 
OUTUBRO DE 2017. 

1. Raimundo Alves Gomes 
2. Norma Kélia Ramalho Gomes Alves 
3. Mariz Bezerra Filho 
4. Giovanni Formiga Soares 
5. Vilma Cleide Alves Formiga 
6. Everaldo Guedes de Araujo 
7. Jonildo Linhares Pereira 
8. Leandro Araujo da Silva 
9. Maria Francineide Feleipe 
10. Jakeline Mota Fernandes 
11. Antonio Ferreira Linhares 
12. Maria das Graças dos Santos 
13. Jocivânica dos Santos Soares 
14. Jose Toscano de Andrade 
15. Rubervânia Linhares de Araujo 
16. Sebastião Claudio O. Pereira 
17. Rejane Alves Gomes Oliveira 
18. Sebastião Oliveira Leite 
19. Lindalva da Silva Sousa 
20. Jose Monteiro da Silva 
21. Odaci Alves F. Monteiro 
22. Maria Dilza Linhares 
23. Francisco dos Santos Silva 
24. Luciene formiga Soares Silva 
25. Rêmulo Ferreira Queiroz 
26. Maria Aparecida Sales dos Santos Queiroz 
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CARTORIO "SOUZA FERNANDES" 
Rua: Cel. José Fernandes Vieira, 06, Malta (PB). CEP: 58.713-000. Fone: (83) 3471-1101. 

CNPJ/MF: 09.205.824/0001-72. E-mail: cartoriosfmaltapb@gmail.com  

Izabel Derlange de Araújo Alves 
(Tabeliã e Oficiala) 

Apontado no livro de Protocolo A — 2, sob n° de ordem 1.081, em 14 de 
outubro de 2015. 

REGISTRO: No livro B-5, sob n°. de ordem 1050, a Lista de presença 
da Associação Comunitária Engenheiro Arcoverde — ACENAVE, para a Assembleia Geral, 
para a escolha do Conselho Diretor e Conselho Fiscal, realizada no dia 07 de outubro para o 
período de outubro de 2015 a outubro de 2017, no Serviço Registral de Títulos e 
Documentos da Comarca de Malta - PB. 

MALTA — PB, 14 DE OUTUBRO DE 2015. 

(IZABEL DERL GE DE ARAÚJO ALVES) 
- Oficiala — 

Selo Digital Normal - Tipo A n° ACE15584-EKK6 
Confira os dados em: https://selodigital.tjpb  jus.br 
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Ata da Assembleia Geral da Associação Comunitária Engenheiro Arcoverde — 
ACENAVE, realizada no dia 07 de Outubro de 2.015, para a eleição do Conselho 
Diretor e Conselho Fiscal para o biênio Outubro de 2.015 a Outubro de 2.01(' 

Aos 07 (sete) dias do mês de Outubro, do ano de dois mil e quinze (2015g,...às~09:00 
(nove) horas, no prédio da Sede da Radio Comunitária Arcoverde , localizado à Rua 
Padre Amâncio Leite, s/n, no Município de Condado — PB, reuniram-se em Assembleia 
Geral Extraordinária conforme publicação de Edital, datado de 01/09/2015, para 
deliberar sobre a seguinte pauta: a-) eleição do Conselho Diretor; b-) eleição do 
Conselho Fiscal; c-) alteração e inclusão do Estatuto Social; d-) Outros assuntos de 
interesse da associação. Antes de iniciar os trabalhos de votação, o Sr. Presidente 
informou aos associados presentes que O Estatuto Social da Associação seria alterado o 
Art. 17, Parágrafo Único para limitar o número de reeleição da Diretoria Executiva ao 
máximo de 01 (uma) única recondução, (subitens 20.3, "d" c/c o 8.2, "h" da Norma 
1/2011. Incluir no Art. 24 do Estatuto Social, o item III da competência da Assembleia 
Geral de destituir a Diretoria (subitens 20.3 "d" c/c o 8.3 "h" da Norma 1/2011. Ainda, 
no Art. 23 do Estatuto Social, incluir e permitir que a Assembleia Geral possa ser 
também convocada ao menos por 1/5 dos associados (art. 60 da Lei n° 10.406/2002-
Código Civil). Acrescentar ao Art. 9° do Estatuto Social os itens I- determinar que não 
seja feita a distribuição de bônus ou eventuais sobras de receitas entre os associados 
(subitens 20.3, "d" c/c 8.3, "g" da Norma 1/2011). Item II — Assegurar, expressamente 
o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na área de 
execução do serviço (subitens 20.3, "d" c/c o 8.3 "b" da Norma 1/2011. Item III — 
Assegurar o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por 
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto 
nas deliberações sobre a vida social da empresa (entidade), nas instâncias deliberativas 
existentes (subitem 8.3, "d" da Norma 1/2011. Dando início a sessão eleitoral, 
presidindo os trabalhos o Sr. Raimundo Alves Gomes, de forma regimental, designou 
uma Comissão Eleitoral, constituída por (03) três membros para dirigir o trabalhos do 
processo eleitoral, composta pelos seguintes associados. Luciene Formiga Soares Silva, 
Francisco dos Santos Silva e Vilma Cleide Alves Formiga. Após feita a leitura do Edital 
de Convocação, o Sr. Presidente, passou os trabalhos para a Comissão Eleitoral, a qual 
informou aos associados que fora registrada em tempo hábil, uma única chapa para o 
biênio Outubro de 2015 a Outubro de 2017 para o Conselho Fiscal e Conselho Diretor 
da ACENAVE. Verificando-se o número legal de associados, passou-se à votação por 
voto direto e secreto, conforme o estatuto, para a escolha da seguinte chapa: 
CONSELHO DIRETOR — PRESIDENTE - Raimundo Alves Gomes; VICE-
PRESIDENTE — Mariz Bezerra Filho; ia SECRETÁRIA — Odací Alves Fernandes 
Monteiro; 2a SECRETÁRIA — Jakeline Motta Fernandes; 1° TESOUREIRO — Sebastião 
Oliveira Leite; 2° TESOUREIRO — Francisco dos Santos Silva; DIRETOR DE 
OPERAÇOES — Remulo Ferreira Queiroz; VICE-DIRETOR DE OPERAÇOES — 
Sebastião Claudio Oliveira Pereira; DIRETORA CULTURAL — Maria Francineide 
Felipe; VICE-DIRETORA CULTURAL — Vilma Cleide Alves Formiga; DIRETOR DE 
COMUNICAÇÃO 'SOCIAL — Giovanni Formiga Soares; VICE-DIRETORA DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL — Gracilene Rodrigues Alves; DIRETOR DE 
PATRIMONIO — Jose Toscano de Andrade. Para o CONSELHO FISCAL — 
PRESIDENTE — Maria Dilza Linhares; SECRETÁRIA — Lindalva a Silva Sousa; 
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MEMBROS DO CONSELHO FISCAL — Maria das Graças dos Santos e José Monteiro 
da Silva; SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL — Jonildo Linhares Per ra Jose 
Miguel de Lima. Concluída a votação, a Mesa Diretora dos trabalhos eleitorais, 
convidou os seguintes associados Leandro Araujo da Silva e Jose Monteiro da Silva 
para servirem como escrutinadores. Apurados os votos, verificou-se que votaram 26 
(vinte e seis) associados, portanto, atingindo o quórum legal, de conformidade com o 
artigo 24, Inciso II do Estatuto da referida associação. E verificando que não houve 
votos brancos ou nulos e que, a única chapa, obteve 26 (vinte e seis) votos, sendo eleita 
em toda a sua composição, e em seguida, empossada nos seus respectivos cargos. 
Concluindo os trabalhos do pleito e entregue todos os documentos e materiais utilizados 
a diretoria, no entanto, à Comissão eleitoral foi dissolvida automaticamente, sem 
maiores formalidades. Aproveitando a oportunidade, o Sr. Presidente, agradeceu a 
presença de todos, e o apoio dado a toda Diretoria e o Conselho Fiscal. Ainda, 
agradeceu e parabenizou todos os recém-eleitos. Continuando, informou recentemente 
que investiu na aquisição de equipamentos (computador e aparelho de ar condicionado) 
para a radio comunitária Arcoverde FM. Dando continuidade, informou também que 
virão novos projetos para a melhoria da associação e da radio. Finalizando, mais uma 
vez agradeceu a todos pelo o empenho e dedicação e frente dos trabalhos da entidade. 
Encerrada a sessão, às 14:00 (catorze) horas, o Sr. Presidente, mandou, como nada mais 
tinha a tratar, que se lavrasse a presente ata que, depois de lida e achada conforme, vai 
devidamente, assinada por mim, Secretária e pelo Sr. Presidente. 
Odací Alves Fernandes Monteiro — Secretária 
Raimundo Alves Gomes - Presidente 
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CARTÓRIO "SOUZA FERNANDES" 
Rua: Cel. José Fernandes Vieira, 06, Malta (PB). CEP: 58.713-000. Fone: (83) 3471-1101. 

CNPJ/MF: 09.205.824/0001-72. E-mail: cartoriosfmaltapb@gmail.com  

Izabel Derlange de Araújo Alves 
(Tabeliã e Oficiala) 

Apontado no livro de Protocolo A — 2, sob n° de ordem 1.082, em 14 de 
outubro de 2015. 

REGISTRO: No livro B-5, sob n°. de ordem 1051, Ata da Assembleia 
Geral da Associação Comunitária Engenheiro Arcoverde - ACENAVE, realizada no dia 07 
de outubro de 2015, para a eleição do Conselho Diretor e Conselho Fiscal para o biênio de 
de outubro de 2015 a outubro de 2017, no Serviço Registral de Títulos e Documentos da 
Comarca de Malta - PB. 

MALTA — PB, 14 DE OUTUBRO DE 2015. 

ABEL DERLA E DE ARAÚJO ALVES) 
- iciala — 

Selo Digital Normal - Tipo A n° ACE15585-A2Y5 
Confira os dados em: https://selodigital.tjpb  jus.br 
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VES GOMES 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENG2  ARCOVERDE 
Rua Padre Amâncio Leite, S/N, centro — Condado - PB 

CNPJ N2  03.077.181/0001-42 — CEP: 58.714-000 

DECLARAÇÃO 

Eu, RAIMUNDO ALVES GOMES, brasileiro, casado, portador do RG N° 

363.815, SSP/PB, CPF N° 205.354.064-87, residente à Rua Dr. Ageu de Castro, n° 439 

na cidade Condado, Estado da Paraíba, na qualidade de representante legal da 

Associação Comunitária Engenheiro Arcoverde — ACENAVE, declaro, para fins de 

direitos junto ao Ministério das Comunicações com o que dispõe a Norma n° 1/2011 e 

demais legislação que trata do assunto, que a emissora Radio Arcoverde FM 104,9 

localizada à Rua Padre Amâncio Leite, s/n no Município de Condado, estado da 

Paraíba, encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

ultima autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 

funcionamento da estação. 

Condado - PB, 08 de Outubro de 2.015 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENG° ARCO VERDE 

Rua Padre Amâncio Leite, S/N, centro — Condado - PB 
CNPJ N2  03.077.181/0001-42 — CEP: 58.714-000 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

SEGUNDA FEIRA 

06:00 às 07:30h — Programa Alô Trabalhador 

Forró pé de serra, prestação de serviços, informações, cidadania... 

Radio Câmara, Radio Senado, Plantão Saúde da Oborè 

07:30 ás 08:00h — Arcoverde Notícias 
08:00 às 09:00h — Programa Evangélico da Igreja Batista 
09:00 às 11:00h - Programa Manhã 104 - variedades 
11:00 às 12:00h — Reservado a Prefeitura de Condado 

12:00 às 13:30h — Programa Evangélico Assembleia de Deus 
13:30 às 17:00h — Programa Show da Tarde 
17:00 às 19:00h — Programa Teta Show Brega 

TERÇA FEIRA 

06:00 às 07:30h — Programa Alô Trabalhador 

Forró pé de serra, prestação de serviços, informações, cidadania... 
Radio Câmara, Radio Senado, Plantão Saúde a Oboré 

07:30 ás 08:00h — Arcoverde Notícias 
08:00 às 09:00h — Programa Evangélico da Igreja Congregacional 
09:00 às 11:00h — Programa Manhã 104 - variedades 
11:00 às 12:00h — Programa Católico 
12:00 às 13:30h — Programa Evangélico Assembleia de Deus 
13:30 às 17:00h — Programa Show da Tarde 
17:00 às 19:00h — Programa Teta Show Brega 

QUARTA FEIRA 

06:00 às 07:30h — Programa Alô Trabalhador 

Forró pé de serra, prestação de serviços, informações, cidadania... 
Radio Câmara, Radio Senado, Plantão Saúde da oboré 
07:30 ás 08:00h — Arcoverde Notícias 
08:00 às 09:00h — Programa Evangélico da Igreja Batista 
09:00 às 11:30h — Programa Manhã 104 - variedades 
11:30 às 12:00h — Musical Popular Brasileira 
12:00 às 13:30h — Programa Evangélico Assembleia de Deus 
13:30 às 17:00h — Programa Show da Tarde 

17:00 às 19:00h — Programa Teta Show Brega 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENG2  ARCOVERDE 
Rua Padre Amâncio Leite, S/N, centro — Condado - PB 

CNPJ N2  03.077.181/0001-42 — CEP: 58.714-000 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO 
QUINTA FEIRA 

06:00 às 07:30h — Programa Alô Trabalhador 

Forró pé de serra, prestação de serviços, informações, cidadania... 
Radio Câmara, Radio Senado, Plantão Saúde da Oboré. 
07:30 ás 08:00h — Arcoverde Notícias 
08:00 às 09:00h — Programa Evangélico da Igreja Congregacional 
09:00 às 11:00h — Programa Manhã 104 - variedades 
11:00 às 12:00h — Programa Católico 
12:00 às 13:30h — Programa Evangélico Assembleia de Deus 
13:30 às 17:00h — Programa Show da Tarde 
17:00 às 19:00h — Programa Teta Show Brega 

SEXTA FEIRA 

06:00 às 07:30h — Programa Alô Trabalhador 

Forró pé de serra, prestação de serviços, informações, cidadania 

Radio Câmara, Radio Senado, Plantão Saúde da Oboré 
07:30 ás 08:00h — Arcoverde Notícias 
08:00 às 09:00h — Programa Evangélico da Igreja Batista 
09:00 às 12:00h — Programa Manhã 104 - variedades 
12:00 às 13:30h — Programa Evangélico Assembleia de Deus 
13:30 às 17:00h — Programa Show da Tarde 
17:00 às 19:00h — Programa Teta Show Brega 

SÁBADO 

06:00 às 08:00h — Programa Viola da Minha Terra 
08:00 às 09:00h — Programa Evangélico Igreja Congregacional 
09:00 às 11:00h - Programa RR SHOW 
11:00 às 13:00h — Programa Católico da Renovação Carismática 
13:00 às 19:00h — Sabadão Total 

DOMINGO 

06:00 às 08:00h - Programas Prosa Rural (EMBRAPA), 
Radio Câmara, Radio Senado 

08:00 às 09:00h — Transmissão da Santa Missa 
09:00 às 10:00h - Bilhetão da Sorte 
10:00 às 11:00h — Programa o Passado é uma parada... 
11:00 às 12:30h — Programa A voz da Comunidade... 
12:30 às 13:30h — Programa Pruxinha Entrevista 
13:30 às 19:00h - Domingo Especial - MUSICAL 

Riquezas da Caatinga — ASA, 
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Partido Político: PMDB - 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO

Orgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL - Condado/PB

Vigência: Início: 03/12/2013 Final: 03/12/2015

Código: RQGR.WEAR.VC76.HBFD.

Certidão emitida às: 26/10/2015 08:36:20

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) RAIMUNDO ALVES GOMES
(Título Eleitoral:  009762081260 )  é  PRESIDENTE -  COMISSAO EXECUTIVA  (exercício  03/12/2013 a
03/12/2015) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior
Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral
na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas
informações.

Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE  e  os  de  abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 26/10/2015 08:37
Certidão obtida via Internet CERTIDÃO ELEITORAL-TSE- COMP. DIRETÓRIO MUNICIPAL (0787613)         SEI 53000.031934/2012-00 / pg. 185



Partido Político: PMDB - 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO

Orgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL - Condado/PB

Vigência: Início: 03/12/2013 Final: 03/12/2015

Código: BQMZ.NUSA.PCTY.8MJ8.

Certidão emitida às: 26/10/2015 09:09:53

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) SEBASTIÃO OLIVEIRA LEITE
(Título Eleitoral: 009744111287 ) é 1º - SUPLENTE - COMISSÃO EXECUTIVA (exercício 03/12/2013 a
03/12/2015) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior
Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral
na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas
informações.

Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE  e  os  de  abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 26/10/2015 09:10
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Memorando nº 3720/2015/SEI-MC

Florianópolis, 26 de outubro de 2015

 
À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga-CGAO
 
Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração - Ref.
Proc.53000.031934/2012-00.
 

 1.                             Foram encontrados indícios de que a Associação Comunitária Engº.
Arcoverde, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária em Condado/PB, estaria infringindo o art.11 da Lei nº
9.612/1998, ao manter vínculo político-partidário, conforme exposto abaixo.

                 

                    O Presidente entidade ( Raimundo Alves Gomes) e o 1º Tesoureiro
(Sebastião Oliveira Leite), ata de eleição da diretoria em exercício em fl. 7 a 9 do
evento SEI 0782522,  são membros do Diretório Municipal do Partido do Movimento
Democrático Brasileiro-PMDB , inclusive exercendo cargos,  conforme certidões
extraídas do site do TSE, cadastradas e digitalizadas  no referido processo, evento
SEI 0787613 e 0787650.

 

2.                 Diante o exposto, solicitamos abertura de processo de apuração de
infração.

            

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 27/10/2015, às 14:43, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0787667 e o código CRC 50BCE431.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 º andar, Anexo, Ala Oeste - 70044-900 - Brasília

– DF
(61) 2027-6464

Memorando nº 4321/2015/SEI-MC

 

 

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Santa Catarina -
DRMC/SC

 

Assunto: Informação sobre a instauração de Processo de Apuração de
Infração - PAI.

 
 

Em atenção ao Memorando n° 3720/2015/SEI-MC, informamos que foi
instaurado o Processo de Apuração de Infração - PAI nº 53900.067236/2015-33,
em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENGENHEIRO ARCOVERDE -
ACENAVE, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Condado/PB.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 30/11/2015,
às 10:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0853847 e o código CRC A28ADED7.

 

Memorando 4321 (0853847)         SEI 53000.031934/2012-00 / pg. 188



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em |Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 26940/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.031934/2012-00

Processo de Outorga nº:53730.000054/1999

Assunto: Vínculo político.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                           Tendo em vista a análise jurídica realizada nestes autos e, em
pesquisa à rede mundial de  computadores bem como em busca ao banco de dados
do Tribunal Superior Eleitoral, constatou-se a existência de indícios segundos os
quais a requerente manteria vínculo que a subordinariam ou a sujeitariam à
gerência, administração, domínio, comando ou orientação de outra entidade,
mediante compromissos de relações ideológicas e político-partidárias, em
infringência ao subitem 8.1, "f.7" da Norma 1/2011 e ao art.11 da Lei nº 9.612 de 19
de fevereiro de 1998. a saber:

O Presidente entidade ( Raimundo Alves Gomes) e o 1º Tesoureiro (Sebastião
Oliveira Leite),  são membros do Diretório Municipal do Partido do Movimento
Democrático Brasileiro-PMDB , inclusive exercendo cargos de Presidente da
Comissão Executiva e de Suplente da referida  Comissão, respectivamente,
conforme certidões extraídas do site do TSE, cópia em anexo.

 2.                   Desta maneira, como todos os fatos acima citados têm o potencial de
infringir dispositivos legais, em obediência aos princípios Constitucionais da ampla
defesa  e do contraditório, é necessário que a entidade se manifeste no prazo
referido no Ofício que acompanha esta NT,  apresentando as razões que
entender pertinentes, podendo realizar nova Assembleia para eleição de
novos dirigentes, que não tenham vínculo partidário, religiosos, familiares
ou comerciais, com a Ata devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas e cópia legível autenticada do RG E CPF dos novos
eleitos ou renunciando aos cargos partidários, com a devida comprovação
da justiça eleitoral.

 

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e esclarecer as questões acima, sob
pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização.

 

Nota Técnica 26940 (0859423)         SEI 53000.031934/2012-00 / pg. 189



        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
02/12/2015, às 14:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 08/12/2015, às 13:40, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0859423 e o código CRC 7AEEEB0C.

Minutas. Possui.
evento SEI 0787613 e 0787650.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 39937/2015/SEI-MC

Ao Senhor
Raimundo Alves Gomes
Representante Legal da Associação Comunitária Engenheiro Arcoverde
Rua Padre Amâncio Leite, s/nº, Centro.
CEP: 58.714.000 - Condado/PB.
   
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.031934/2012-00.
  

Senhor Representante Legal,
  

 1.                   Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
26940/2015/SEI/DRMC/SC, desta Delegacia, que trata de pendências
encontradas nos autos do processo de pós-outorga.

 

2.               A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício (AR POSTAL), para que essa
entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente,
sob pena de arquivamento do processo sem a devida atualização cadastral. 

 

3.                  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

                        Atenciosamente,
 

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 08/12/2015, às 13:41, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0859554 e o código CRC 8D6C36E1.

Ofício 39937 (0859554)         SEI 53000.031934/2012-00 / pg. 191



Ofício 39937 (0859554)         SEI 53000.031934/2012-00 / pg. 192



PREEPICHLR COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 

Ao Senhor -- --- — 	- – - - --- 
Raimundo Alves Gomes 
Representante Legal da Associação Comunitária 
Engenheiro,Arcoverde 
Rua Padre Amâncio Leite, s/n°, Centro. 
CEP: 58.714.000 - Condado/PB. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENGENHEIRO ARCOVERDE 
Rua Padre Amâncio Leite, SN- Condado — PB 

CNPJ N ° 03.077.181\0001-42 

Ofício 001/2.016 	 Condado — PB, 01 de Janeiro de 2.016 

A Delegacia Regional em Santa Catarina  
Ministério das Comunicações 
Delegado: Carlos Vinícius Lannes Duering +~%y~c.! 

Praça XV de Novembro, 242 —12 andar, salas 107 a 110 — Centro 
CEP: 88010-970 — Florianópolis - SC  

onileJas iJIwpV 

ASSUNTO: Encaminhamento de Norma Técnica relativa à análise do processo 
53000.031934/2012-00. 

Exmo. Senhor Delegado, 

Venho mui respeitosamente, em atendimento ao Ofício n9 39937/2015/SEI-MC 
referente ao ASSUNTO: Encaminhamento de Norma Técnica relativa à análise do 
processo 53000.031934/2012-00, processo Renovação de Outorga, conforme NOTA 
TÉCNICA N° 26940/2015/SEI/DRMC/MC3720\2015\SEI-MC, em, 08 de Dezembro de 2015, 
às 13:41, documento assinado eletronicamente por Carlos Vinícius Lannes Duering, 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no estado de Santa Catarina, conforme 
art. 32, III, "b", da Portaria do MC/89/2014. 

Estou encaminhando a V. Excelência, o direito de defesa, nos termos do artigo 66 da 
Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962, que institui o código Brasileiro de telecomunicações 
— CBT, na redação dada pelo artigo 39 do Decreto-Lei n2 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

Entretanto, comunico e informo a esta Delegacia Regional que, conforme o Ofício 
n° 39526/2015/SEI-MC. Assunto: Notificação de Instrução do Processo de Apuração de 
Infração n9 53.900.067236/2015-33, de conformidade com a solicitação, foi encaminhado 
através de ofício n2 21/2.015, Condado — PB, 23 de Outubro de 2.015 À Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, 	Coordenação-Geral de Acompanhamento de 
Outorgas, Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 32 Andar, anexo, Ala Oeste — 70044-900 — 
Brasília-DF. 

O encaminhamento foi realizado através de AR (CORREIOS) remetido pelo 
representante legal da Associação Comunitária Engenheiro Arcoverde , Raimundo Alves 
Gomes em 23 de Dezembro de 2015 e recebido em 31 de dezembro de 2015 pela Agente 
Administrativo do Ministério das Comunicações a Senhora Conceição de Maria M. dos 
Santos. 
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Entretanto, Informo ainda que a Assembleia Geral para a eleição do Conselho 
Diretor e do Conselho Fiscal para o biênio Outubro 2015 a Outubro 2017 da Associação 
Comunitária Engenheiro Arcoverde ACENAVE foi realizada no dia 07 de Outubro de 2015, 
portanto, anteriormente, conforme os mencionados Raimundo Alves Gomes e Sebastião 
Oliveira Leite já tinham manifestados o interesse de DESFILIAÇÃO do partido, no dia 02 de 
Outubro de 2015. Já cumprindo a lei vigente no país que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Raimundo Alves Gomes, portador do Título Eleitoral n° 9762081260 do Município 
de Condado — PB e Sebastião Oliveira Leite, portador do Título de Eleitor n2  9744111287 do 
Município de Condado — PB, SOLICITARAM ao Presidente do Partido do Movimento 
Democrático Brasileiro — PMDB de Condado — PB, as suas DESFILIAÇÕES conforme ofícios 
n2  01/2015 de 02 de Outubro de 2.015, para que se fosse tomadas as providências cabíveis 
necessárias, e ainda foi informado na Comarca da 512  Zona Eleitoral da Comarca de Malta 
— PB, através de ofício n2  02/2015 de 05 de Outubro de 2015 também de suas 
DESFILIAÇÕES NO PARTIDO. 

Informo ainda que, após o eleitor solicitar a sua desfiliação, fica sob a 
responsabilidade do partido político para dar baixa junto o Programa FILIAWEB do Tribunal 
Superior Eleitoral —TSE. 

Entretanto, na presente data, resolvido o problema, e atendendo as solicitações de 
RAIMUNDO ALVES GOMES, portador do Título de Eleitor n° 9762081260 e de SEBASTIÃO 
OLIVEIRA LEITE, portador do Título de Eleitor 9744111287, de conformidade com os 
assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a Resolução do TSE N° 
23.117/2009, os eleitores acima qualificados NÃO ESTÃO FILIADOS A PARTIDO POLÍTICO. 

Diante do exposto e no prazo estabelecido por essa Delegacia Regional do 
Ministério das Comunicações em Santa Catarina, de 30 dias, e recebimento deste ofício n° 
399372015/SEI-MC em 04 de Janeiro de 2016 pelo carteiro da Agência dos Correios em 
Condado—PB. 

Em anexo, segue 

Ofício a Delegacia Regional em Santa Catarina 
Xerox do comprovante de cliente Correios 
Xerox do Aviso de Recebimento —AR CORREIOS recebido de Brasília 
Cópia do oficio n° 21/2015 enviado à Secretaria de Serviços de Radiodifusaão 
Xerox 02 Ofícios n° 01/2015 datado de 02/10/2015 ao partido 
Xerox 02 Ofícios n2  02/2015 datado de 05/10/205 à Justiça Eleitoral 
01 acompanhamento Processual SADP3 54.528/2015 TSE registro de documento 
Cópia de Certidão de Raimundo Alves Gomes 
Cópia de Certidão de Sebastião Oliveira Leite 
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Diante do exposto, solicito desta Coordenação Geral de Acompanhamento 

de Outorgas, do Ministério das Comunicações que analise com carinho, quanto a ANÁLIDE 

NO PROCESSO DA Associação Comunitária Engenheiro Arcoverde, no sentido de conceder a 

RENOVAÇÃO DA OUTORGA para a Execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
radio comunitária Arcoverde 104 fm em Condado PB. 

Aproveito a oportunidade para 
	resentar os votos de estima e elevada 

consideração. 

IDO ALVES GOMES 
Representante da Associaçã Comunitária Engenheiro Arcoverde 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENGENHEIRO ARCOVERDE 

Rua Padre Amâncio Leite, SN- Condado — PB 

CNPJ N 2  03.077.181\0001-42 

Ofício 21/2.015Condado — PB, 23 de Outubro de 2.015 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar, anexo, Ala Oeste — 70044-900 — Brasília-DF 

ASSUNTO: Notificação de Instauração do Processo de apuração de Infração n° 
53900.067236\2015-33 

Exmo. Senhor Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorga, 

Venho mui respeitosamente, em atendimento ao Ofício n2  39526\2015\SEI-MC 
referente ao ASSUNTO: Notificação de Instauração do Processo de Apuração de Infração 
n2 53900.067236\2015\SEI-MC, conforme informações contidas no Memorando n9  
3720\2015\SEI-MC, datado de 26 de Outubro de 2015, documento assinado 
eletronicamente por Carlos Vinícius Lannes Duering, Delegado Regional do Ministério das 
Comunicações no estado de Santa Catarina. 

Estou encaminhando a V. Excelência, o direito de defesa, nos termos do artigo 66 da 
Lei n2  4.117, de 27 de agosto de 1962, que institui o código Brasileiro de telecomunicações 
— CBT, na redação dada pelo artigo 32  do Decreto-Lei n2  236, de 28 de fevereiro de 1967. 

Entretanto, comunico e informo a esta Coordenadoria-Geral de Acompanhamento e 
Outorga que, Raimundo Alves Gomes, portador do Título Eleitoral n2  9762081260 do 
Município de Condado — PB e Sebastião Oliveira Leite, portador do Título de Eleitor n° 
9744111287 do Município de Condado — PB, SOLICITARAM ao Presidente do Partido do 
Movimento Democrático Brasileiro — PMDB de Condado — PB, as suas DESFILIAÇ®ES 
conforme ofícios n° 01/2015 de 02 de Outubro de 2.015, para que se fosse tomadas as 
providências cabíveis necessárias, e ainda foi informado na Comarca da 51á Zona Eleitoral 
da Comarca de Malta — PB, através de ofício n2  0212015 de 05 de Outubro de 2015 
também de suas DESFILIAÇÕES NO PARTIDO. 

Em visita, ontem dia 23/12/2015 ao Cartório da Justiça Eleitoral da Comarca da 519 
Zona Eleitoral em Malta — PB, no sentido de verificação e informações sobre as 

Requerimento Resposta ao Ofício nº 39937/2015/SEI-MC (0957078)         SEI 53000.031934/2012-00 / pg. 198



regularidades junto ao partido dos acima citados, foi solicitado uma CERTIDÃO, e que nesta 
data de 23 de Dezembro de 2.015, como também, todo o Diretório Municipal do PMDB do 
Município de Condado PB, es encontra INATIVO. 

Informo ainda que a Assembleia Geral para a eleição do Conselho Diretor e do 
Conselho Fiscal para o biênio Outubro 2015 a Outubro 2017 da Associação Comunitária 
Engenheiro Arcoverde ACENAVE foi realizada no dia 07 de Outubro de 2015, portanto, 
anteriormente, conforme os mencionados acima já tinham manifestados o interesse de 
DESFILIAREM do partido. Já cumprindo a lei vigente no país que institui o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Diante do exposto, solicito de que esta Coordenação Geral de Acompanhamento de 
Outorgas, analise com carinho, quanto a Associação Comunitária Engenheiro Arcoverde, 
no sentido de requerer a RENOVAÇÃO DA OUTORGA para a Execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária em Condado PB. 

Entretanto, esta Associação Comunitária e Radio Arcoverde 104FM, desde a sua 
autorização para funcionamento vem se mantendo com parcos recursos, sem o apoio 
financeiro de órgãos públicos que sejam federal, estadual ou municipal, como também, 
durante todo esse período, não trouxemos nenhum transtornos, fatos, ocorrências, 
denuncias ou descumprimentos das normas do serviço de radiodifusão comunitária junto a 
ANATEL e a este Ministério das Comunicações. 

Este documento, poderia ter sido bem melhor, por um Advogado constituído, 
porém, entendo que o prazo de 05 (cinco) dias estipulado para a defesa foi pouco, porque 
estamos no período natalino, muitos órgãos públicos a exemplo dos Cartórios Eleitorais 
não funcionarem em sua totalidade, dificultando a solicitação de certidões aos 
interessados. 

Portanto, entendemos que não agimos de má fé, para infringir a lei. Uma vez que 
que as solicitações de DESFILIAÇÕES foram feitas antes da eleição do Conselho Diretor e 
Conselho Fiscal da referida entidade no dia 07 de Outubro de 2015. 

Em anexo, segue 

Ofício a esta coordenadoria 
02 Ofícios n2  01/2015 datado de 02/10/2015 ao partido 

02 Ofícios n2  02/2015 datado de 05/10/205 à Justiça Eleitoral 

01 acompanhamento Processual SADP3 54.528/2015 TSE registro de documento 
01 Cópia de Certidão do Partido emitida em 22/12/2015 INATIVO 

Aproveito a oportunidade para a `çesentar os votos de estima e elevada 
consideração.  

RAIMUND ALVES GOMES 

Representante da Associaçã  Comunitária Engenheiro Arcoverde 
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--------------------------------------------
ECT - W. BRAS. DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
Ag: 30301558 - AC CONDADO 
CONDADO 	 - P1 
CHPJ.. , , 34028318387082 Ias Est.: 180745500 

COMPROVANTE DO CLIENTE 

Novinento, , 24/12/2015 Hora.......: 09:1510 
Caixa......: 71140778 	Matricula,,: 84780053 
Lancanento, : 008 	Atendinento: 00002 
Modalidade.: A Vista 

OESCRICAO 	 OTD. 	PRECO(R$) 
CARTA COMERCIAL A V 	1 	10,75+ 

Valor do Porte(R$),.: 	2,95 
Cep Destino: 	70044-900 (DF) 
Peso real (G).......: 	88 
OBJETO..........: JH057248598BR 
AVISO DE RECEBIMENTO: 	3.90 
REGISTRO NACIONAL, , ,: 	3,90 
Selo................: 	10.75 

Valor Declarado nao solicitado(R$) 
No caso de objeto coa valor, faca seguro. 
declarando o valor do objeto, 

V010:R EH DIHH iRD(3$): 	 10,75 
Vâ?Q~R RECEBIDD(?tiy.> 	 10,75 

SERV. POSTAIS: 'u: ~I 	E C d'E. ES-1I 8538/78 

De 27111 a 31/12/15. devido ao aunento 
expressivo nas postagens, serão acrescidos 2 
dias úteis copo tolerância na entrega_ 

VIA-CLIENTE 	 S 	7.3.02 
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Tribunal Superior E\e'toFa ) 

Certidão 

Certifico que' de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a Res.'TSlEn» 23.117/20O9, o eleitor aba {xo 
qualificado NAO ESTÁ FILIADO ^4PARTIDO POLITICO, 

Nome do EKeitor: SEBASTIAO OLIVEIRA LEITE 

Inscrição: 009744111287 

Certidão emitida às 11:19:15 de 01/02/2016 

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente 8 os dados nela contidos refletem os registros oficiais de filiação, 
na forma da lei, Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http:/ywwvmr.tse.g«ov.bn, por meio do código de autenticação, ZGI1.CRRO.8446.4QKE 
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Tribunal Superior Eleitoral 

Certklão 

Certifico que,  de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a Res.-TSE n»  23.117/2009, o e|eitoraba|xo 
qualificado NAO ESTA FILIADO A PARTIDO POLITICO, 

Nome do Eieúor, RAIMUNDO ALVES GOMES 

1nscrigSo:O097520812OO 

Certidão emitida ás 11:13:19 de 01/82/2016 

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos refletem os registros oficiais de [i||dçÜo, 
na forma da /ei. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://wwvw.tse.gov.bn, por meio do código de autenticação: f'HM3.l[A08S.i;W8M.WCLSU 

hllp://fluiaweb.tse.jus.hr/filiaweb/íiliacao/certidao/certidaoprint.searn?cid=4020 	 1/1 
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Ofício n° 01/2015 Condado, 02 de Outubro de 2015 

Exmo. Sr. Presidente do PMDB 
Diretório Municipal 
Condado—PB 

Exmo. Sr. Presidente 

Eu, SEBASTIÃO OLIVEIRA LEITE, portador do Título Eleitoral n° 
9744111287, do município de Condado - PB, venho ao respeitável 
presença de Vossa Excelência, solicitar, a minha DESFILIAÇÃO do Partido 
do Movimento Democrático Brasileiro — PMDB do Município de Condado 
— PB. 

Da mesma forma, estou informando a Justiça Eleitoral da 
Comarca de Malta - PB, para que se tome as devidas medidas possíveis no 
sentido de excluir o meu nome na relação de filiados no partido deste 
município. 

Atenciosamente, 

SEBASTIÃO OLIVEIRA LEITE 
Título de eleitor n2 9744111287 
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Ofício n° 01/2015 Condado, 02 de Outubro de 2015 

Exmo. Sr. Presidente do PMDB 
Diretório Municipal 
Condado — PB 

Exmo. Sr. Presidente 

Eu, RAIMUNDO ALVES GOMES, portador do Título Eleitoral n2 

9762081260, do município de Condado - PB, venho ao respeitável presença 
de Vossa Excelência, solicitar, a minha DESFILIAÇÃO do Partido do 
Movimento Democrático Brasileiro — PMDB do Município de Condado — PB. 

Da mesma forma, estou informando a Justiça Eleitoral da 
Comarca de Malta - PB, para que se tome as devidas medidas possíveis no 
sentido de excluir o meu nome na relação de filiados no partido deste 

município. 

Atenciosame-nte, 

1 i 

RAIMUN AL~VE GOMES 
Título de eleitor n2 9762081260 

. () 	 4/ 	//c //J 
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Ofício n9  02/2015 Condado, 05 de Outubro de 2015 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Eleitoral 
Dr. Luzivando Pessoa Pinto 

Comarca de Malta—PB 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Eleitoral, 

Eu, RAIMUNDO ALVES GOMES, portador do Título Eleitoral n°-
9762081260, do Município de Condado — PB, venho a respeitável presença 
de Vossa Excelência, informar a este Juízo Eleitoral da 51§ Zona Eleitoral, 
Comarca de Malta - PB , da minha DESFILIAÇÃO do Partido do Movimento 
Democrático Brasileiro — PMDB do Município de Condado — PB. 

Da mesma forma, estou informando ao Presidente do 
Diretório Municipal do referido partido em Condado — PB, para que se 
tome as devidas medidas possíveis no sentido de excluir o meu nome na 
relação de filiados no partido deste município. 

Atenciosamente, 

\(/ 

Raimundo Alves Gomes 
Título de eleitor n° 9762081260 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL. DA PARAÍBA 
SETOR DE PROTOCOLO DO TRE-PB 

54.52812015 Cópia. 
2311212015-10:35 

11111111111111111101111i!Ifll!lu t! 11ií 
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= Acompanhamento Processual da Justiça Eleitoral - TSE 	 Página 1 de 1 

$ADP3 -Acompanhamento Processual - 64.552812Oá8 
Situação 
Localização atual 
51° Zona Eleitoral - Malta/PB 
Situação Fase 
Tramitando Registrado 

Registro do Documteá to 
Protocolo 

Protocolo Data do Protocolo Ares origem 
54.52812015 23112!2015 ás 10h 35min Zona Eleitoral 
Município Zona Eleitoral 
Condado-PB 

órgão de Procedência Documento de Origem Espécie 

51" Zona - PB OFICIO n° N° 02/2015 Data: OFÍCIO 4511012015 
Volumes Folhas Apensos Anexos 
1 1 0 0 

Quantidade Volume Apenso 
o 
Forma de remessa Número registrado Hora Rec. Fax 
Em mãos 

Observação 

Indexação 
REQUERIMENTO DE DESFILIACÃO PARTIDARIA; RAIMUNDO ALVES GOMES; PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO 
BRASILEIRO - PMDB/CONDADO/PB. 

Interessados do Documento 
RAIMUNDO ALVES GOMES, ELEITOR 

23/12/2015 	51°Zona 	JLSILVA 10:da Documento registrado 

2311212015 	51,  —Zona 	JLSILVA 10:35  Protocolado 

http:/fmodowa.tre pb.goZr.br1PB1/pc.p?pnr_prot=545282015&pusu=3895&ptipo=1 	23/1212015 
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Ofício n° 02/2015 Condado, 05 de Outubro de 2015 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Eleitoral 
Dr. Luzivando Pessoa Pinto 
Comarca de Malta — PB 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Eleitoral, 

Eu, SEBASTIÃO OLIVEIRA LEITE, portador do Título Eleitoral n2 
9744111287, do município de Condado — PB, venho a respeitável presença 
de Vossa Excelência, informar a este Juízo Eleitoral da 51a Zona Eleitoral, 
Comarca de Malta - PB, da minha DESFILIAÇÃO do Partido do Movimento 
Democrático Brasileiro — PMDB do Município de Condado — PB. 

Da mesma forma, estou informando ao Presidente do 
Diretório Municipal do referido partido em Condado — PB, para que se 
tome as devidas medidas possíveis no sentido de excluir o meu nome na 
relação de filiados no partido deste município. 

Atenciosamente, 

SEBASTIA'O OLIVEIRA LEITE 

Título de eleitor n° 9744111287 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAJBA 
SETOR DE PROTOCOLO DO TRE-PB 

54.53012015 Cópia. 
23/12/2015-10:42 
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Situação 
Localização atual 
51° Zona Eleitoral - Malta/PB 
Situação 	 Fase 

Tramitando 	 Registrado 

Registro do Documenta- 

Protocolo 	 Data do Protocolo 	 Área 	 Protocolo 
origem 

54.53012015 23112/2015 ás 10h 42min Zona Eleitoral 

Município Zona Eleitoral 
Condado-PB 

Órgão de Procedência Documento de Origem Espécie 

51° Zona - PB 
OFICIO n° N° 0212015 Data: OFICIO — 05/1012015 

Volumes Folhas Apensos 	 Anexos 
1 1 0 	 0 

Quantidade Volume Apenso 
o 

Forma de remessa Número registrado Hora Rec. Fax 
Em mãos 

Observação 

Indexação 

REQUERIMENTO DE DESFILIAÇÃO PARTIDARIA;SEBASTIÂO OLIVEIRA LEITE; PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO 
BRASILEIRO - PMDB/CONDADO/PB. 
Interessados do Documento 
SEBASTIÃO OLIVEIRA LEITE, ELEITOR 

i:Sì.rF^~L~~ç 

23/12/2015 	Sia _Zona 	JLSILVA 10:45 Documento registrado 

23/12/2015 	510— Zona 	JLSILVA 10:42  Protocolado 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /

nº  do

doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Memorando nº 428/2016/SEI-MC

 
À Coordenação de Análise de Denúncias
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Comunitária Engenheiro Arcoverde, autorizada para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Condado/PB, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,
Carlos Vinícius Lannes Duering

Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 11/02/2016, às 15:51, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0961529 e o código CRC D1692EBB.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PB Distrito:
Município: Condado Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA ENGENHEIRO ARCOVERDE - ACENAVE CNPJ: 03.077.181/0001-42

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA PADRE AMANCIO LEITE Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03077181000142 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA ENGENHEIRO ARCOVERDE - ACENAVE

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 58714000 Logradouro: RUA PADRE AMANCIO LEITE

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PB

Município: Condado Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 58714000 Logradouro: RUA PADRE AMANCIO LEITE

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PB

Município: Condado Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

25/03/2002 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537300000541999 Fistel: 50011553804

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

498 PortariaPortaria  MCMC  23/08/2000 04/09/2000
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

20950 ATOATO  SCMSCM  21/11/2001 11/12/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

30 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  22/03/2002 25/03/2002
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

34286 ATOATO  SCMSCM  07/03/2003 12/03/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD menu  ajuda 
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Entidade:
ASSOCIACAO COMUNITARIA ENGENHEIRO ARCOVERDE - ACENAVE -
CNPJ/CPF(03.077.181/0001-42)

Situação:
Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

Município/UF: CONDADO/PB Canal: 285

Indicativo: ZYL743

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Santa Catarina - DRMC/SC

Processo n°: 53000.031934/2012-00

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENGENHEIRO ARCOVERDE
(ACENAVE)

 

Em atenção ao Memorando n° 428/2016/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53900.067236/2015

Em trâmite;

Processo aguardando análise da
defesa;

Irregularidade apurada: art. 11 c/c art.
21 inciso IV da Lei 9.612/98.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 12/02/2016,
às 16:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0964224 e o código CRC 7D286AE6.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 2798/2016/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.031934/2012-00

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária Engenheiro Arcoverde,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Condado/PB, por meio da Portaria nº 498, publicada no DOU de 04/09/2000, e
Decreto Legislativo nº 30, publicado no DOU de 25/03/2002.

 
 

ANÁLISE

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 25/03/2012. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga em 16/09/2013, às fls. nº 15, evento SEI 0429778,
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei
nº 9.612/1998 e demais disposições legais vigentes. O pleito da entidade é
tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.                            

  
      

 REQUERENTE:

           
        
Associação Comunitária Engenheiro Arcoverde.
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QUADRO DIRETIVO:

Presidente: Raimundo Alves Gomes.
Vice-Presidente: Mariz Bezerra Filho.
1ª Secretária: Odaci Alves Fernandes.
2ª Secretária: Jakeline Motta Fernandes.
1º Tesoureiro: Sebastião Oliveira Leite.
2º Tesoureiro: Francisco dos Santos Silva.
Diretor de Operação: Romulo ferreira Queiróz.
Vice-Diretor de Operação: Sebastião Claudio Oliveira.
Diretora Cultural; Maria Francineide Felipe.
Vice-Diretora Cultural: Vilma Cleide Alves Formiga.
Diretor de Comunicações: Giovani Formiga Soares.
Vice-Diretora de Comunicações: Gracilene Rodrigues Alves.
Diretor de Patrimônio: José Toscano de Andrade.

        

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e demais disposições legais vigentes, indicou a
completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e
com as demais disposições legais vigentes.

            

            

Ok, páginas 44 a 57 do evento
(0429778),7 e 9  do evento SEI
(0782522).

 

            

  
   
     

2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 7 a 9 do evento SEI
(0782522).
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3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas
64,69,79,84,89,101,107,108,114,
124,139,144,149, do evento SEI
(0429778) e 10 do evento SEI
(0782522).

     

            

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 11 do evento SEI
(0782522).     

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 1 do evento SEI
(0671675).    

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 1 do evento SEI
(0671678).     

            

  
   
     

7.

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art.8º da Lei nº
9.612, de 1998, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

Ok, páginas 3,4,12 e 13 do
evento SEI (0782522).
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programação veiculada pela emissora.

            
            

4.                          Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração
atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de
Denúncias, evento SEI 0964224, processo anexado 53900.067236/2015, em
trâmite.

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Delegacia Reional posiciona-se pelo
deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota
Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr.
Ministro de Estado das Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC. evento
SEI 0961520.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.031934/2012-00, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 25/03/2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Engenheiro Arcoverde, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Condado/PB.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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                        Respeitosamente,

                              ANDRÉ FIGUEIREDO
                   Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.031934/2012-00 e nº 53730.000054/1999 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25/03/2012, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Engenheiro Arcoverde, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Condado/PB.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                           
                                           ANDRÉ FIGUEIREDO
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Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
16/02/2016, às 09:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 16/02/2016, às 11:01, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 24/02/2016, às 12:27,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 03/03/2016, às
11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0967716 e o código CRC A92612FB.

 

Nota Técnica 2798 (0967716)         SEI 53000.031934/2012-00 / pg. 232



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.031934/2012-00

Entidade: Associação Comunitária Engenheiro Arcoverde (ACENAVE)

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.031934/2012-00 (ver
documento 0967716), no qual a Associação Comunitária Engenheiro
Arcoverde (ACENAVE) solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Condado / PB, encaminho as minutas da Portaria
de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1005234 e o código CRC B54E6887.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.031934/2012-00, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 15 de março de 2012, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Engenheiro Arcoverde, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Condado/PB.
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2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

                           

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.031934/2012-00 e nº 53730.000054/1999 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de março de
2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Engenheiro Arcoverde,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Condado/PB.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.031934/2012-00

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENGENHEIRO ARCOVERDE

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às
11:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753026 e o código CRC 50B4F198.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.031934/2012-00 SEI nº 1753026
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.031934/2012-00

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENGENHEIRO ARCOVERDE

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 31/03/2017, às 10:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753029 e o código CRC 12342184.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.031934/2012-00 SEI nº 1753029
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.031934/2012-00

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENGENHEIRO ARCOVERDE

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 2798/2016/SEI-MC ( 0967716) e do Parecer Conjur nº
475/2015/SEI-MC (0961520), encaminho a Portaria e a Exposição de Motivos
anexas, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 31/03/2017, às 19:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753031 e o código CRC 6E6B97B2.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.031934/2012-00, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de Março de 2012, a autorização outorgada
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à Associação Comunitária Engenheiro Arcoverde, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Condado/PB.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art.
223, §3º, da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência,
para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

   Respeitosamente,

                             GILBERTO KASSAB
 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto
no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo
em vista o que consta dos Processos Administrativos nº  53730.000054/1999 e
nº 53000.031934/2012-00, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25
de Março de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Engenheiro
Arcoverde, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Condado/PB.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição
Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
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Referência: Processo nº 53000.031934/2012-00 SEI nº 1753031
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PORTARIA Nº 1923/2017/SEI-MCTIC

 

   O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
 53730.000054/1999 e nº 53000.031934/2012-00, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de Março de
2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Engenheiro Arcoverde,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Condado/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1793747 e o código CRC 7012FF1D.

Referência: Processo nº 53000.031934/2012-00 SEI nº 1793747
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.031934/2012-00, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de Março de 2012, a autorização outorgada
à Associação Comunitária Engenheiro Arcoverde, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Condado/PB.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

   Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1793735 e o código CRC 3C08986B.

Referência: Processo nº 53000.031934/2012-00 SEI nº 1793735
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.031934/2012-00

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENGENHEIRO ARCOVERDE

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1923/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 22/06/2017, às 14:53, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1978082 e o código CRC 454A1358.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.031934/2012-00 SEI nº 1978082
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 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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 Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4395288

1 de 2 23/06/2017 16:54
Comprovante de envio de matéria. (1982871)         SEI 53000.031934/2012-00 / pg. 243



9953549 ATO PORTARIA Nº 1946 MIN.rtf
bf56c0791a6390f5

3463bc2ef71fb6f5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953550 ATO PORTARIA Nº 1947 MIN.rtf
bddded153f0cc9b8

cacf0d6d09ffdb8c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953551 ATO PORTARIA Nº 1949 MIN.rtf
0bcabe0dc6070f51

cbee4a47d84bf94e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953552 ATO PORTARIA Nº 1950 MIN.rtf
8c6e9baa56d1cd1d

2507f513858601e3
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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PORTARIA Nº 1.081-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.017339/2015-52 e nº
53900.017339/2015-52, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
julho de 2015, a autorização outorgada à Associação Cultural Be-
neficente Elshadday, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Recife/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.083-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53790.000026/1999 e nº
53900.041855/2015-06, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PRÓ
DESENVOLVIMENTO DE CERRO BRANCO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Cerro Branco/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.088-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.002373/1998 e nº
53900.047381/2015-06, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de maio
de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNI-
CAÇÃO COMUNITÁRIA ÁGAPE DE OURINHOS, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Ourinhos/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.090-SEI, DE 7 JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000482/2001 e nº
53900.017844/2014-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Comu-
nitária Taperoaense, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Taperoá/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.091-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53770.001579/1999 e nº
53900.022938/2014-15, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Comu-
nitária de Comunicação e Cultura Aliança, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de São Gonçalo/RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.092-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53700.000023/2000 e nº
53900.009305/2015-94, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
abril de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE IN-
TEGRAÇÃO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA DAS MORENINHAS,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária na localidade de Campo Grande/MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.093-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.003284/2001 e nº
53900.042127/2015-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS
AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA - SALGADO DE SÃO
FÉLIX - PB, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Salgado de São Fé-
lix/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.923-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53730.000054/1999 e nº
53000.031934/2012-00, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
Março de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Engenheiro Arcoverde, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Conda-
do/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.924-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.001808/1998 e
n°53000.058116/2011-65, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
Agosto de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico Amiga de Registro,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Registro/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de no-
vembro de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO FRANCIS-
CO DE ASSIS DANTAS, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Penaforte/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 590-SEI, DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.017286/2013-51 e nº
53800.00313/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
27/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA ESPERANÇA E PAZ, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Ouro Preto do Oeste/RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 591-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.070171/2013-95 e nº
53830.002490/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação Verde Vale de
Rádio, Educação e Cultura da Cidade de Divinolândia, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Divinolândia/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 592-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.059292/2011-14 e nº
53710.000661/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de
junho de 2011, a autorização outorgada à Rádio Comunitária Edu-
cativa e Cultural Arinense, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Arinos/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 593-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056380/2012-45 e nº
53830.001880/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
22/11/2012, a autorização outorgada à Associação Cultural de Três
Fronteiras, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Três Fronteiras / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,

de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e

normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-

liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da

Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939644 e o código CRC 875D0FCA.

Referência: Processo nº 53000.031934/2012-00 SEI nº 1939644
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28812/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAIMUNDO ALVES GOMES
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENGENHEIRO ARCOVERDE
Rua Padre Amâncio Leite, s/nº - Bairro: Centro
CEP:58.714.000 / Condado – PB
​CNPJ n° 03.077.181/0001-42
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.031934/2012-00.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENGENHEIRO
ARCOVERDE, sediada em Condado / PB, foi renovada pelo prazo de dez anos, a
partir de 25/03/2012, conforme Portaria nº 1923, de 07/06/2017, publicada no
DOU de 26/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1998594 e o código CRC 5463F0FC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 28812/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.031934/2012-00 - Nº SEI: 1998594
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EM nº 00794/2017 MCTIC 
  

Brasília, 29 de Agosto de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 53000.031934/2012-
00, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de Março de 2012, a 
autorização outorgada à Associação Comunitária Engenheiro Arcoverde, para executar, sem direito 
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Condado/PB. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 40098/2017/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

Assunto: Concessão de outorga 

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 
de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com 
valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

Associação Comunitária 
756/ 017 53000.040771/2013-29 	 Beneficente Nossa Senhora da 

Conceição 

757/ 017 53000.057995/2011-16 	 Associação Cultural a Gazeta de 
Radiodifusão Comunitária 

75 	017 53000.055723/2011-73 	 Associação Cultural e de Promoção 
Social Casimiro Mikucki 

761 2017 53000.008588/2013-39 	 Associação de Difiisão Comunitária 
de Ouro Verde 

62/ 017 53000.052601/2012-14 	 Associação São José Operário 

702017 Associação Comunitária Educativa 53000.020796/2013-14 
de Piedade 

Ofício N° 40098/2017 - MCTIC (2291097)         SEI 53000.031934/2012-00 / pg. 252



766/2017 53000.070500/2013-06 Associação Movimento Comunitário 
Radio Regional Itamaracá FM 

} 172017 017 53000.051845/2012-71 Associação Dos Moradores Do 
Bairro Esplanada De Pacaernbu 

Associação de Desenvolvimento 
1772/017 53000.058130/2011-69 Artístico, Cultural e Social - 

Palestina 

773/017 53000.043819/2013-51 Associação de Desenvolvimento 
Artístico, Cultural e Social 

778 12017 53000.039925/2013-30 Associação Comunitária de 
Igarapava 

q 
r\ 

77912017 53000.045475/2012-33 Rádio Comunitária Boa Nova FM 

1 Associação Anglo de 
780/2017 53000.053961/2012-25 Desenvolvimento Artístico, Cultural 

e Social de Angico - AADACESA 

(` 781/2017 53900.017409/2014-91 Associação Comunitária Bonitense 
de Radiodifusão - ACB 

SS/2017 53000.055726/2012-98 Rádio Comunitária Venturosa FM 

(77O17 53900 041490 2015 10 Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Independência 

794 2017 53000 031934 2012 00 Associação Comunitária Engenheiro 
Arcoverde 

7017 
Associação Comunitária de 

53000 056619 2011 04 Comunicação e Cultura 
Ribamarense 

796/2017 53000 059620 2012 63 Associação Comunitária de Riacho 
das Almas 

7977017 53900 002457 2015 66 Associação São Sebastião de Rádio 
e Comunicação 

98/2017 53900 012938 2015 80 
 Associação de Rádio Comunicação 

Comunitária Lafaiete 

801/2017 53900 017327 2015 28 Associação da Comunidade de 
Janaíba de Radiodifusão 
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~ 
803%2017 53900 039644 2015 03 Associação Comunitária De 

Radiodifusão Em Raposos 

840/2017 53900.005056/2014-87 Associação Comunitária Planalto 
Timbaúba 

842%2017 53900.042113/2015-90 Associação Comunitária 
Transviçosa de Radiodifusão 

8442017 53000.057298/2012-38 Associação Cultural Buíque FM 

Associação Comunitária de 
846,2017 53000.058116/2011-65 Desenvolvimento Social, Cultural e 
-- Artístico Amiga de Registro 

Associação Comunitária da 
848,2017 53900.039805/2015-51 Radiodifusão da Cidade de Três 

Corações 

84 9%2017 53900.015291/2015 48  Associação de Desenvolvimento 
Urbano de Tarrafas 

Associação Comunitária Cultural 
852017 53900.010415/2014-18 Recreativa dos Bairros Urbis, 

Planalto e Santo Antônio 

852/2017 53900.000468/2014-21 Associação Comunitária de 
Comunicação de Sapezal 

Associação Comunitária de 

867/2017 53000.057439/2011-31 Radiodifusão Associadas em FM 
da Cidade de Cururupu Estado do 

Maranhão 

Associação de Recuperação, 
868/017 53000.006812/2013-58 Conservação e Preservação da Bacia 

do Rio Pardo 

Associação Comunitária Pioneira de 

870017 53000.039926/2013-84 Agua Doce do Norte de 
Radiodifusão para Promoção da 

Cultura, Artes e Educação 

871 X2017 53000.064084/2012-18 Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário de Fontoura Xavier 

873.2017 53000.019420/2012-78 Associação de Rádio Comunitária 
Transamazônica FM 

Ofício N° 40098/2017 - MCTIC (2291097)         SEI 53000.031934/2012-00 / pg. 254



876/2017 	 53000.057228/2011-07 	 Associação Rádio Comunitária 
  Madre FM 

Associação Moriá de Radiodifusão 
!:81)/, 017 53000.067904/2013-12 	 Comunitária de Macaraú - Santa 

Quitéria 

Associação Taquari de Apoio a 
{'882/2017 53000.002980/2014-55 	Comunicação, Educação e Cultura - 

ATACEC 

Arcumb - Associação de 
884/2017 53000.047008/2013-29 	 Radiodifusão Comunitária de 

Umburatiba (Rádio Umburana Fm) 

Associação de Desenvolvimento 
(886,017 53000.058924/2012-11 	 Cultural, Artístico e Artesanato de 

Santa Rita d'Oeste - ADECAS 

Associação Comunitária de 
857/2017 53000.040739/2012-62 	 Desenvolvimento Cultural e 

Artístico de Santa Lúcia 

9 X017 53000.044199/2011-13 	
Associação Rádio Comunitária 

Liberdade FM 

( 89220 17 53000.001866/2009-41 	
Associação Comunitária Miriti Fm - 

897/2017 53000.038735/2007-57 	
Associação da Rádio Difusora 

Comunitária de Itaquiraí 

Associação de Desenvolvimento 
898/L017 53000.022895/2010-80 	 Social E Cultural de Beneditinos - 

PI (ADSCULBE) 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANT'ANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 
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íTj Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do 

	

. 	Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 14/09/2017, às 
as Inatura 

	

ektrõn« 	21:18, conforme art. 30, III, "b', das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

❑' ' 	❑E 
16 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mctie.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 2212859 e o código CRC 257B8DF8. 

❑ ~ :ti i 

Em caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio n° 400981201 7/SEI-MCTIC - Processo n° 
01250.000256/2016-11 -N° SEI. 2212859 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.031934/2012-00
Referência: Ofício nº 40098/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 40098 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/10/2017, às 08:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2291350 e o código CRC 9E2483EC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.031934/2012-00 SEI nº 2291350
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4326736)         SEI 53000.031934/2012-00 / pg. 271



14

53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4326736)         SEI 53000.031934/2012-00 / pg. 278



21

53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4326736)         SEI 53000.031934/2012-00 / pg. 281



24

53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.031934/2012-00.

Entidade: Associação Comunitária Engenheiro Arcoverde.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
04/07/2019, às 17:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 09/07/2019, às 10:47 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 09/07/2019, às 20:08 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4341701 e o código CRC E1587073.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.031934/2012-00,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Engenheiro
Arcoverde, inscrita no CNPJ nº 03.077.181-0001-42, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 25 de Março de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Condado, estado da Paraíba, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 2798/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1923/2017 de
07 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 26 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.031934/2012-00 SEI nº 4341701
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EM nº 00628/2019 MCTIC
 

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.

                 Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.031934/2012-00, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Engenheiro Arcoverde, inscrita no CNPJ nº 03.077.181-0001-42, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 25 de Março de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Condado, estado da Paraíba, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.

                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 2798/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.

                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1923/2017 de 07 de junho de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 26 de junho de 2017.

4.

                 Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

Exposição de Motivos nº 00628/2019 MCTIC (4679356)         SEI 53000.031934/2012-00 / pg. 289



 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35720/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.031934/2012-00.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679642 e o código CRC A36D758B.

Referência: Processo nº 53000.031934/2012-00 SEI nº 4679642
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